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C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 
R. VIGARIO CALIXTO N° 1395 - CON!) CCLS LOJA 101 ANDAR 1 
CEP: 58.410-340 - CONTATO: (83)98889-3474 CATOLÉ 

EMAIL: c2p2fardamentos@gmai1.com 
CNPJ: 50.483.837/0001-07 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO -PB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROPOSTA 
Fardamento Escolar(Conjunto) - Creche e Fundamental I e II 

Item Descrições Quant. V. Unitário V. Total 

01 Conjunto Infantil composto por DUAS REGATAS e UM SHORT, para 
alunos até 02ANOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéster e 50% 
Viscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, com gola 
redonda e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm, com 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura, 
Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na cor Azu 
Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costuras. Na 
perna esquerda na parte inferior consta logomarca da Prefeitura. 

ISOund R$4400 R$ 6.600,00 

02 Conjunto Infantil composto por DUAS REGATAS e UM SHORT, para 
alunos 03 A 04 ANOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéster e 50% 
Viscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, com gola 
redonda e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm, com 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura. 
Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na cor Azu 
Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costuras. Na 
perna esquerdana parte inferior consta logomarca da Prefeitura. 

200und R$48,00 R$ 9.600,00 

03 Conjunto Infantil composto por DUAS REGATAS e UM SHORT, para 
alunos 05 a 06ANOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéster e 50% 
Viscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, com gola 
redonda e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm, com 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura 
Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na cor Azu 
Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costuras. Na 
perna esquerdana parte inferior consta logomarca da Prefeitura. 

200und R$SO,00 R$ 10.000,00 

04 Conjunto Infantil composto por DUAS REGATAS e UM SHORT, para 
alunos 07 a OSANOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéster e 50% 
Viscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, com gola 
redonda e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm, com 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura 
Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na cor Azu 
Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costuras. Nal
perna esquerdana parte inferior consta logomarca da Prefeitura. 

200und R$48,00 R$9.600,00 

05 Conjunto infantil composto por DUAS CAMISAS E UM SHORT, para 
alunos com idade 09 a 1OANOS, sendo camisa em malha PV, 50% 
Poliéster e 50% Viscose, composto por duas cores, Azul Marinho e Azu 
Celeste, com gola redonda com impressões em serigrafia frente e 
costas e logomarca da Prefeitura. Short confeccionado em malha 
elanca, 100% poliéster na cor Azul Marinho com cós em elástico de 4cm 
rebatidos com 3 costuras. Na perna esquerdana parte inferior consta 
logomarca da Prefeitura. 

ISOund R$54,00 R$8.100,00 

06 Conjunto Infantil composto por DUAS CAMISAS E UM SHORT para 
alunos com idade 11 a 12ANOS, sendo a camisa em malha PV, 50% 
Poliéster e 50% Viscose) composto por duas cores, Azul Marinho e Azu 
Celeste, com gola redonda com impressões em serigrafia frente e 
costas e logomarca da Prefeitura. Short confeccionado em malha 
elanca, 100% poliéster na cor Azul Marinho com cós em elástico de 4cm 
rebatidos com 3 costuras. Na perna esquerdana parte inferior consta 
logomarca da Prefeitura. 

200und R$56,00 R$ 11.200,00 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 759B.32EA.109B.E1FE.CF73.2995.C041.955F. 
Proposta e Anexos - C2p2 Comercio de Roupas E ... Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 
R. VIGÁRIO CALIXTO N° 1395 - COND CCLS LOJA 1O1 ANDAR 1 
CEP: 58.41O-34O - CONTATO: (83)98889-3474 CATOLÉ 

EMAIL: c2p2fardamentos@glaail.com 
CNPJ: 5O.483.837/OOO1-O7 

07 Conjunto composto por DUAS CAMISAS E UM SHORT, para alunos com 
idade 13 a 14anos em malha PV, 50% Poliéster e 50% Viscose, composta 
por duas cores Azul Marinho e Azul Celeste, com gola redonda com 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura 
Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na cor Mu 
Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costuras. Na 
perna esquerdana parte inferior consta logomarca da Prefeitura. 

200und R$ 57,00 R$ 11.400,00 

O8 Conjunto composto por DUAS CAMISAS com manga Juvenil/Adulto 
para alunos com idade entre 11 e 12 anos(refer¢ncia TAM.PP), err 
malha PV 50% Poliéster e 50% Viscose, Composta por duas cores, Azu 
Marinho e Azul Celeste, com gola redonda com Impressões em 
serigrafia frente e costase logomarca da Prefeitura. 

150und R$45,OO R$6.750,00 

O9 Conjunto composto por DUAS CAMISAS com manga Juvenil/Adulto 
para alunos com idade entre 13 e 14 anos(referéncia TAM.P), em malha 
PV 50% Poliéster e 50% Viscose, Composta por duas cores, Azu 
Marinho e Azul Celeste, com gola redonda com impressões em 
serigrafia frente e costase logomarca da Prefeitura. 

150und R$44,OO R$ 6.600,00 

10 Conjunto composto por DUAS CAMISAS COM MANGA juvenil/Adulto 
para alunos com idade entre 15 e 16ANOS ( referéncia Tam.M 
NORMAL), em malha PV, 50% Poliéster e 50% Viscose, composto por 
duas cores, a definir, com gola redonda com impressões em serigrafia 
frente e costas e logomarca da Prefeitura. 

100und R$44,00 R$ 4.400,00 

11 Conjunto composto por DUAS CAMISAS COM MANGA juvenil/Adulto 
para alunos com idade entre 17 e 1SANOS ( referência Tam.G 
NORMAL), em malha PV, 50% Poliéster e 50% Viscose, composto por 
duas cores, a definir, com gola redonda com impressões em serigrafia 
frente e costas e logomarca da Prefeitura. 

150und R$47,00 R$ 7.050,00 

12 Conjunto composto por DUAS CAMISAS COM MANGA juvenil/Adulta, 
para alunos com idade entre 19 e 20ANOS ( referéncia Tam.GG 
NORMAL), em malha PV, 50% Poliéster e 50% Viscose, composto por 
duas cores, a definir, com gola redonda com impressões em serigrafia 
frente e costas e logomarca da Prefeitura. 

75und R$ 48,00 R$ 3.600,00 

VALOR DA PROPOSTA R$ 94.900,00 (Noventa e quatro mil e novecentos reais) 

• Forma de pagamento: A vista; 

• Prazo de entrega: Pronta entrega 
• Validade da Cotação: 60 dias; 

Campina Grande-P8, 23 de Maio de 2O25 

rso.483.837 o001-O7~ 
C2P2 COMERCIO DE ROUPAS 

E ACESSORIOS LIDA 
Rua Vigido Calixto W 1395 

gAtOUi -ÇEP U410 940 
V Ç.mpina tands - PB .1 

C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 
CNPJ: 5O.483.837/OOO1-O7 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 759B.32EA.109B.E1FE.CF73.2995.C041.955F. 
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Estado da Paraiba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Aos 13 dias do mês de Maio de 2024, na sede da Comissão Permanente de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Monteiro, Estado da Paraíba, localizada na Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes - Centro - Monteiro - PB, nos 
termos do Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 9.0.026/2024 que objetiva o reistro de 
preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS PARA EVENTUAL AOULSIÇAO DE 
FARDAMENTO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACÃO; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgãos e%ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTEIRO - CNPJ n" 09.073.628/0001-91; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNN n'r 
11.442.838/0001-SI. N 

VENCEDOR: C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 
CNPJ: 50.483.837/0001-07 
ITEM ESPECIFICAÇÃO RCA UNIR. QUANT.1 P.UNIT. P.TOTAL 

1 ONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 
UAS REGATAS E UM SHORT, PARA

UNO ATÉ 02 ANOS. SENDO: CAMISA EM 
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 

COSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, 
IAZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 
GOLA REDONDA E CAVAS COM VIÉS EM 

IBANA DE POLIESTER DE 2 CM. COM 
PRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE 

OSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
SHORT CONFECCIONADO EM MALHA 
aLANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL 
4ARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 

BATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA 

OGOMARCA DA PREFEITURA. 
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2 tONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 
UAS REGATAS E UM SHORT, PARA 

ALUNO 03 E 04 ANOS. SENDO: CAMISA EM 
PV, 50% POLIESTER E 50% 

VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 
GOLA REDONDA E CAVAS COM VIÉS EM 

ANA DE POLIESTER DE 2 CM. COM 
PRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E4 

OSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
SHORT  CONFECCIONADO EM MALHA 
ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL 

UNI) 650 48,0C g 
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ARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
BATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
QUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500.000 — CNPJ: 09.073.628/0001-9! 
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Estado da Paraiba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ 

,LOGOMARCA DA PREFEITURA. ~• 
'.~ 

3 CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR UND SÓ,00 45.000,00 
DUAS REGATAS E UM SHORT, PARA
ALUNO 05 E 06 ANOS. SENDO: CAMISA EM 
MALHA PV, 50% POLIÉSTER E 50% 
VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 

LA REDONDA E CAVAS COM VIÉS EM 
ANA DE POLIESTER DE 2 CM. COM 
RESSOES EM SERIGRAFIA FRENTE E 

OSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
HORT CONTECCIONADO EM MALHA 
LANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL 
ARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM F, 

R 

BATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
QUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA ó 

OGOMARCA DA PREFEITURA. r 
4 ONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR UNI) 850 48,00 

UAS REGATAS E UM SHORT, PARA 
LUNO 07 E 08 ANOS. SENDO: CAMISA EM 
ALHA PV, 50% POLIÉSTER E 50% 
SCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, 

MARINHO E AZUL CELESTE, COM 
LA REDONDA E CAVAS COM VIÉS EM 
ANA DE POLIESTER DE 2 CM. COM 

PRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
OSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
HORT CONTECCIONADO EM MALHA 

ANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL 
ARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
BATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
QUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA 

OGOMARCA DA PREFEITURA. 
5 ONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR UND 950 54,00 ó
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UAS CAMISAS E UM SHORT, PARA 

UNO 09 E 10 ANOS. SENDO: CAMISA EM 
ALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 
SCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, 

MARINHO E AZUL CELESTE, COM 
OLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 
ERIGRAFIA FRENTE E COSTAS 
OGOMARCA DA PREFEITURA. SHOR 

CONFECCIONADO EM MALHA ELANCA, 
100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO 
COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONST 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

6 ONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR UND 950 56,00 53.200, 
UAS CAMISAS E UM SHORT, PARA 

UNO 11 E 12 ANOS. SENDO: CAMISA EM $ 

Rua: Dr. Akindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 — CNPJ: 09.071.628/0001 91 

1) 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA 

MALHA PV, 50% POLIÉSTER E 50% 
VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, N . 

;1 Q >. ,' 

AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 
GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 

, 

LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT 
CONTECCIONADO EM MALHA ELANCA, 
100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO 
COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

7 CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR UND 950 57,00 54.150,00^ 
DUAS CAMISAS E UM SHORT, PARA 
ALUNO 13 E 14 ANOS. SENDO: CAMISA EM 
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% k 
VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 
GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT p 
CONFECCIONADO EM MALHA ELANCA, 
100% POLIÉSTER NA COR AZUL MARINHO 
COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA S 
L.OGOMARCA DA PREFEITURA. _ g 

8 CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS 
_ 

UND 47C 45,0C
CAMISAS COM MANGA JUVENI JADULTO, 
PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 11 E 12 
ANOS (REFERENCIA: TAM: PP), EM MALHA 
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PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE, 
COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL 
MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA 
REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

9 CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS UNI) 250 44,00 õ
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 CAMISAS COM MANGA JUVENIUADULTO, 
PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 13 E 14 
ANOS (REFERENCIA: TAM: P), EM MALHA 
PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE, 
OMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL 

MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA 
REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 
SERIGRATIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

10 CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS COM MANGA JUVENIIJADULTO, 

UND . 500 44,00 
_ 
22.000,11 

PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 15 E 16 
ANOS (REFERENCIA: TAM: M), EM MALHA º 

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 — CNPJ: 09.073.628/0001-91 ~á 

1) 
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DE MONTEIRO 
DE LICITA ÇAO 

° 
° k ~ 

 ' li,PREFEITURA MUNICIPAL 
COMISSAO PERMANENTE 

. .~._ 
s 

V, 50% POLIESTER E 50% wscoËT 
COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL 

AR1NHO E AZUL CELESTE, COM GOL 
RONDA. COM IMPRESSÕES EM 

ERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
OGOMARCA DA PREFEITURA. 

o Rf ' 

r 

S_ 

%+ Lá

P ' 

á Si 
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11 ONJUNTO COMPOSTO POR DUAS 
AMISAS COM MANGA JUVENIL/ADULTO, 
ARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 17 E 18 

OS (REFERENCIA: TAM: G), EM MALHA 
V, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE. 

COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL 
ARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA 
RONDA. COM IMPRESSÕES EM 

ERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
OGOMARCA DA PREFEITURA. _ 

UNI) 300 47,00 14.100,00 

12 CONJUNTo COMPOSTO POR DUAS 
AMISAS COM MANGA JUVENIIJADULTO, 
ARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 
NOS (REFERENCIA: TAM: GG), EM MALHA 
V, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE. 

COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL 
ARWHO E AZUL CELESTE, COM GOLAI 

REDONDA. COM IMPRESSÕES EMI 
ERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
OGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNI) 150 48,00 
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14 

ÇONJUNTO COMPOSTO POR DUAS 
AMISAS COM MANGA JUVENIL/ADULTO, 
ARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 
NOS (REFERENCIA: TAM: XGG), EM 
ALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 

VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, 
ZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 

GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 
ERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 

DA PREFEITURA. 

UND 100 48,~ 

ONJUNTO COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS COM MANGA JUVENIUADULTO, 

PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 
OS (REFERENCIA: TAM: EG), EM MALHA 

V, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE, 
COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL 
4ARINHO E AZUL CELESTE, COM GOL 

RONDA. COM IMPRESSÕES EM 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS 

OGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNI) 30 49,0 1.470, 

a - 
ft

õ 

ú 

15 tONJIJNTO COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS COM MANGA JUVENIL/ADULTO, 
PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 
ANOS (REFERENCIA: TAM: EGG), EM 
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 

UND 30 50,00 1.500, m 

á 

j € 

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000-CNPJ:• 09.073.628/0001-91 U 

1) 
Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 67AF.D107.0114.2C92.375C.B337.C931.7235. 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO -9 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO c 
','1S . 

VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 
GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

f ~ v 

Q 
¡ 

TOTAL!471.070,00, 

ÓRGAÓ PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCM UNI». QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

i CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 
DUAS REGATAS E UM SHORT, PARA 
ALUNO ATÉ 02 ANOS. SENDO: CAMISA EM 
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 
VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 
GOLA REDONDA E CAVAS COM VIES EM 
RIBANA DE POLIESTER DE 2 CM. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.' 
SHORT CONFECCIONADO EM MALHA 
ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL 
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

j UND 300 44,00 I3.200.0C

, 

2 CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POP 
DUAS REGATAS E UM SHORT, PARfi
ALUNO 03 E 04 ANOS. SENDO: CAMISA EM 
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 
VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 
GOLA REDONDA E CAVAS COM VIES EM 
RIBANA DE POLIESTER DE 2 CM. CO 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE 
COSTAS E LOOOMARCA DA PREFEITURA. 
SHORT CONFECCIONADO EM MALHA 
ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL 
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UND 650 48,0C W
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IMPRESSOES 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR, UND 
DUAS REGATAS E UM SHORT, PARA!
ALUNO 05 E 06 ANOS. SENDO: CAMISA EM 
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 
VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 
GOLA REDONDA E CAVAS COM VIES EM 
RIBANA DE POLIESTER DE 2 CM. COM 

EM SERIGRAFIA FRENTE E 

90C 50,0C 45.000,~0~ 

. g 
€ 

Rua: Dr. Akindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 — CNPJ: 09.073.62&0001-91 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
SHORT CONTECCIONADO EM MALHA 
ELANCA, 100% POLIÉSTER NA COR AZUL 
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

r1•WU'-  'Jr 

"'~ 
_  +'

~ 

I 

4 CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 

OUAs REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 07 E 08 ANOS. SENDO: CAMISA EM 
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 
VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 
GOLA REDONDA E CAVAS COM VIÉS EM 
RIBANA DE POLIESTER DE 2 CM. CO 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
SHORT CONTECCIONADO EM MALHA
ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL 
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UND 850 48,00 40.800,00' 

r 

5 CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 
DUAS CAMISAS E UM SHORT, PARA
ALUNO 09 E 10 ANOS. SENDO: CAMISA EM 

ALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 
VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 
OLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 
ERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 

LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT 
ONFECCIONADO EM MALHA ELANCA, 

100% POLIÉSTER NA COR AZUL MARINHO 
COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UND 950 54,00 ~
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6 CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 
DUAS CAMISAS E UM SHORT, PARA 

UNO 11 E 12 ANOS. SENDO: CAMISA EM 
ALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 
ISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, 

UL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 
LA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 

ERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E' 
OGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT 
ONTECCIONADO EM MALHA ELANCA, 

100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO 
COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 

BATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
QUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA 

UND 950 56, . i 53.200, r 

i< 
° 

5 E 

Rira: Dr. Akindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 — CNPJ: 09.073.628/0001 91 
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Estado da Paraiba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO n v 
, 

LOGOMARCA DA PREFEITURA. z  (P a ' 
7 CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 

DUAS CAMISAS E UM SHORT, PARA 
ALUNO 13 E 14 ANOS. SENDO: CAMISA EM 
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 
VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, CO 
,GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES E 
ERIGRAFIA FRENTE E COSTAS 

LOOOMARCA DA PREFEITURA. SHOR71 
CONFECCIONADO EM MALHA ELANCA, 
100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO 
COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNI) 950 WOPcrj, 54.150,00 

r
$ 

8 CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS COM MANGA JUVENIL/ADULTO, 
PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 11 E 12 
ANOS (REFERENCIA: TAM: PP), EM MALHA 
PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE. 
COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL 
MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA 
REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
LOOOMARCA DA PREFEITURA. 

UNI) 470 45,00 
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9 CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS COM MANGA JUVENI JADULTO, 
PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 13 E 14 
ANOS (RETERENCIA: TAM: P), EM MALHA+ 
PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE, 
COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL 
MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA 
REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 
SERIGRATIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UND 2500 44,00 

10 CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS COM MANGA JUVENIL/ADULTO, 
PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 15 E 16 
ANOS (REFERENCIA: TAM: M), EM MALHA 
PV, 50% POLIÉSTER E 50% VISCOSE. 
COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL 
MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA 
REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UND 500 44,00 N
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II CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS COM MANGA JUVENI JADULTO, 

PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 17 E 18 
ANOS (REFERENCIA: TAM: G), EM MALHA 
PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE, 

UNI) 300 47,00 14.100, 

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000 — CNPJ: 09.073.628/0001 91 
m 
C~ 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

a.,COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL 
ARINHO E AZUL CELESTE, COM GOL 
RONDA. COM IMPRESSÕES EM 

ERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
MARCA DA PREFEITURA. 

! a" i 

12 FONJUNTO COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS COM MANGA JUVENIIJADULTO, 

ARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 
OS (REFERENCIA: TAM: GO), EM MALHA 

V, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE, 
COMPOSTA POR DUAS CORES, Azul ¡ 

ARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA 
RONDA. COM IMPRESSÕES EM 

ERIGRAFIA FRENTE E COSTAS 
MARCA DA PREFEITURA. 

UNI) 150 48, 7.200.0Õ 

13 ONJUNTO COMPOSTO POR DUAS 
AMISAS COM MANGA JUVENIL/ADULTO, 
ARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 2 

OS (REFERENCIA: TAM: XGG), EM 
ALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 

VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, 
MARINHO E AZUL CELESTE, COM 

GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES E 
ERIGRAFIA FRENTE E COSTAS F 

MARCA DA PREFEITURA. 

Í UND 

¡ 

¡ 

IOC 48,0C 4.800,0C

c 

14 CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS COM MANGA JUVENIL/ADULTO, 
ARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 
NOS (REFERENCIA: TAM: EG), EM MALHA 
V, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE, 

COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL 
ARNHO E AZUL CELESTE, COM GOLA) 
RONDA. COM IMPRESSÕES EM 

ERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
OGOMARCA DA PREFEITURA. 

i 
I UND 3C 49,0C
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15 ONJUNTO COMPOSTO POR DUAS 

CAMISAS COM MANGA JUVENIIJADULTO, 
ARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 
NOS (REFERENCIA: TAM: EGG), EM 
ALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 

VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, 
UL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 

GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

_ 
i UND 

j 

3' 50,0' 

TOTA 71.070, 0 

Rua: Dr. Akindo Bezerra de Menezes, 13, Centro. CEP: 58.500-000— CNPJ: 09.073.628/0001-9/ 
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Estado da Paraiba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE UC!TAÇÃO 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia i+ ' • .sequente à data 
de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do 
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n°90026/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso. 
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: ~i 

Pela Prefeitura Municipal de Monteiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ n °  1L442.838/000l-51. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico n" 90026/2024, 
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro dd 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, op 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentesoe~ 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entida 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; ó v 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
número de órgãos não participantes que aderirem; a z 
Apôs a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contrataio 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaç sg 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalida sg 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
ocorrências ao órgão gerenciador. s 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação Soj 
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. á 

0 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serdoe 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraÇSo. 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. I 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 03 (três) dias consecutivos, considerados da data 
convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Comprtl 
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. I g 

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, CEP: 58.500-000- CNPJ: 09.073.628/0001-9! 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do 'e da Ata 
de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não còmparecer para retirar o Pedido 
de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos 
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121. 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas'-
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos et 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência~ 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não sts~ 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10%~ 
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155 
d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo queo 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do capuz do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidad 
mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e~ 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraç' 4 
administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V. VI e VII do capuz do mesmo artigo que justifiquem a imposiçç o^ 
de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4" do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de out~s 
sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a f9r 
jus, acrescido de juros moratdrios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando foro caso, cobrado judicialmente. 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n°9.0.02612024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
referido certame: 

- C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LIDA. 
50.483.837/0001-07 
Valor. RS 471.070,00 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro. 
C2P2 COMERCIO DE m ~ro ~ 2 
ROUPAS E ACESSORIOS -
LTDA:50483837000107 ` °"" "  

C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORJ . ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL LTDA 

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes. 13, Centro, CEP: 58.500-000— CNPJ: 09.073.628/0001-91 
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1J 
Código para verificação: 4C38-3A92-1 F 

o 
VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

r; 
Rub. 

o 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

V C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA (CNPJ 50.483.837/0001-07) VIA PORTADOR 
CAMILLA CLARA DI PAULA PINTO (CPF 074.XXX.XXX-28) em 13/05/2024 09:25:18 (GMT-03:00) 
Endtido pot AC SyngutadD Multiple <e AC SyngulartD « Autoridade Cadiftadora Raiz erasil vS (Assinatura ICP-Brasil) 

~/ ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 131051202410:29:44 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 
ErI tdo por. Sub-Autoridade Certificadora loot (Aaalnatura IODO) 

Para verificar a validade das assinaturas, acene a Central de Verificação por meio do link: 

https://monteiro.1 doc.com.br/verificacao/4C38-3A92-1 F54-7C22 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 67AF.D107.0114.2C92.375C.B337.C931.7235. 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instmi o processo e observado o parecer da Assessoria 
Juridica, referente s Dispensa de Licitação n° DV000112024. que 
objetiva: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO MAQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA 
TRACIONADA (4X4), PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS DE ACESSO A ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
MONTE HOREBE — PB; RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto c DIAS & SOUZA LIDA - RS 
52.000,00. 

Monk Horebe - PB, 09 de Abril de 2024 

MARCOS ERON NOGUEIRA -
Prefeito 

Publicado por•. 
Delialdo José Silva de Matiz 

Código Identlflcador:CF9DFEEE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

PROCESSO: Exposição de Motivos n° DV000112024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 

SPECIALIZADA NO RAMO DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO MAQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA 
TRACIONADA (4X4), PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS DE ACESSO A ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
MONTE HOREBE — PB. FUNDAMENTO LEGAL: An. 75, inciso 
II, da Lei 14.13321. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Obras, 
Urbanismo e Transporte. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 09/042024 

Publicado por: 
Delialdo José Silva de Matiz 

Código Idendflcador.FB66C903 

ESTADODAPABAl18A 
PREFEITURA MUNICIPAL DS.MONTEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
9.0.0262024.VIGENCIA: até o final do exeseicio financeiro de 
'024.PARTES CONTRATANTES: Prefeimta Municipal de 
Monteiro/Fundo Municipal de Educação e: CT N° 42.2.012024 -
13.05.24 - C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS 
LTDA - RS 471070,00. 

Publicado por. 
Erinaldo Anojo Sousa 

Código ldendflcador:E33EE4F7 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N°: 52.1012023 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES 
AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO- PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Tema Aditivo de Prazo e valor ao 
Contrato n°52.1.01/2023. An. 57 Inciso lI e An. 65, inciso Ida Lei 
8.666/93 e suas alterações. VIGÊNCIA: De 03/052024 ã 03/08/2024 
e acréscimo ao valor do CT n° 52.1,012023 do contrato primitivo que 
é de RS 03.296,50 (OITENTA E TRES MIL, DUZENTOS E 
NOVENTA E SEIS, CINQUENTA CENTAVOS), foi realizado 
aditivo de 25%, obteve-se assim o valor de RS 11088,91 
(NOVENTA E CINCO MIL E CENTO E OITENTA E CINCO 
REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), ficando o referido 
contrato com o Valor Total de RS 95.185,41 (NOVENTA E CINCO 
MIL E CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E 

UM CENTAVOS). Data de Assinatura: ,03/01S024. PA r
CONTRATANTES: FUNDO MUNICWAtÇ'DE SAÚDE e' 
Licitante O CEARENSE DISTRIBU1DOpt' D~gwAS j.TDA,' 
02.044.71/0001-69. 

'. u5. 

ANA PAULA &ARROLAOLIVE/RAMORA '1b ® L.1,5~ 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde .u.°~¡

Monteiro, 03 de Maio de 2024. 

Wiblièrdo por: 
Erinaldo Araujo Sousa 

Código ldendlkadonQF820EC8 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO 
EXTRATO DE CONTRATOS PE 9A.0232024/FMS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 9.0.0232024. 
VIGÊNCIA: até o final do exercido financeiro de 2024.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Monteiro/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e: CT N° 371012024 - 08.05.24 - A 
COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LIDA - U 417.266,00; CT N° 371042024 -
08.05.24 - NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA - RS 468,00; CT N° 
371052024 - 0&05.24 - CIRUFARMA COMERCIAL LIDA - RS 
3.360,00; CT N°37106/2024-08.05.24 - DF MEDICAL LIDA - RS 
14.400,00. 

Publicado por: 
Erinaldo Araujo Sousa 

Código Idendflcador:28A7E410 

A Prefeita em Exetcicio do Município de Monteiro, através da sua 
Pregoeira Oficial de acordo com as atribuições que lhe foram 
conferidas, em conformidade com o resultado do pregão abaixo 
relacionado e devidamente homologado. PESOLYE. nos remios do 
Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022, toma 
público o EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS do 
Prenão Ektrónlco n• 9.0,0262024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 0422024. SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. VIGÊNCIA: até o final do 
exerelcio do ano 2024 - DATA DA ASSINATURA: 13 de Maio de 
2024. JMPRESA VENCEDORA y C2P2 COMERCIO DE 
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ n° 50.483.837/0001-07, 
para os itens descritos no Termo de Adjudicação, no Valor Global-de 
RS 471.070,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E UM M1L E 
SETENTA REAIS)t de acordo com a ata de registro de preços em 
anexo ao referido processo. 

Monteiro - PB. 13 de Maio de 2024. 

ANNA LORENA LEITE NÓRREGA LAGO 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Erinaldo Araujo Sousa 

Código ldeadfkedor.BD606A33 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 
HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGACÃO 

pREGÃO ELETRÔNICO N°9.0.926/2024 

Nos termos do relatório foral e adotando as razões que nortearam o 
julgamento do Pregoeiro Oficial JIOMOLOGO o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO N°9.0.026/2024  que tem por objeto a 

www.diariomunicipal.com.br/famup 36 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

PORTARIA/GAPRE N°22 
Monteiro, 02 de janeiro de 2024. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE MONTEIRO, Estado da 
Paraiba, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Constituição Federal (art. 37, caput), e pela Lei Orgânica do 
Município, bem como a Lei n° 14.133, e suas alterações, bem como 
demais legislações pertinentes, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGBAR os servidores a seguir alentados para responder 
pelas funções descritas, visando atender ao que determina a Lei n° 
14.133 e suas alterações, e a determinação do TCE/PB para apoio ao 
trabalho da Comissão Setorial de Licitações - CSL, sendo ambos 
lotados na Secretaria Municipal de Educação do Fundo Municipal de 
Educação de Monteiro - PB. 

I. NADJA FREITAS NOBRE FORMIGA SANTOS- Gestor de Contratos 

Administrativos; 
II. IVANIZE MARIA FERREIRA CAVALCANTE- Fiscal de Contratos 

Administrativos. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
até 31 de Dezembro de 2024. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Monteiro, Estado da Paraiba, 
em 02 de Janeiro de 2024. 

ana LonNCLBITR uonna LAGO 
Prefeita Municipal 

Av. Alcindo Bezerra de Menezes, 13 - Centro - CEP 58500-000 -
Monteiro/PB 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 67AF.D107.0114.2C92.375C.B337.C931.7235. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

16

16



Psa(ba,15t1eJataiade2021 • lbieio0&SdaMae(etpksdoE~edePrd4a • 

COM16SAO P6MHANENTE DE UCIlAÇÃo 
EXTRATO DE CONTRATO 

ODl Caopau(ão de aWasa pan Sane' .- pulado da 
MATERIAIS DE LIMPEZA pia stands as dentada da ditara 
seaesnS do Mnldp(o de Mn, Gino-Pt FUNDAMENTO 
LEGAI_ Paio ri- add d 0003611023. DOTAÇÃO: Raaas 
Pr4des do '4k-
DAS Am 

de
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

3390.,30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1300.0600.400 OW 
Roj.Advldada 2045 MANUT DA SEC TRAB E ASSISIFNCIA 
SOCIAL 339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 1300.0000-WO
000  00 FUNDO MUNIC 
ASSIS~IQA SOCIAL 3.3.9

.AdvIMdc 2086 
030.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1460.0000-400 001 IflAt idsde 2037 MANUTENÇÃO DAS 
ATNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.390.3030 MATERIAL DE CONSUMO 1300.1002 300 000 

7066 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO I.600AtCS-300 
601 h4AlMdade 2015 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 33.9030.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1.500.1002-300000 Proj.ANidide 
2094 QUOTA SALÁRIO EDUCACAO - QSE 33.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1.550.0000-200001 Pmj.AIMÕsÔS 
2131 MAMIFENÇÃO DO PUNDEB 30% 33.9030.99 OUTROS 
'MATERIAIS DE CONSIGNO 1.540.0080-252000. VIOGNCW aM 
o Sad do amtaiS ±u d. 2021PARTES CObiTRATANTE& 
Ptsfdna M- klpd de Mao Gaao ca W 000111[024 -1201.24 
-ROOFRIO VIEIRA DE UMA -ES 100.934.30. 

PabOado pen 
Rayane Irada Silva Usos 

C4dlso IdetlrtadonF00BAfB7 

COMISSÃO PERMANEOPTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

DUETO Ceeaiaçle de empata pan laaedmats puodado do 
s6naa tdimeatldtia pio eaopes a MERENDA ESCOLAR da ado 
amddp.l di eaabio do Mtrnl4lo da Map Gaaa-PB. 
FUNDAMENTO LEGAL Imo PraacW V 000071202(. 
DOTAÇÃO Recuas Pe4dos do P.tie(pie de Map Galo 
Paj.AtMdade 2010 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR-
PNAE 3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.552.1001-200 
001. VIGÊNCIA: at6o trai do aadelo Soai csm de 2074.PARTES 
CONTRATANTES: Pa#kwa Malepd de Map Seio e CI N• 
0001212024. 1201.24 . ROfEItIO VIEIRA DE LEdA - ES 
221972 

tubflesdopor 
Rsyaekade Silva Lb a 

C6dlse TaotlSa'-..74470DEF 

COMISSÃO PERMAIWUt DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Qaauaçlo da peapa Sala ou juddia pan !.ateando 
paeddo de baasIOur(pwJdros pua asada a asasaidda da 
&vare seaJaíu do Maiclpls de Milo (Saio-Pt 
FUNDAMENTO LEGAL: Prosio Poda! it 0003312023. 
DOTAÇÃO: Raatat Pr6pdoi do a1. de Mio Gonx 500 
Ream Pt6$os Matttar,{o da Serrerats de Adm buçIo e 
Plaejamn 339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 1300.0000-
100 000 MANUT DA SEC TEAS E ASS13TRiCIA SOCIAL 
33.9030.00 MATERIAL DE CONSUMO 13003000100 000 
MANUT DO FUNDO MUNIC ASSISTENCIA SOCIAL 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 140.0000-,000 001 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1300.1002-300000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÕDB339030.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.6000000-
300 001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 3.13030.00 MATERIAL DE CONSUMO 1300.1001-
200 000 33303039 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
1.3100000-252 000 33.903099 OUTROS MATERIAIS DE 
CONSUMO 13420000-252 000. PARTES CONTRATAME& 

wuw 

PafdtuaMmüdpldeMtb 201.24 
at811.1224 - MAR►A SE 

cOMIS5ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Camaaçlo de pessoa Eda oo jtirldia pua Lamdmel. 
de 4oNSutlgsar4d'aa pia aaed-e a aae dddas da iaeds 
eroabr doi. -idpl de atino do iusktsii. ds Mio Gtoao-
PIL FUNDAMENTO I.EOAL PrtS Pteamdd d 0001412021. 
DOTAÇÃO: Rcaaam Psdpda do Mrni*Io da Mato Goa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MAJQUTANÇÃO 
DA MERENDA ESCOLAR - PNAE 333030.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 13521001-200 003. PARTES CONTRATANTIIt 
PalSa6a Mttnkipd de Mate Ganso e CT M 0001412024- 12.01.24 
3031.1224 -JURACI MANUEL DA SILVA. RS 43.03730 

PubUat pot 
Rayon beads SUn Uan 

CódisolaatanacES 

: 185'ADORAPARAtDA . ..... ..... .. 
PREP!lLTT00A M W BCRAL DE Rl0 (iflt: 

COMISSÃO DE UQTAÇAO 
EXTRATOTODE ADITIVO 

EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO POEICA 
DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: PeeSo PC SI 
V 000061!023. ADITAMENTO: Dar cadiouidde a aaarçlo do 
abjse contatado. PARTES CONTRATANTES: PaPoO-MSelpal 
de Mopko e CT N' 0003!11021-Cadode Amido Casais -CNPJ 
02370.124m001-30-1' Aditivo -,►.ousa opta por msb 3 mas. 
ASSINATURA: 29.12.27 

PalBsado Pon 
Lab Faadroe do Silva Maio 

C6dtDa Ide aMI748771 

tRXPPdI1DlA MIDQ@AI. DE MONTEIRO 

PR6RE17 VRA MUNICDAL DE MONTEIRO 
PORTARIAIBAPREN'12 

PORTARMNJAPRE MU 
MeuS02 de jate. de 2024. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE MONTEIRO. BaSds da 
Paula, ao as da aalbdçõa lagS, qua te do _tida pila 
Ca 4.J lo Fada l (ar. 37, cgwO, a pai. Ld OesOslw do 
Mmktpio, boa amo a Ld a• 14133.. asa draseóa. bem como 
daaab Irgklapba - 

RESOLVE: 

An. I' DESIGNAR a nrvideia a seguir -'cacada Pia iapasdma 

41 133 canas sllaigles, ei ditandoaç6ø do TR/PB paa apela a 
nhatho da Combdo Satedd de L c1L — CI.. sondo caba 
lotadas a• Sxvsab Maakipai de Edaw. do Fmdo Maiidp' de 
lidtraipio de Moeabo-PB. 

NADJA FRUTAS NOBRE FORMIGA SANTOS- G iw de 
C.mmataa Adnddaativoc 

42 
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Ata de Registro de Preços. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

17

17



Pmt,ISdeJ-serode202N • DiddoOfidaldaMmielpiad-Emdod-PaaRa • ANOXVIN•3531 

NANIZE MARIA FERREIRA CAVALCAME- Irual da Constas 
Aida6-eanas 

Ar.2! En Permis eaum em v¡Serna dm de aa puhSaçlo, eo! 31 
de0eanbnde7o2N, 

Relóason. P.bRpaae. Caaspetaa 

Ga6)etaa dc Pxfe;hoa Mnddpal de Maitre, Ends de PsaPo.. rm 
02deJaaboda2o24 

AJR9ALORJDYAlBJTRIHPBRB66N LAGO 
PedYa Munlalpal 

Av. Aleludo Bania di"  13- Cana, - CR $8l00000 - 
MmNbdPB 

PuEtleadopnn 
Wnidimm Aparecida Alvos Bemna 

Cfdile ide.IMedaa1N91PáA1 

PREFEITURA MUNICIPAL OE MONTEIRO 
PORTARIA1GAPfl 

PORTARWGAPRE N43 

C Memdte, 02 de Juro de 2021. 

A PREFEITA CINISnuaoNAL DE MONTEIRO, Falido da 
Ps k, u om das anõüpees lepia. que Us sto coiSdas peta 
CcaSSçio Fdaul (an. 37, ogpnJ, e pala Lá Oi$nla do 
Munic9ilo, ban cano a14 V 14133, e sai MLaç4a, hem maio 

RESOLVE 

AeL 1' DESIGNAR a sarvidora a seguir d-adas pa reaponda 
Peça limp0a deaaiYs, vhudo nmda ao que daaadsa a Ld eP 
14133. am ahaaçeec e a dataednagio do TCF/PB pare apoio so 
anbafip y Capi-de Sasarjd de Lidaeçea — CSI, fmder aabus 
totedos .0  Idrmidpel de De,-votvivaoae Scald do Fiada 
Maitcipdde Dmrvalvirnmço Social de Maneio-PB. 

GERSON MARINHpRO DE BRITO NETO- Oats de Cenaass 
AdmisigrnçvoF 
MARIA DENISE DINIZ HOLANDA- F'umi de Coarata 
Adndntrmdvos. 

Aa. 2S FSm Poetas ena em vi8a a dra de am publieeç"531 
~deDemtisode2oM 

$ ReywsyePobliqueeCamprrw 

erómao d■ Pre6dma Mt®&ip-I de Mearc, Erdo da Paraia. em 
02deJmrode302A. 

AMFALd11RAU NilllfAiOBREGA LA61D 
Pe.Mu MArddpal 

Av. Aktudu Bana de Macaa, 13— Centro — CEP 58500400 —

Pita . 
Wddira Apasida Alva Bann 

Cedfp Ide0mdaiE$5PESEI 

• 
lJTADODAPARAIBA . 

• lRSF1D2DRARION[@i►LDENATUM 

COMISSÃO PuMANBIrTR DE uamçAO 
ESTRATO DE ADIIWO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOf1WARES DE 
GESTÃO PÚBLICA, RNCURNDO OS SERVIÇOS DE 
INSTALAÇAO, IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO, ADEQUAÇÃO, 
TREINAMENTO, CUBTOMIZAÇÃO, ATUALIZAÇÃO 

wvw 

TECNOLÓGICA, MANUiEIÇÃO, SUPORTE E ASSISTPNCIA 
TÉCNICA PRESENCIAL E REMOTA, 12lNSTTRIINDO UM 
SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA PARA ATA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NA FUNDAMENTO 
LEGAL 
mmWddde a ---•-Ç- do 

IT19ILaa 
AR7PS 

ODNIRATANTES: Pref kw. de
0005112021 - AGIU W 
preno Bo0aepr pamaIs ds 52l2

~ 

coMffSÃopERMANENTIWiCt4 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - WE7Do1BINDADç: N' 

DNM016R003 

Na turnos da etmBems aimmalas da eespaaiva BgaalW de 
Motivas que iaaui o pmmaao e obsavad- o panasr da Aaaaaom 
3mldta, rdaaite a IsadyidGide de Lkiação d IN000t6710D, 
que eójave Commçto de dwpda pa PmK10 da +endços 
e~emüadoa de -onmBa Jmtdia rn lrbho de lidup0es e 
mcama Jmao ao Depalmmto de Ueinpãe d. Pne"—SS. Ly d
d-Nmba; RA77FIC0 o ertepmdmro punsediasso o ADJUDICO 
traa obJao a DEYSE MIRANDA IIOS SANTOS-RS 39.619 08 

pe 

)71~T7A2F6 

Nwha -PB 08 do Daembro 4.2023 

JOSE LTh DASILVAPJLOO-
Pedoin 

HOMOLOGAÇÃO -PREGÃO ELETRÔNICO N'01917JãBQ3 
Na aae-a do edaeáds flail yeaaiudo pala PteOsair- Oficial e 
abrando patear da Aaa-ria lerWie-, eeBuaae ao RhaBto 
iRarónim it 00))7l2023, quo ohJedva: Agoidçio de vdmtea, 
equipamams e mataiait pRaaa-la, vk-da suada B 
nmoaiaOWa Cato de RdaNada da AaWNam Sosid — CRAS. 
omddo pa4 Seaaim Maiidpal de AYimtOm e Daaevolvimma 
Soml de Nadaç HOM1010G0 o mnspudua poaGmmn 
Tidatáeto em 6va dc A J P DE SOUZA COMERCIO 
ATACADISTA • RS 7.2SS,40: AUDIO E CIA COMERCIO E 
IMPORTACAO LIDA - RS N30;001 CATFTR.0 DESIGN 
COMERCIO LIDA- RS 26.IOç,83; FTORI VEICOLO SA - RS 
113.998,19: GO VENDAS Eç.ETRONICAS EIRELI • RS 720AR 
OWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E Di87R18UICA0 DE 
ELBiRONN,bS LIDA- RS 820,S9ç EEDMA ISABEL DE ASSIS. 
RS 27.927,301 NOVOS TEMQOS CDM8Rf10 DE VE9CI1LO8 
LIDA-RI 15278,57. 

Nuia-PB, II deJamimde2021 

J4ç8LKSDA SILVA PiIAO 
Prdeib 

pub Lade pan 
Odra Via. de San 

CBAps IdondUada 63D3NN08 

COMOBSÃO PERMANENR DE LtCTTAÇÃO 
AITRATDt%CONTRATO 

OBJETO: Contratação da advopda pan Ptiedo dos saWçei 
apemlfada de -nataia JaddJm no drstdn de üdaçda e 
onorata jum ai Depdmmmb de' '-'--c  m Prelloieu.I' dpY 
de Naaha. FUNDAMENTO LEGAL: Iamg8a0idde de Udmçis it
IN00016/2023. DOTAÇÃO: Reauaea Prdpria do Mm&Npie de 
Nataie 02.020 Seaulsrh de Adndnipesção 06 122 2001 2005 
Mrnu-çJe da AOWddm da Swaats de Adatnhõaçio 3390.33 
998aviçes de Candbde 339036 99 Outra Services de Tintina 
Pans Fhia 339039 99 Outma Serviços de Tamims — Pesos 
Jmidçca VTtR3NCIA: ai OBII2l202N.PARTFB CONTRATANTES: 
I4afalars tdrmkipai dc Nasaba a: OT N' 00129/1027 - 0842.23 - 
DEYSE MIRANDA DOS SANTOS -RS 39.600,00. 

U 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 67AF.D107.0114.2C92.375C.B337.C931.7235. 
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email Finanças Livramento <financas@livramento.pb.gov.br> 

Consulta sobre Fornecimento de Itens da Ata de Registro de Preços 
3 mensagens 

Finanças Livramento <financas@livramento.pb.gov.br> 23 de maio de 2025 às 09:29 
Para: camillapinto_@hotmail.com 

Prezada C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, 

Cumprimentando cordialmente, informamos que o Município de Livramento - PB obteve a 
anuência do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços RP 9.0.026/2024/001 oriunda do 
Pregão Eletrônico nº 9.0.026/2024, do Município de Monteiro - PB, para adesão ao referido 
instrumento. 

Nesse sentido, gostaríamos de verificar a viabilidade de sua empresa, C2P2 COMERCIO DE 
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, fornecer os itens vencidos por ela na ata, observando as 
condições e preços pactuados no registro. 

Aguardamos seu retorno com a confirmação do interesse e eventuais informações adicionais 
1 iecessárias para o devido encaminhamento. 

Segue anexo o ofício com a solicitação formal contendo os itens que necessitamos. 

Desde já, agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos. Atenciosamente 

.~e OFICIO 086 C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA.pdf 
594K 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 771A.7348.F80C.D5C0.AD34.6166.5E27.FFDB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n° 086/2025/GAPRE/PML 

Livramento, 23 de maio de 2025. 

Do: 

A: 

Gabinete do Prefeito 

C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 

CNPJ:50.483.837/0001-07 

Assunto: Consulta sobre interesse em fornecer itens da Ata de Registro de Preços n° RP 

9.0.026/2024/001 

Prezado, 

Ao cumprimentar-vos, informamos que o Fundo Municipal de Educação do Município 

de Monteiro — PB, Através de sua gestora a Sra. Anna Lorena Leite Nóbrega Lago, órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços n° RP 9.0.026/2024/001, oriunda do Pregão Eletrônico 

n° 9.0.026/2024, manifestou anuência para que o Município de Livramento — PB adira à 

referida ata, conforme o disposto na Lei n° 14.133/2021 e nas condições estabelecidas no 

instrumento convocatório e nos respectivos termos do registro de preços. 

Nesse sentido, vimos consultá-los sobre o interesse em fornecer ao Município de 

Livramento — PB, os itens de 01 a 12 vencidos pela sua empresa na presente ata, nas mesmas 

condições e valores estabelecidos no registro de preços, conforme descrito abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 

UNiT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 

REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO ATÉ 02 ANOS. 

SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 

50% VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, AZUL 

MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA 

E CAVAS COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 

2 CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 

COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT 

CONFECCIONADO EM MALHA ELANCA, 100% 

POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM CÓS EM 

ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. 

NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIOR 

CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 150 44,00 6.600,00 

2

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 

REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 03 E 04 ANOS. 

SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 

50% VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, AZUL 

UNID 200 48,00 9.600, 00 

Rua Min José Américo de Almeida, 386, Centro — CEP: 58.690-000 
CNPJ: 08.738.916/0001-55 - Email: financas@livramento.pb.gov.br 

ERNANDES BARBOSA AseinadodeformadiºitaiporERNANOEs 
BARBOSA NOBREGA:03173258410 

NOBREGA:03173258410 oadoa, 2025 oºa30º:2sa s -0300 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 771A.7348.F80C.D5C0.AD34.6166.5E27.FFDB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA 
E CAVAS COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 
2 CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT 
CONFECCIONADO EM MALHA ELANCA, 100% 
POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM CÓS EM 
ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. 
NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR 
CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

3 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 

REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 05 E 06 ANOS. 

SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 

50% VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, AZUL 

MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA 

E CAVAS COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 
2 CM. COM IMPRESSOES EM SERIGRAFIA FRENTE E 

COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT 

CONTECCIONADO EM MALHA ELANCA, 100% 

POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM CÓS EM 

ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. 

NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR 

CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 200 50,00 10.000,00 

4 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 

REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 07 E 08 ANOS. 

SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 

50% VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, AZUL 

MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA 

E CAVAS COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 

2 CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 

COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT 

CONTECCIONADO EM MALHA ELANCA, 100% 

POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM CÓS EM 

ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. 

NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIOR 

CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 200 48,00 9.600,00 

5 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 

CAMISAS E UM SHORT, PARA ALUNO 09 E 10 ANOS. 

SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 

50% VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, AZUL 

MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. 

COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 

COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT 

CONFECCIONADO EM MALHA ELANCA, 100% 

POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM CÓS EM 

ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. 

NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR 

CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 150 54,00 8.100,00 

Rua Min José Américo de Almeida, 386, Centro — CEP: 58.690-000 
CNPJ: 08.738.916/0001-55 - Email: financas@livramento.pb.gov.br 

ERNANDES BARBOSA Assinadode forma digital por ERNANOES 
BARBOSANOBBEGAA317325B410 

NOBREGA:03173258410 Dddd,:2B2so5.230º26:52-03'oo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

6 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS E UM SHORT, PARA ALUNO II E 12 ANOS. 
SENDO: CAMISA MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 
VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, AZUL 
MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. 
COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 

COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT 

CONTECCIONADO EM MALHA ELANCA, 100% 
POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM CÓS EM 
ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. 
NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIOR 
CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 200 56,00 11.200,00

,J

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS E UM SHORT, PARA ALUNO 13 E 14 ANOS. 
SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 

50% VISCOSE: COMPOSTA DE DUAS CORES, AZUL 

MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. 
COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 

COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT 

CONFECCIONADO EM MALHA ELANCA, 100% 

POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM CÓS EM 

ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. 

NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR 

CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 200 57,00 11 40

8 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM 

MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM 

IDADE ENTRE 11 E 12 ANOS (REFERENCIA: TAM: PP), 

EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE, 

COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL MARINHO E 

AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 

IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 

LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 150 45,00 6.750,00 

9 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM 

MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM 

IDADE ENTRE 13 E 14 ANOS (RETERENCIA: TAM: P), 

EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE, 

COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL MARINHO E 

AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 

IMPRESSÕES EM SERIGRATIA FRENTE E COSTAS E 

LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 150 44,00 6.600,00 

10 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM 

MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM 

IDADE ENTRE 15 E 16 ANOS (REFERENCIA: TAM: M), 

EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE, 

COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL MARINHO E 

AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 

UNID 100 44,00 4.400,00 

Rua Min José Américo de Almeida, 386, Centro — CEP: 58.690-000 
CNPJ: 08.738.916/0001-55 - Email: financas@livramento.pb.gov.br 

Assinado deforma digital por 
ERNANDES BARBOSA ERNANDEsBARBOSA 

NOBREGA:03173258410 NOBREGA:03173258410 
Dados: 2025.05.23 09:27:14-03'00' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

11 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM 
MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM 
IDADE ENTRE 17 E 18 ANOS (REFERÊNCIA: TAM: G), 
EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE, 
COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL MARINHO E 

AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 150 47,00 7.050,00

12 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM 

MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM 

IDADE ENTRE 19 E 20 ANOS (REFERÊNCIA: TAM: 

GO), EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% 

VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL 

MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. 

COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 

COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 75 48,00 3.600,00 

TOTAL 94.900,00 

Solicitamos a gentileza de confirmar o interesse e a possibilidade de fornecimento, 
bem como enviar as informações adicionais como sua proposta para o município e documentos 

de habilitação atualizados para a formalização da contratação, caso haja anuência por parte de 

sua empresa. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e aguardamos 

o retomo no prazo de 5 dias úteis para os encaminhamentos necessários. 

Atenciosamente, 

ERNANDES BARBOSA
Assinado deforma 

 ERNA D
SAigital por 

ESBARBO 

NOBREGA:03173258410 NQBREGA:03T73258410 
Dados: 2025.05.23 09:27:30 -0300' 

Ernandes Barboza Nóbrega 
Prefeito Constitucional 

Rua Min José Américo de Almeida, 386, Centro — CEP: 58.690-000 
CNPJ: 08.738.916/0001-55 - Email: financas@livramento.pb.gov.br 
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
Comissão Permanente de Licitação

EDITAL - LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0042/2024

LICITAÇÃO N°. 9.0.026/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - 982095

RUA ALCINDO BEZERRA DE MENEZES, 13 - CENTRO - MONTEIRO
CEP: 58000-000 - E-mail: licitacaopmmontelro@gmail.com.

PB.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.073.628/0001-91, doravante denominado
simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, toma
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua
Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 15 de Abril de 2024, por meio do site abaixo
indicado, licitação na modalidade Pregão n" 9.0.026/2024, na forma eletrônica, com critério de Julgamento menor
preço por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância
a Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Municipal n° 2.229/2024, de 17 de Janeiro de 2024; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução
Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor
proposta visando o Registro de Preços para: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO.

Data de abertura da sessão pública: 15/04/2024. Horário: 08:00 - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Local: www.comprasgovemamentais.gov.br

1,O.DOOBJETO

I. I .Constitui objeto da presente licitação: SISTEMA DE REGISTRO DE PREGOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCACÃO.

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadp no
correspondente Termo de Referência - Anexo 1 deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada
de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC e o órgão ou entidade participante.
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para
contratações futuras, conforme a norma vigente.
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e
nas condições previstas neste instrumento.
1.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data
de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus
anexos quanto às especificações do objeto.
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de compra para suprir demanda específica — EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO —
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando àmaximização dos

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: A3FB.54CF.AE9F.746C.142A.CAFF.F7D9.D6BE. 
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recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas defmiu^^^^fejj^lpjj^tas de
planejamento aprovadas.
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art.
4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes,
isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário
de Brasília - DF. .•

2.0.DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO '
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das
08:00 as 13:00 horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido à Pregoeira,
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte
forma: :

2.2.1 .No endereço: www.comprasgovemamentais.gov.br; ou
2.2.2.Peloe-mail: licitacaopmmonteiro@gmail.com:
2.2.2.1 .Nessa hipótese, a integra do pedido será divulgada no sistema eletrônico utilizado.
2.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado
da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame,
observados os prazos fíxados na norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC
e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração.

3.0.DOS elementos PARA LICITAÇÃO
3.1 .Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos:
3.1.1.ANEX0 I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEX0 II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;

^  3.I.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEX0 V - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1 .Pelos endereços eletrônicos;
3.2.1.1 .https://www.monteiro.pb.gov.br/;
3.2.1.2. www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.www.comprasgovemamentais.gov.br; e
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. '

4.0.DO SUPORTE LEGAL ?
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de Pde Abril de 2021; Lei Municipal n® 2.229/2024, de 17
de Janeiro de 2024; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de
Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital,
independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC,
e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:
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Entrega: 15 (quinze) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no B^te^OTdw|p?ÍTermo de
Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entregaT^bse^^a a demanda e
oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que
compõe a sua estrutura operaci onal.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: Recursos previstos no
orçamento vigente. A indicação da dotação orçamentária especifica, com o devido nível de detalhamento necessário,
somente será processada quando da formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes
de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício
financeiro posterior.
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇAO
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de Compras do Governo Federal
disponível no endereço eletrônico: www.comprasgovemamentais.gov.br.
6.2.Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional publicado pela Secretaria
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia,
disponível no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.
6.5.Não poderão participar os interessados:
6.5.1 .Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou Judicialmente;
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.5.5.CuJo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21.
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

6.9.COND1ÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante,
obrigatoriamente, integrará a documentação para fins de habilitação:
6.9.1 .Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa Jurídica
de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade de desempenho anterior
satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Serão admitidas as certidões ou os atestados
referentes à execução de fornecimentos similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
ao objeto do presente certame.
6.9.1.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade técnico-
operacional.

7.0.DO CREDENCIAMENTO
7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal, acessando ao site
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nfraestruti^ de Chaves

író dia útil anterior

www.comprasgovemamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital conferi
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

7.2.0s interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
à data prevista para recebimento das propostas.
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos referidos sistemas e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.'

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públicac
8.2.N0 cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às
declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação
específica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição
Federal.

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos Incisos 111 e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5° da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em Lei e em outras normas específicas.
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°, do Art. 4°, da
Lei 14.133/21: "
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.N0S itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão
pública.
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
8.7.1 .A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de
que trata o subitem anterior. :
8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
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8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais líty^^tjs^pai^fri^ORC, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
S.IO.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12. A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Pregoeira poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações
declaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA L
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos
necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1 .Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; í-
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria";
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I:
9.4.1.0 Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, indicado
na coluna "quantidade" do referido termo de referência.
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens produzidos pela
própria empresa, é condição para a não identificação do licitante.
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.
9.7.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto da presente
contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro
motivo.

9.9.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

9.IO.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.I2.0S licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas.
9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante
importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
9.14. Será solicitada a proposta inicial assim que finalizada a etapa de lances, será dado o prazo de l(uma) hora para
envio, o não envio dela será desclassificado automaticamente.
9.15. A proposta anexada deverá ser assinada de forma digital ou a punho para ter validade.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FQRMULAÇÃO DE LAI^^ES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sel^são
pública:
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10.2.1 .Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre òjndamentada e registrada no sistema, com acompãnRaniiáfl^em tempo real
por todos os participantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
lO.ó.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas neste Edital.

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinqüenta centavos).
10.S.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
10.8.2.A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica
automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem
prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. ,
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações:
10.13.1.Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermedi^ios.
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente.

10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
10.1 ô.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance
registrado, vedada a identificação do licitante. :
10. l7.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
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10.21 .Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte qiíè^e enconi ^ ,
de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serâo consideradas primeira
colocada. " 7~!
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no item anterior.

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60,
da Lei 14.133/21, nesta ordem:
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; ;
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por:
10.27.1 .Empresas estatelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Empresas brasileiras;
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da
sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo;
10.28.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a sua proposta
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso; dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita,.feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente.

10.29.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua
continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.
10.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO V

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformidade da proposta
provisoriamente classifícada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço
final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital.
I I.2.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta:
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11.2.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fund^^tai^ e^j^çêita, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o pr£!o estabelecido
não é suficiente;
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam os que contenham as características
do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema
eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
M .3.1 .Contiver vícios insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pelo
ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibil idade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema
eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita,, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Pregoeira, que comprove:
11.4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de Justificar o vulto da oferta.
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item
correspondente.
11.5. A Pregoeira poderá, no Julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua
validade Jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
1 l.ô.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será
registrada em ata.
i l.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração,
a Pregoeira verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
11.8.0 licitante poderá substituir a documentação para fins de habilitação Jurídica, fiscal, social e trabalhista, e
económico-financeira, exigida neste certame, pelo registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF do Governo Federal, apresentando, obrigatoriamente, em substituição apenas aos referidos
documentos por ele abrangidos, o respectivo "Registro Cadastral" em plena validade.

12.0.DA HABILITAÇÃO
12.1 .Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70,
da Lei 14.133/21.

12.2.Ressalvado o disposto no item 11.8, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JURÍDICA:
12.3.1 .Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.3.N0 caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade pO;^itio
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www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade - SLU ou
sociedade identifícada como empresa individual de responsabilidade limita^ - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercaiiti^a cargo da Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores>K^â0Stwte^ociedade simples:
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para
funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados
de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois
últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3.3.1 .A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liqüidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC
Ativo Circulante

Passivo Circulante

12.3.3.2.As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liqüidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5 (cinco
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente
12.3.4. Cópia do Alvará de Funcionamento da empresa, devidamente atualizado.
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional -
PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, apresentatido o
respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943.
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na
condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inciso XXXIH, da Constituição Federal, conforme modelo — Anexo II.
12.3. lO.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infíalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo III.
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máxintp 30
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
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12.3. l2.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas^^l^ião^ no máxiiWSO (trinta)
dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gw^^i
12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos -
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.3.13.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

12.4.Docuinentação especffíca - pessoa jurídica:
12.4.1 .Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.1.

12.5.0s documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
2 (duas) horas, contado da solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou
12.5.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio
dos documentos exigidos.
l2.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento
posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.7. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.8.Apôs a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:
12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário,
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado:
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a
apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão Permanente de
Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade Jurídica,
observadas as disposições deste Edital.
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte
procedimento:
12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos
enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de
que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a
partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério
da Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de Justificativa;
12.10.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal
e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;
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l2.I0.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequ^^^rte ̂ ^^guma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização-- ° ®
12.II.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos
documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. i.
12. l2.Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos: ;
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

I2.13.0s documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório
competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão Permanente de Contratação; ou
publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou
entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice
não inabilitarão licitante, sendo que: ■

12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do
ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele
indicado;
12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos
do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão Permanente de Contratação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. •:
12.15.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese,
o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência e a ocorrência será registrada em ata. ,

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA è
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1 .Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em l(ngua
portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, ras.uras,
entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global
da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. , ,..
l3.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse uUimo
caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso
contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor
global da proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela
quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.3.2.N0 caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por
extenso;

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecei^o dé
menor valor.

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: A3FB.54CF.AE9F.746C.142A.CAFF.F7D9.D6BE. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

34

34



lãô corresponda

Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Permanente de Licitação

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada^<í
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
13.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; inclusive a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.7.1 .Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis
na internei, após a homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS ..^
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30
(trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou
inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

14.3.1 .A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1 .Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a
sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, copiado
do recebimento dos autos.

14.7.0S recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. _ . . .
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensi vo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.11 .Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:
wvvw.comprasgovemamentais.gov.br.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO .v^ .
15.1 .Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório
será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

I6.0.DO CONTRATO
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16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor^|convocadp^'ara, dentro do
prazo de 03 (três) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas cond^õef'è^'BÍ!Tecidas neste Edital
e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pelà Lei
14.133/21:

16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades legalmente estabelecidas:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida
neste dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a
contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. v
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste
Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a dpvida
Justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma
parcelada.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualÍ2:ado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 .Formalização e Cadastro de Reserva: ;
17.1.1 .Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os quantitativos
do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro.
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação
na licitação; e
17.1.1.2.D0S licitantes que mantiverem sua proposta original.
l7.l.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados:
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado;
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: i
17.1.3.1 .Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos
neste Edital; ou
17.l.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas
neste Edital. . . .
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poder^:
17.1.4.1 .Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
17.1.4.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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17.2.Assinatura: . .
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terft> prazo de 05 (cinco);dias
consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo praZo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei 14.133/21.

17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado convocado, desde que: '
17.2.2.1 .A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e .
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a indicação
do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais
condições.
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contratações
Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas," mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição preter^ida,
desde q ue devidamente j usti ficada.
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

17.3. Vigência:
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período,
desde que comprovado que o preço é vantajoso.
17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até b final do exercício financeiro de 2024,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

17.4. Vedação a acréscimos de quantitativos:
17.4.1 .É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

17.5.Controle e gerenciamento:
'í 17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos de

gestão de atas, quanto a:
17.5.1.1 .Os quantitativos e os saldos; e
17.5.1.2.As solicitações de adesão.

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados:
17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações: .
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea "d" do inciso 11 do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do disposto
na Lei 14.133/21.

17.7.Negociaçao de preços registrados:
17.7.1 .Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado:
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado d^
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;
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17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fomeW^res do cadastro^tfè reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mw^^o, obsen^b o disposto
neste instrumento.

17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de
Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais
vantajosa;
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso:
17.7.2.1 .Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas na Lei 14.133/21, e na legislação aplicável;
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento;
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de
Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação.mais
vantajosa;
17.7.2.5.0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto neste instrumento.

18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO ^
18.1 .Cancelamento do registro do fornecedor: ;
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:
18.1.1.1 .Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
18.1.1.2.Não retirara nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa razoável;
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão
gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas riovas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
I8.I.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

18.2.Cancelamento dos preços registrados:
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de Registro
de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
18.2.1.1 .Por razão de interesse público;
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento.

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
19.1. Formalização:
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19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo interessada
por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições cdnstantes do Art. 95, da Lei
14.133/21.

19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

19.2. A Iteração do contrato:
19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da Lei
14.133/21.

19.3. Vigência do contrato:
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 105, da
Lei 14.133/21.

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

20.1.Competências:
20.1.1. A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, serão do
ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao
qual compete, em especial:
20.1.1.1 .Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento deste certame.

21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
21.1.Competências: _ , .
21.1.1.0 órgão ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de
preços, ao qual compete, em especial:
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições;
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações
contratuais; e • j ' ■

^  21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto a
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.
MINUTA

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS t

22.1 .A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro
de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
22.1.2.Pelo seguinte órgão ou entidade participante do presente certame:
22.1.2.1 .FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ n° 11.442.838/0001-51.
22.1.3.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, atendidos os
requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a anuência do
órgão gerenciador. j i- • *
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
MINUTA i

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE ̂ ÃO
PARTICIPANTE

23.1.Regra geral:
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23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública^^i^t^^risStàduaí, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, poderão aderir à Ata de
Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
23.1.1.1 .Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou de descontinuidade de serviço público;
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma
prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o Ijmite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
previstos neste instrumento.
23.1.6. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:
23.1.6.1 .Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamenteja ata
de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de
órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante
licitação.
23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.
MINUTA

23.2.Limites para as adesões:
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que trata este
instrumento:

23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos ou as entidades participantes; e
23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de^çada
item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e os órgãos ou as entidades participántes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.

24.aDOREAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO-REAJUSTE

24.2.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumiijado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

24.2.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
24.2.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
24.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. ,
24.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,'para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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24.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços^<^^á5®Treâtizado por simples
apostila.
24.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
25.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
do Art. 140, da Lei 14.133/21.

25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO Í
26.1.Obrigações do Contratante:
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou seryjços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais;
26.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

26.2.0brigações do Contratado:
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores
ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante;
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, confoiirie o
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrandp-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
26.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

27.0.DO PAGAMENTO

27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo cpm o
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
27.4.NOS casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada!
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
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y
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -5- 100) 365, sendò TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de ,10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d
— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções prevista na
Lei 14.133/21.

28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um porcento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

29.aDAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD fe
29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do tprmo
de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
29.2.0S dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
29.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS V
30.1 .Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
30.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurwça
da contratação.
30.6.OS licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não ser^ em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir—se—á o dia do
início e incluir—se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
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nto do liclt^^te, desde que seja30.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afás ̂
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interè^^^^Hic®?
30.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as do Edital.
30.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico:
www.comprasgovemamentais.gov.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e
quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no
endereço: Rua Alcindo Bezerra de Menezes, 13 - Centro - Monteiro - PB, nos horários normais de expedienté: das
08:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.
30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decoirentes deste cei] ame, excluído qualquer outro, o foro competente é
o da Monteiro, Estado da Paraíba.

bt de 2024.Monteiro- P

O VASCONCELOS

e administração
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0,026/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕEil^oPenn3^€

1.0.DO OBJETO

I. I.Constitui objeto desta licitação: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AOUlSICÃO
DE FARDAMENTO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACÃO.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso. Justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de compra para suprir demanda específica - EVENTUAL AOUlSICÃO DE FARDAMENTO -
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximÍ2ação dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
2.2.AS características e especificações do objeto ora licitado são:

jCÓDIGOj DISCRIMINAÇÃO
tONJUNTO INFANTIL COMPÔSTÕ POR DÜÃS

j  Iregatas e um short, para aluno até 02
i  IaNOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50%;

POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE

I  |dUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
i  CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS
j  COM VIÉS EM RI B AN A DE POLI ESTER DE 2
j  jCM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA
i  FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA

PREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EM

i  ImALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR
!  AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE
j  ;4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA
!  iPERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIOR
i  ;CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA.
1 2 :C0NJUNT0 1NFÀNTÍL COMPOSTO POR DUAS
I  'regatas E um short, para aluno 03 E 04

ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50%;
!  POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE;
i  bUAS CORES, AZUL MARINHO E AZULj

CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS;
j  ;COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2i
I  CM. COM IMPRESSÕES EM SER1GRAF1A|

FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA|
PREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EMj

í  MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA CORj
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE:
4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA;

I  PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR!
CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA.

unidade;quantidade

UND 300

UND 650

PREÇO
UNIT.

47,33

PREÇO
TOTAL

14.199,001

51,33 33.364,50
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.CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS}
(regatas E um SHORT, para aluno 05 E 06!
Anos. sendo: camisa em malha pv, 50%!
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE|
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL!
CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS!
COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2|
:CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFlAj
FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA

PREFEITURA. SHORT CONTECCIONADO EM

MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR
^ZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE
'4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NAi
•PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR!
(çpNSJA LOGOMARCA DA PREFEITURA.
{CONJUNTO INFANTÍL COMPOSTO POR DUAS
REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 07 E 08
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50%
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS
tOM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2
CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA
FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA^
PREFEITURA. SHORT CONTECCIONADO EMl

MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR:
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE
4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA

PERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIOR
CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA.

CONJUNTO INFANTÍL COMPOSTO POR DUAS
CAMISAS E UM SHORT, PARA ALUNO 09 E 10}
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50%|
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE!
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.!
ISHORT CONFECCIONADO EM MALHAl
ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL!
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA
LOGOMARCA DA PREFEITURA.

Bs.v

11

1

UND 197,00}
■«aí' '

9.
:^c

UND 850

Perros'
A3

55,00 46.750,00

UND 950 57,33

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS!
CAMISAS E UM SHORT, PARA ALUNO 11 E I2|
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50%|
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DEI
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA. C0M|
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E'
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.!
SHORT CONTECCIONADO EM MALHA|
ÍELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL!
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CMÍ

UND OSOi 59,33

54.463,50;

56.363,5(3
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ÍREBATIDOS com 3 COSTURAS. NA PERNA

jESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA
Ilogomarca da prefeitura.
CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS]
CAMISAS E UM SHORT, PARA ALUNO 13 E 14
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50%
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DEj
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL]
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM
llMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
ICOSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA
ISHORT CONFECCIONADO EM MALHA
ÍELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL
jMARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA

ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA
Ilogomarca da prefeitura.
CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA

ALUNOS COM IDADE ENTRE 11 E 12 ANOSi
(REFERÊNCIA: TAM: PP), EM MALHA PV, 50%|
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COMi
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS

COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA

ALUNOS COM IDADE ENTRE 13 E 14 ANOS

(RETERENCIA: TAM: P), EM MALHA PV, 50%
IpOLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COMi
jlMPRESSÔES EM SERIGRATIA FRENTE E|
■COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. |
CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS!
;COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARAÍ
[ALUNOS COM IDADE ENTRE 15 E 16 ANOS|
(REFERÊNCIA: TAM: M), EM MALHA PV, 50%]
IPOLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM;
jlMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE Ej
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.
CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS]
ICOM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA
ALUNOS COM IDADE ENTRE 17 E 18 ANOS
(REFERÊNCIA: TAM: G), EM MALHA PV, 50%'
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
'celeste, com gola redonda, comi
{IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E!
costas E LOGOMARCA DA PREFEITURA.

!

ii
líMiiía- !
.. I

UND 470

UND 2500

UND

7.33,50

48,33 22.715,10

47,33 118.325,00

500 47,67

UND

23.835,00

300 50,33 15.099,00
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de Lic/j

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS

COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA

|aLUNOS com idade ENTRE 19 E 20 ANOS
'(REFERÊNCIA: TAM: 00), EM MALHA PV, 50%
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM
liMPRESSÕES EM SERIORAFIA FRENTE E
ICOSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.

699,50

ilift
—ilHOííffi

'CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS
;COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA
ÍALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 ANOS
|(REFERÊNCIA: TAM: XGG), EM MALHA PV,
50% POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA

POR DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZULl
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COMÍ
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE B
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS
ICOM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA
Alunos com idade entre i9 e 20 anos
■(REFERÊNCIA: TAM: EGG), EM MALHA PV,
150% POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA
iPOR DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM
llMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.

UND 100

Conjunto composto por duas camisasT und
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARaI
ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 ANOSi
(REFERÊNCIA: TAM: EG), EM MALHA PV, 50%'
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR
|dUAS cores, azul marinho E AZULl
CELESTE, COM GOLA REDONDA. C0M|
llMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
Costas e logomarca da prefeitura.

30

51,33

52,67

UND 30 53,33

TOTAL

5.133,00

1.580,10

1.599,90

504.637,60

Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e ôrgõo(s) e entidade(s) participante(s).

CÓDIGO discriminação

1 CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS
'regatas E um SHORT, para aluno até 02
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50%'
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE
ÍDUAS CORES, AZUL MARINHO E AZULÍ
Celeste, com gola redonda e cavas|
COM viés em RIBANA de POLIESTER DE 2!
ICM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIAj
FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DAÍ
ÍPREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EM!

PREÇO
TOTAL

PREÇOUNIDADEQUANTIDADE

14.199,00
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MALHA ELANCA, 100% POLIESTBR NA COR!
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE|
4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NAI

PERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIORi
CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA.

;CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS:
REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 03 E 04j
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50%:

POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE*
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS
COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2
CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA
FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA

PREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EM

ÍMALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE
k CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA
ÍPERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR
CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA.

Conjunto infantil composto por duas:
REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 05 E 06
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50%

POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE

DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZULj
CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVASi
COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2|
!CM. com IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA|
FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DAÍ
PREFEITURA. SHORT CONTECCIONADO EM|
MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR!
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE;
4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA|
PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR!
CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA. i
CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUASj
REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 07 E 081
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50%'

ÍPOLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE
Iduas cores, azul marinho e azul
ÍCELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS
Com viés em ribana de poliester de 2
CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA
Frente e costas e logomarca daI
iPREFEITURA. SHORT CONTECCIONADO EM|
ÍMALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA CORj
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE!
4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA

PERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIOR
CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA.

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS

Camisas e um short, para aluno 09 e io;
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50%i
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE!

DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL;

UND

UND

UND

UND

33.364,50

46.197,00

46.750,00

54.463,50
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Celeste, com gola redonda, com
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
!costas e logomarca da prefeitura.!
'SHORT CONFECCIONADO EM MALHA^
ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL;
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA

íesquerda na parte inferior consta
Ilogomarca da prefeitura.
CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS

Camisas e um short, para aluno i i e 12
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50%;
iPOLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE

'DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZULÍ
iCELESTE, COM GOLA REDONDA. COM
jiMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.
SHORT CONTECCIONADO EM MALHA

ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM
IrEBATIDOS com 3 COSTURAS. NA PERNAI
ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA
Ilogomarca da prefeitura.
CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS
jCAMISAS E UM SHORT, PARA ALUNO 13 E 14
iANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50%
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE
jDUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM
'impressões em SERIGRAFIA FRENTE E
ICOSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.
SHORT CONFECCIONADO EM MALHA

ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA;
LOGOMARCA DA PREFEITURA.

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISASj
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA

[ALUNOS COM IDADE ENTRE II E 12 ANOSi
[(REFERÊNCIA: TAM: PP), EM MALHA PV, 50%;
IPOLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR!
ÍDUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL;
[CELESTE, COM GOLA REDONDA. COMj
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E;
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.
iCONJÜNTÕ COMPÕSTO POR DUAS CAMISAS
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA
ALUNOS COM IDADE ENTRE 13 E 14 ANOS|
[(RETERENCIA: TAM: P), EM MALHA PV, 50%|
ÍPOLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR
■DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM
[impressões em serigratia frente e
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.

bMEmo ^
m

Perm^^

56.363,50

57.313,50

22.715,10

118.325,00
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CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS

;COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA
[ALUNOS COM IDADE ENTRE 15 E 16 ANOS
(REFERÊNCIA: TAM: M), EM MALHA PV, 50%
jPOLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR
IDUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.

CONJUNTO COMPOSTO PÕR^^^D^ CÃMÍSAS
[COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA
ALUNOS COM IDADE ENTRE 17 E 18 ANOSj
(REFERÊNCIA: TAM: G), EM MALHA PV, 50%;
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM
liMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS

COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA

ÍALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 ANOS
'(REFERÊNCIA: TAM: GG), EM MALHA PV, 50%
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM
[IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
COST/^ EJ.OGOMARCA DA PREFEITUI^.
CÕNJUNTO CÒMPOSTÕ POR DUAS
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA
ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 ANOS

[(REFERÊNCIA: TAM: XGG), EM MALHA PV,
!50% POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA

jPOR DUAS CORES, .AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM
[IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS]

COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA;

ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 ANOS'
(REFERÊNCIA: TAM: EG), EM MALHA PV, 50%
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL
[CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM
IIMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITUI^^
[conjunto COMPOSTO PÕ
[COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA
ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 ANOS

(REFERÊNCIA: TAM: EGG), EM MALHA PV,
50% POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA

POR DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL

CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM

IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA.

UND

\i

UND 300 50,33

UND 150

_.-_u

UND 100

UND 30

UND 30

51,33

51,33

2^35,00|

15.099,00

7.699,50

5.133,00

52,67 1.580,1 o;

53,33 1.599,90
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T®TAL 504.637,60

3.0.APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

a) Após o enceramento da sessão provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar as amostras
no prazo improrrogável de até 48(quarenta e oito) horas úteis, será exigida as AMOSTRA (S) do (s) produto
(s) ofertado (s) para análise técnica. A (s) referida (s) AMOSTRA (S) deverá (ào) ser entregue (s) no prazo
máximo de 48 horas úteis, podendo ser remetida via SEDEX, o(s) produto (s) deverá (âo) serem entregues
junto ao Setor da Comissão de Licitação de Monteiro, na Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes,l3, 1° andar,
centro, CEP: 58.500-000, nos dias de expediente.

b) A licitante que não cumprir as regras estabelecidas dentro do prazo estabelecido, será desclassificada. Nesta
hipótese, será solicitado a(s) AMOSTRA (S) do licitante cuja proposta classificou-se em segundo lugar e
assim sucessivamente.

c) A (S) AMOSTRA (S) devera (rão) esta devidamente identificada (s), preferencialmente com etiqueta (s) auto
colante (s), constando o nome da empresa e o número do item a que se refere (m); As amostras deverão estar
acompanhadas de ficha técnica do produto/material ofertado, a qual deverá contemplar as características,
especificações e matéria prima utilizada na fabricação do item.

d) A (S) AMOSTRA (S) apresentada (s) para análise deverá (ão) ser definitiva (s), não sendo permitido fazer
ajustes ou modificações para fins de adéqua-lo à especificação do Edital;

e) Após o recebimento no Setor da Comissão de Licitação a(s) AMOSTRA (S) será (ão) encaminhada (s) à
Comissão Julgadora nomeada pela portaria n° 48/2024 de 13/03/2024, a qual caberá a respectiva análise e
emissão do competente parecer, o qual deverá ser fundamentado, aprovando ou contra indicando o objeto
que se pretende adquirir, tomando por base sua compatibilidade com os termos do Edital;

f) O (s) produto (s) apresentado (s) como AMOSTRA (S) poderá (ão) ser aberto (s), manuseado (s), desmontado
(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, se necessário, sendo devolvido (s) à licitante
no estado em que se encontrar (em) ao final da avaliação técnica. Se, no entanto, não sofrer alterações, será
(ão) encaminhado (s) ao setor ao Almoxarifado deste Município para os fins de conferência dos produtos
durante o ato de recebimento. Ocorrido o recebimento definitivo de todas as parcelas do item, a (s) será (ão)
devolvida (s) à Contratada no estado em que se encontrar;

g) A (s) AMOSTRA (S) aceita (s) ficará (ão) sob a guarda do Setor de Almoxarifado para aferição com os
produtos entregues; '

h) O Fiscal e Gestor de Contrato do órgão se responsabilizará pela guarda da (s) AMOSTRA (S) até a conclusão
do recebimento definitivo dos materiais, devendo a contratada ao fim deste prazo, providenciar a retirada das
mesmas, no estado em que se encontrar após os testes prazo de 30 (trinta) dias a licitante ou contratada não
retirar a (s) AMOSTRA (S), o Fiscal e Gestor de Contrato não mais se responsabilizará pela sua guarda;

i) Definida a classificação final das propostas, em ordem crescente de preços, e sendo aceitável a oferta da
licitante primeira classificadas, será verificada suas condições habilita tórias

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou seryiços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.
4.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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5.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legisiação-fi^cal/èij^Uph^^J^fla é^trabaihista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus romecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado.
5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.
5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
5.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
5.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

6.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA ^
6.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC,
e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e .será
considerado da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 15 (quinze) dias.
6.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada a
demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que
compõe a sua estrutura operacional.
6.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

7.0.DO REAJUSTAl^NTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

7.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
7.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

7.2.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.2.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
7.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. '■

8.0.DO PAGAMENTO
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Q OÍÍSÍ~^^^^
8.1.o pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às'r^^a§'epiroce(l^entos adotados
pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; c|^ segutníp'man^^j/Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
8.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo aoug^lSinento, de acordo com o
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
8.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

9.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DQ OBJETO
9.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
do Art. 140, da Lei 14.133/21.

10.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO §
10.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições.
10.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do
competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador
do Sistema de Registro de Preços.
10.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade,
acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para fins
de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação.

1I.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ^
11.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d
— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos 11, 111, IV, V, VI e Vil do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

11.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente..

12.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 1
12.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX 100) 365, sendp TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado .pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira yenh
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? Rub

a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utiliza^, será adotado, em su
determinado pela legislação então em vigor.

13.0.pO MODELO DE PROPOSTA
13.1.É parte integrante deste Termo de Refere
Io como referência - Anexo 01.

modelo d

On^O VASCONCELOS
ário\ae admínísèração

IO, o que vier a ser

oposta correspondente, podendo o licitante utíliza-

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: A3FB.54CF.AE9F.746C.142A.CAFF.F7D9.D6BE. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

54

54



Comissão Permanente de Licitação

Estado da Paraíba /'o
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO I ̂  f

Vr lili^

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - F

PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.026/2024

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N® 9.0.026/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB.

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AOUlSICÃO DE FARDAMENTO.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACÃO.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

iCODIGOi DISCRIMINAÇÃO marca/modelounidadeIquantidade

I CONJUNTO INFANTIL

COMPOSTO POR DUAS

REGATAS E UM SHORT, PARA

ALUNO ATÉ 02 ANOS. SENDO:
CAMISA EM MALHA PV, 50%;
jPOLIESTER E 50% VISCOSE:!
COMPOSTA DE DUAS CORES,!
AZUL MARINHO E AZUL]

CELESTE, COM GOLAj
REDONDA E CAVAS COM VIÉSi
EM RIBANA DE POLIESTER DEj
2 CM. COM IMPRESSÕES EMj
SERIGRAFIA FRENTE e!
COSTAS E LOGOMARCA DAÍ

{prefeitura. SHORT
CONFECCIONADO EM MALHa!
ELANCA, 100% POLIESTER NA^
COR AZUL MARINHO COM

CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM
REBATIDOS

COSTURAS.

ESQUERDA
{interior
{LOGOMARCA
{prefeitura.

COM

NA

NA

PERNA

PARTE

CONSTA

DA

CONJUNTO INFANTIL

{COMPOSTO POR DUAS
iREGATAS E UM SHORT, PARA
'aluno 03 E 04 ANOS. SENDO:!
CAMISA EM MALHA PV, 50%|
ipOLIESTER E 50% VISCOSEii

PREÇO
UNIT,

UND 300

PREÇO
TOTAL

UND 650:
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COMPOSTA DE DUAS CORES,

AZUL MARINHO E AZUL

CELESTE, COM GOLA
REDONDA E CAVAS COM VIÉS
|EM RIBANA de poli ESTER DE;
;2 CM. COM IMPRESSÕES EMi
;SERIGRAFIA FRENTE eI
COSTAS E LOGOMARCA DAi

PREFEITURA. SHORTi

CONFECCIONADO EM MALHA

ELANCA, 100% POLIESTER NA
COR AZUL MARINHO COM

CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM
Rebatidos
COSTURAS.
ESQUERDA

INFERIOR

LOGOMARCA

PREFEITURA.

COM

NA

NA

PERNA

PARTE

CONSTA

DA

CONJUNTO INFANTIL;
COMPOSTO POR DUASi
íregatas e um SHORT, PARAÍ
jALUNO 05 E 06 ANOS. SENDO:;
CAMISA EM MALHA PV, 50%'
POLIESTER E 50% VISCOSE:!
COMPOSTA DE DUAS CORESj
AZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLA
REDONDA E CAVAS COM VIÉS
EM RIBANA DE POLIESTER DE

2 CM. COM IMPRESSÕES EM

jSERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA

(PREFEITURA. SHORT
(CONTECCIONADO EM MALHA
ELANCA, 100% POLIESTER NA
COR AZUL MARINHO COM

CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM!
REBATIDOS COM 3

COSTURAS.
ESQUERDA
INFERIOR

LOGOMARCA

PREFEITURA.

NA

NA

PERNA

PARTE

CONSTA

DA

(CONJUNTO INFANTIL
Composto por duas
(REGATAS E UM SHORT, PARA
(aluno 07 E 08 ANOS. SENDO:
(CAMISA EM MALHA PV, 50%
iPOLIESTER E 50% VISCOSE:
(COMPOSTA DE DUAS CORES,
I^ZUL MARINHO E AZULI
(CELESTE, COM G0LA{
IREDONDA E CAVAS COM VIÉSI
ÍEM RIBANA DE POLIESTER DE'

A Rub,

S

"iüíGlIi.

^ /

UND 900
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2 CM. COM IMPRESSÕES EM|
iSERIGRAFIA FRENTE Ê
COSTAS E LOGOMARCA DAÍ

PREFEITURA. SHORTi
CONTECCIONADO EM MALHAj'
ELANCA, 100% POLIESTER NA|
COR AZUL MARINHO COMi

CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CMl
REBATIDOS

COSTURAS.

ESQUERDA

INTERIOR

LOGOMARCA

PREFEITURA.

COM 31
NA PERNAÍ

NA PARTE

consta!
da!

CONJUNTO INFANTIL

jCOMPOSTO POR DUAS:
CAMISAS E UM SHORT, PARA;
jALUNO 09 E 10 ANOS. SENDO:!
CAMISA EM MALHA PV, 50%!
iPOLIESTER E 50% VISCOSEri
COMPOSTA DE DUAS CORESj
AZUL MARINHO E AZUL;
CELESTE, COM GOLAj
ÍREDONDA. COM IMPRESSÔESi
lEM SERIGRAFIA FRENTE Ej
COSTAS E LOGOMARCA DAi

PREFEITURA. SHORli
CONFECCIONADO EM MALHA!

ELANCA, 100% POLIESTER NA:

COR AZUL MARINHO COM;

CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM;
REBATIDOS COM 3l

COSTURAS. NA PERNAI
ESQUERDA NA PARTE!
INFERIOR consta!
LOGOMARCA DA;

■PREFEITURA. !
CONJUNTO ' ÍNFANTIL'
ÕOMPOSTO POR DUASj
CAMISAS E UM SHORT, PARAj
ALUNO 11 E 12 ANOS. SENDO:!
CAMISA EM MALHA PV, 50%!
POLIESTER E 50% VISCOSE:;
'composta de duas CORESj
AZUL MARINHO E AZUL
;CELESTE, COM GOLA

EDONDA. COM IMPRESSÕES!
lEM SERIGRAFIA FRENTE EÍ
COSTAS E LOGOMARCA DAÍ
PREFEITURA. SHORT
CONTECCIONADO EM MALHAÍ
ELANCA, 100% POLIESTER NA!
Cor azul marinho com
CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM
REBATIDOS COM 3

í:'

X^oPe
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COSTURAS.

ESQUERDA
INTERIOR

LOGOMARCA

PREFEITURA.

NA

NA

PERNA

PARTE

CONSTAj
DA

CONJUNTO INFANTIL!

COMPOSTO POR duas!
CAMISAS E UM SHORT, PARAÍ
ALUNO 13 E 14 ANOS. SENDO:|
ÍCAMISA EM MALHA PV, 50%'
ÍPOLIESTER E 50% VISCOSE-
COMPOSTA DE DUAS CORES,|
AZUL MARINHO E AZUL!
CELESTE, COM GOLAÍ
REDONDA. COM IMPRESSÕES|
EM SERIGRAFIA FRENTE Ej
COSTAS E LOGOMARCA DA|
PREFEITURA. SHORT

CONFECCIONADO EM MALHA|
ELANCA, 100% POLIESTER NAj
COR AZUL MARINHO COM!

CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM!
COM 3

NA PERNA

NA PARTE

CONSTA

DA

REBATIDOS

COSTURAS.

ESQUERDA
;INFERI0R
LOGOMARCA

PREFEITURA. i

CONJUNTO COMPOSTO POR;
Iduas camisas com manga'
[lUVENIL/ADULTO, PARA
lALUNOS COM IDADE ENTRE
II E 12 ANOS (REFERÊNCIA
TAM: PP), EM MALHA PV, 50%
POLIESTER E 50% VISCOSE,

COMPOSTA POR DUAS CORES,

AZUL MARINHO E AZUL

CELESTE, COM GOLA

REDONDA. COM IMPRESSÕES
EM SERIGRAFIA FRENTE E'

COSTAS E LOGOMARCA Da!
PREFEITURA. _ ;
CONJUNTO " composto >Òr!
DUAS CAMISAS COM MANGA|

JUVENIL/ADULTO, PARA|
ALUNOS COM IDADE ENTRE

ÍI3 E 14 ANOS (RETERENCIA:|
jTAM: P), EM MALHA PV, 50%'
IPOLIESTER E 50% VISCOSE,!
'composta por duas cores,^
AZUL MARINHO E AZUL

CELESTE, COM GOLA;
!redonda. com impressões!
íem serigratia frente E!
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COSTAS E LOGOMARCA DA

IPREFEITURA.

CONJUNTO COMPOSTO POR
Iduas camisas com manga
llUVENI L/ADULTO, PARA
ALUNOS COM IDADE ENTRE

ll5 E 16 ANOS (REFERÊNCIA:
ÍTAM: M), EM MALHA PV, 50%
ÍpOLIESTER E 50% VISCOSE,
Composta por duas cores,
AZUL MARINHO E AZUL

CELESTE, COM GOLA
REDONDA. COM IMPRESSÕES
EM SERIGRAFIA FRENTE E

COSTAS E LOGOMARCA DA
IPREFEITURA.

II CONJUNTO COMPOSTO POR
DUAS CAMISAS COM MANGA

JUVENIL/ADULTO, PARA

ÍALUNOS COM IDADE ENTRE
il7 E 18 ANOS (REFERÊNCIA
ÍTAM: G), EM MALHA PV, 50%
ÍPOLIESTER E 50% VISCOSE,
COMPOSTA POR DUAS CORES,

|azul marinho e azul
CELESTE, COM GOLA
REDONDA. COM IMPRESSÕES
ÍEM SERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA
PREFEITURA.

CONJUNTO COMPOSTO POR

DUAS CAMISAS COM MANGA

JUVENIL/ADULTO, PARA

ALUNOS COM IDADE ENTRE

19 E 20 ANOS (REFERÊNCIA
TAM: GG), EM MALHA PV, 50%
IpOLIESTER E 50% VISCOSE,
Composta por duas cores,
lAZUL MARINHO E AZUL
CELESTE, COM GOLa|
REDONDA. COM IMPRESSÕES!
EM SERIGRAFIA FRENTE Ei
COSTAS E LOGOMARCA DA

PREFEITURA.

CONJUNTO COMPOSTO POR
DUAS CAMISAS COM MANGA

ÍJUVENIL/ADULTO, PARA
ÍALUNOS COM IDADE ENTRE
il9 E 20 ANOS (REFERÊNCIA:
^AM: XGG), EM MALHA PV,
150% POLI ESTER E 50%
IVISCOSE, COMPOSTA POR
DUAS CORES, AZUL MARINHO
E AZUL CELESTE, COM GOLAj
REDONDA. COM IMPRESSÕES!
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lEM SERIGRAFIA FRENTE E;
pOSTAS E LOGOMARCA DAj
jPREFEITURA. ^

14 'CONJUNTO COMPOSTO POR]
büAS CAMISAS COM MANGA]
JUVENIL/ADULTO, PARA

IaLUNOS com idade ENTRE
|l9 E 20 ANOS (REFERÊNCIA:!
jTAM: EG), EM MALHA PV. 50%'
jPOLlESTER E 50% VISCOSE,]
tOMPOSTA POR DUAS CORES,}
IaZUL marinho E AZUL]
'celeste, com gola^
'redonda, com IMPRESSÕES'
íEM SERIGRAFIA FRENTE È
jcOSTAS E LOGOMARCA DAj
PREFEITURA. ■

15 jCONJUNTO COMPOSTO POR
ÍDUAS CAMISAS COM MANGA
ijUVENIL/ADULTO, PARA
íalunos com idade entre
ÍI9 E 20 ANOS (REFERÊNCIA:
TAM: EGG), EM MALHA PV,:
50% POLI ESTER E 50%;
IviSCOSE, COMPOSTA POR!
DUAS CORES, AZUL MARINHO]
E AZUL CELESTE, COM GOLA;

REDONDA. COM IMPRESSÕES
IeM SERIGRAFIA FRENTE E
'costas E LOGOMARCA DA
'prefeitura.

Rüb;

UND

" ■

UND 30

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO N^9.0.026/2tfi¥oPqTrn5í^®'^

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE; PREGÃO ELETRÔNICO N° 9.0.026/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir
de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°,
Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n® 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO ni - PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.026/2

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende á integralídadie
dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N» 9.0.026/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N» 9.0.026/2024 .

MINUTA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: ..../2024

Aos.. dias do mês de.. de na sede da Comissão Permanente de Contratação da Prefeitura Municipal de Monteiro,
Estado da Paraíba, localizada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes - Centro - Monteiro - PB, nos termos da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Municipal n" 2.229/2024, de 17 de Janeiro de 2024; Lei Complementar
n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 9.0.026/2024 que objetiva
o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
FARDAMENTO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACÃO: resolve
registrar o preço nos seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTEIRO - CNPJ n" 09.073.628/0001-91; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ n" 11.442.838/0001 -
51.

[VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.OUANT.! P.UNIT.

,1.-

TOTAL

P.TOTAL

ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

ITEM ESPECIFICAÇÃO TmARCAI UNID. lOUANT. P.UNIT.! P.TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n° 9.0.026/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso.
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Monteiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e control^
desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
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Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDO MÜNICIPAL I^^EDUCAÇÃC^^^i
tf 11.442.838/0001-51.

;npj

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico n° 9.0.026/2024,
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigáções
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprímento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contração
será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 03 (três) dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da
respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
Justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. ,

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se Justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez pc
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art.
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo |
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aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações Administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificara imposição de penalidade mais
grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIM, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que Justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus,
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 9.0.026/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do
referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s): ;
Valor: R$ ,,

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro.
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ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.026/2024

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9.0.026/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0042/2024

CONTRATO N': ....A..-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONTEIRO E PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Monteiro - Rua Alcindo Bezerra de
Menezes, 13 - Centro - Monteiro - PB, CNPJ n" 09.073.628/0001-91, neste ato representada pela Prefeita Anna
Lorena Leite Nóbrega Lago, Brasileira, Casada, Advogada, residente e domiciliada na Rua Pe. Arthur
Cavalcante, 150 - Centro - Monteiro - PB, CPF n" 012.556.184-93, Carteira de Identidade n° 3.068.410 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... - ......... -......... - ..., CNPJ n°..........
neste ato representado por .... residente e domiciliado na
Carteira de Identidade n"...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DOS FUNDAMENTOS: ^
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 9.0.026/2024, processada nos termos da Lei
Federal n" 14.133, de 1° de AbriI de 2021; Lei Municipal n" 2.229/2024, de 17 de Janeiro de 2024; Lei Complementar
n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n" 73
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. i

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO: 1'
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL AOUlSICÃO DE FARDAMENTO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCACÃO.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico
n" 9.0.026/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ... (...).

ITEM
T

ESPECIFICAÇÃO MARCAi UNID. QUANT.P.UNIT. P.TOTAL

1  ' i
: I  . 1

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. >
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anual idade.
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado ̂ ^riir dos efeitos fjpanceiros
do último reajuste. Perra
No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Cóntrataao a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de
até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos previstos no orçamento vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: I
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 15 (quinze) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: V
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais
e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou tercèiros
em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que ojepr^ente
integralmente em todos os seus atos;
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d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclà^éi^entos solicitai^s;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, dre^^|P|ç^e^çilí culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o ácompanhan^ento
pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: f.
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unllateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todosda Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO RECEBIMENTO: I
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES: 1
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, r^ras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d
- impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xlí do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, Vi e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: |
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não^ènha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limHe f^ada
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para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -í-100) -s- 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: ?
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com
a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. ;
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.'
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante Justificativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos
bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados
pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por mejo de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

Monteiro - PB,... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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Anexo VI - PREGÃO ELETRÔNICO N" 9.0.026/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de Téi âtiyòis

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 9.0.026/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas
no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que
diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar
ocorrências posteriores.

t;

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Monteiro, como
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,
administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do
Art. r. Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante
ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de çargo
prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, acende
às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4®,
§§2®e3®,da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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982095 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N» 90026/2024-000 §^P

1 - Itens da Licitação
8.

I - Camisá.ilitlfiDnne:

lana, Cor
Modelo, Tipo

Descrição Detalhada: Camisa Unifcrme Material: Malha Algodão Fio 30.1 , Tipo Manga; Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com.1
Branca , Tamanho: P.M.G E Xg , Tipo Uso: Unissex, Características Adicioage: Logotipo Do Órgão Conforme
Camisa: Costura Dupla . Aplicação: Fardamento Escolar

Tratamento Diferenciado; Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apilcabilidade Decreto 7174/2010; Não

Quantidade Total; 300 Quantidade Mínima Cotada; 300

Critério de Julgamento; Menor Preço Critério de Valor; Valor Estimado

Valor Unitário (R$); 47,33

Unidade de Fornecimento; Unidade Quantidade Máxima para Adesões; 600

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,50

/^^ocal de Entrega (Quantidade): Monteiro/PB (300)

|2-Cqmlsa;unlfdn»te,; \ .

Descrição Detalhada: Material: Malha Algodão Fio 30.1, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com RIbana, Cor: Branca, Tamanho: P,M,
G E Xg, Tipo Uso: Unissex, Características Adicionais: Logotipo Do Órgão Conforme Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupla,
Aplicação: Fardamento Escolar,

Tratamento Diferenciado; Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total; 650

Critério de Julgamento; Menor Preço

Valor Unitário (R$); 51,33

Unidade de Fornecimento; Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,50

Local de Entrega (Quantidade): Monteiro/PB (650)

Quantidade Mínima Cotada; 650

Critério de Valor; Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões; 1300

p - Cáihl w^unlfo ime^

Descrição Detalhada; Malenal Malha Algodão Fio 30.1, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com RIbana, Cor Branca, Tamanho: P,M,
GE Xg, Tipo Uso: Unissex, Características Adicionais: Logotipo Do Órgão Conforme Modelo. Tipo Camisa: Costura Dupla,
Aplicação: Fardamento Escoiar,

Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

^^pllcabllidade Decreto 7174/2010
ruantldade Total;

Não

900

Critério de Julgamento; Menor Preço

Valor Unitário (R$); 51,33

Unidade de Fornecimento; Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,50

Quantidade Mlnltr» Cotada: 900

Critério de Valor; Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões; 1800

Local de Entrega (Quantidade); Monteiro/PB (900)

pyQ|mlsaunWoiipe:

Descrição Detalhada: Material: Malha Algodão Fio 30.1, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com RIbana. Cor: Branca, Tamanho: P,M,
GE Xg, Tipo Uso: Unissex. Características Adicionais: Logotipo Do Órgão Conforme Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupla,
Aplicação: Fardamento Escolar,

Tratamento Diferenciado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não

850 Quantidade Mínima Cotada; 850

Menor Preço Critério de Valor; Valor Estimado

55,00

Unidade Quantidade Máxima para Adesões; 1700

Quantidade Total;

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade da Fornecimento;

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Loca) de Entrega (Quantidade); Monteiro/PB (850)
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[5 - ÇãmiCT uniformo

Descrição Detalhada: Material; Malha Algodão Fio 30.1, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com Ribana, Cor: Branca, Tamanho: P,M
G E Xg, Tipo Uso: Unissex, Características Adicionais: Logotipo Do Órgão Conforme Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupla,
Aplicação: Fardamento Escolar,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010

, de l/ç
Não

,

Quantidade Total:

Crltõrlo de Julgamento:

Valor. Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): Monteiro/PB (950)

950

Menor Preço

57,33

Unidade

Quantidade Mfnlma Cotada: 950

Critério de Valor: Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 1900

|B -Cãmlsa unffptirio

Descrição Detalhada: Material: Malha Algodão Fio 30.1, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com Ribana, Cor: Branca, Tamanho: P,M,
G E Xg, Tipo Uso: Unissex. Características Adicionais: Logotipo Do Órgão Conforme Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupla,
Aplicação: Fardamento Escolar,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 950 Quantidade Mínima Cotada: 950

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 59,33

/^^Inldade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1900

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): Monteiro/PB (950)

7 • (^httep^ lihlfò^s'

Descrição Detalhada: Material: Malha Algodão Fio 30.1, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com Ribana, Cor Branca, Tamanho: P,M,
G E Xg, Tipo Uso: Unissex, Características Adicionais: Logotipo Do Órgão Conforme Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupla,
Aplicação: Fardamento Escolar,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 950

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 60,33

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1900

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): Monteiro/PB (950)

Quantidade Mínima Cotada: 950

Critério de Valor Valor Estimado

|8»Qj(rhhj^'Mnltep^e7

Descrição Detalhada: Material: Malha Algodão Fio 30.1, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com Ribana, Cor: Branca, Tamanho:
G E Xg, Tipo Uso: Unissex, Características Adicionais: Logotipo Do Órgão Conforme Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupla,

,  Aplicação: Fardamento Escolar,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 470 Quantidade Mínima Cotada: 470

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado
Valor Unitário (RS): 48,33

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 940

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,50

Locai de Entrega (Quantidade): Monteiro/PB (470)

P,M,
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p ■ CamteaiinlfòiTnia

Descrição Detalhada; Material: Malha Algodão Fio 30.1, Tipo Manga; Curta. Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com RIbana, Cor: Branca, Tamanho: P.M,
G E Xg, Tipo Uso: Unissex, Características Adicionais: Logotipo Do Órgão Confonrte Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupl^/
Aplicação: Fardamento Escolar, o6 LIqU '

Tratamento Diferenciado: Nâo ^
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2500

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 47,33

Unidade de Fornecimento: Unidade

Quantidade Mínima Cotada: 2500

Critério de Valor: Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 5000

^ frs>
1 Rüb

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Locai de Entrega (Quantidade): Monteiro/PB (2500)

[10 • Cáralsá uhij^rTO

Descrição Detalhada: Material: Malha Algodão Fio 30.1. Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com Ribana, Cor Branca, Tamanho: P.M,
G E Xg, Tipo Uso: Unissex, Características Adicionais: Logotipo Do Órgão Conforme Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupla,
Aplicação: Fardamento Escolar,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 47,67

/''^Inldade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1000

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Quantidade Minima Cotada: 500

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Monteiro/PB (500)

ti - jinifõnne

Descrição Detalhada: Material: Malha Algodão Fio 30.1, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com RIbana, Cor: Branca, Tamanho: P,M.
G E Xg, Tipo Uso: Unissex, Características Adicionais: Logotipo Do Órgão Conforme Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupla,
Aplicação: Fardamento Escolar.

Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quaiitldade Total: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Unitário (R$): 50.33

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 600

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Loc^ de Entrega (Quantidade): Monteiro/PB (300)

Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Valor: Valor Estimado

[12 - CámljÉjB0lfQ|™f
Descrição Detalhada: Material: Malha Algodão Fio 30.1, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com Ribana, Con Branca, Tamanho: P.M,

G E Xg, Tipo Uso: Unissex, Características Adicionais: Logotipo Do Órgão Conforme Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupla,
Aplicação: Fardamento Escolar,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

150 Quantidade Minima Colada: 150

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

51,33

Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 300

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): Monteiro/PB (150)
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[13 - ÇambajUipbiiner'

Descrição Detalhada: Material; Malha Algodão Fio 30.1, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com Ribana, Cor: Branca, Tamanho: P,M,
G E Xg, Tipo Uso: Unlssex, Características Adicionais: Logotipo Do Oigão Conforme Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupla,
Aplicação: Fardamento Escolar,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: l4ão

Quantidade Minima Cotada: 100

,de L/c/

Quantidade Total: 100 .V^ tofií
Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento

Menor Preço

51,33

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado
.i'!"

Quantidade Máxima para Adesões: 200

Intervalo Minimo entre Lances (RS): 0,50

% Rübci

Local de Entrega (Quantidade): MonteIro/PB (100)

[14 - Càmlsá jtnffóipie

Descrição Detalhada: Material: Malha Algodão Fio 30.1, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com Ribana, Cor: Branca, Tamanho: P,M,
G E Xg, Tipo Uso: Unlssex, Características Adicionais: Logotipo Do Órgão Conforme Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupla,
Aplicação: Fardamento Escolar,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

30 Quantidade Minima Cotada; 30

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

52,67

Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 60

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (RS):

/'^^nldade de Fornecimento

intervalo Minimo entre Lances (RS): 0,50

Locai de Entrega (Quantidade): MonteIro/PB (30)

[1S - Cgmistf upllbnri^^

Desdrição Detalhada: Material: Malha Algodão Fio 30.1, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Olímpica Com Ribana, Cor; Branca, Tamanho: P,M.
;  GE Xg, Tipo Uso: Unissex, Características Adicionais: Logotipo Do Órgão Conforme Modelo, Tipo Camisa: Costura Dupla,

Aplicação: Fardamento Escolar,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Parlldpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

53,33

Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 60

Quahtidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (RS):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (RS): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): Monteiro/PB (30)

PREGÃO ELETRÔNICO N* 90026/2024-000 SRP UASG 9S209S 31/03/2024 14:50 (4/4)

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: A3FB.54CF.AE9F.746C.142A.CAFF.F7D9.D6BE. 
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31/03/2024,14:53 SIASGnet-DC • Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Fls.v
Q

Licitação

d. UcRaçio apenas pam Divulgação

d

^ 34/8^/2

e Lic/j

024 14:52:541 ̂

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 02/04/2024.

- Resumo do Aviso de Licitação -

Órgão UASG Responsável

194520 - ESTADO DA PARAÍBA

. Modalidade de Licitação N" da Licitação

j Pregão ^ 90026/202

982095 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Característica Fonna de Realização Modo de Disputa

4

NOdaIRP

00020/2024

Lei

Lei n'14.133/2021

Tipo de Objeto

1 Bens Comuns

Jf do Processo

1042/2024 I

validade da Ata SRP

Compra Nadonal

[sim ]

[egistro de Preço (SRt| Eletrônico

Critério de Julgamento

I Menor Preço/Maior Desconto

Gerenciada/Autorizada ME/SGD

[Aberto

Objeto

J2J mes(es)

Quantidade de Itens

ÍZZZ^I

Sistema de registro de preços para eventual aquisição de fardamento, para atender as necessidades da secretaria de
educação.

Data da Divulgação

[02/04/2024 I

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de fÕãÍÕ4ttÕ24 j às r08:00 1

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em i 15/04/2024 jàs!08:0°

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação |

IliiíffiSiES

hllps.7/www2.comprasnet.gov.br/siasgnel-dc/secure/disponibiiizarAvisoLicilacaoDivulgacao.do?method=di8ponibilizarDivulgacao 1/1

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: A3FB.54CF.AE9F.746C.142A.CAFF.F7D9.D6BE. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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AVISO DE UCITAÇto
PRECAO eletrônico N9 3/2024

Torna público que realizar através do Fregociro Oficial e Equipe do Apoio,
sediada rta ftua do Comercio. 23 • Centro - Duas Estradas - PB, por meio do site
hups;//brK.org.br/sistema/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
para; Aquisição parcelada de materiais de construções diversos, destinados á Secretaria de
Infraestrutura mediante requisição devendo a entrega ocorrer nos locais detemúnados
pelo Setor Competente, durante o exercício financeiro de 2024. Abertura da sessio pública
c Início da fase de lances; 09:00 horas do dia 17 de abril de 2024. Recursos: previstos no
orçamento vigente, fundamento legai: Lei federal 14 1)3/21: Le> Compiemenlar n^
123/06: Decreto Municipal n? 75/23: Instrução Normativa i»^ 73 SEGES/ME/22: e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das rcícndas normas, informações: das
0S:0O as 12.00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (0S3) OUVIDORIA
NO SITE. Edital: http;//duase$tradas.pb.gov br/: www.tce.pb.gev.br:
https://bnc org.br/sistcnna/: www.gov.br/pncp.

Duas Estradas • P6. 1^ de abril de 2024
ERIVELTO DA SILVA FERNANDES

Pregceiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS

EXTRATO OE CONTRATO

PREGÃO EUTRONICO N» 0009/2024.
OBirrO; Aquisição de patrulha mecanizada para o município de Emas PB, atendendo o
convênio no 942577/?023-Ministér(0 da Integiação e do Desenn-oivtmcnto Regional.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n» 0009/2024. DOTAÇÃO: 02.060 SECRETARIA DE
AGRICULTURA C MEIO AMBIENTE; 20 606 1003 1006Aquislção de Máquinas. Equipamentos
e implementos Agrícolas • 449Q.S2 99 Equipamentos e Maienal Permanente, convênio no
942577/2023-Ministérto da integração e do DesenvoMmento Regional. ViOÉNCIA: até o
final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de

Emas o: CT N« 0043/2024 -01.04.24 • MAIS TRUCK COMERCIO DF CAMINHÕES LTDA. CNPJ
no 17.792.470/0001-38, • de R$ 460.000.00 fquatrocentos e sessenta mil reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

RESULTADO OE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N« 11/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OE SERVIÇOS OE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NAS VIAS URBANAS. ATRAVES DO CONVEnIO
939924, OPFRAÇÃO 1084438-50, CAIXA ECONÔMICA FfDfftAL F MUNICÍPIO DF
ESPERANÇA-PB. LICITANTES HABILITADOS: • RAFAELLA NOGUEIRA DA COSTA EIREU - CNPJ
42.992.260/0001-30. UCITANTES INABILITADOS: - INOV SERVIÇOS £ CONSTRUTORA LTDA -
CNPJ 3S.6SS.976/0001-7S. Dos atos decorrentes do procedimento licitatõrio, caberão

recursos nos lermos do art. 109 da lei Federal 8.666/1993 e suas alterações. Eventuais
recursos deverão ser protocolados via Central de Atendimento desta Comissão Especial
através do endereço eletrônico: esperanca.pb.certames#gmaii com ou de forma presencial
na sala da Comissão Especial de Licitação em dias úteis no horário de expediente (08:00 ás
13:00). Encontra-se franqueado o acesso aos documentos constantes dos autos. Não serão
disponibilizados documentos de habilitação de forma eletrônica, considerando se tratar
processo regido pela Lei Federal 8.666/1993. não sc aplicando ao certame, portanto, a Leí
Federal 10.024/2019. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos a Sessão
Pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços sera realizada no dia 11/04/2024.
ás llh no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas
através do endereço eletrônico cspcranca.pb.cortames^gmail com ou junto a Comissão
Especial de Licitação, Rua Antenor Navarro, n» 837 • Centro Administrativo. Esperança • PB,
no horário das 08h às 13h dos dias úteis Telefone: (83) 3502-130S.

Esperança • PB, l'' de abril de 2024.
CHIRIENE BÁRBARA TORRES RODRIGUES

Presidente da Comissão

AVISO DE ADIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nt 9/2023

TOMADA DE PREÇOS N» 9/2023
_  OBJETO: CONTRATAÇÃO OC EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO fc DRENAGEM NAS VIAS URBAftAS / RUA EULINA
MACHADO E LIGAÇÃO COM A RUA ANHNOR NAVARRO. CONFORME EMENDA N»
ÚS6/2023. GOVERNO DO ESTADO E MUNICÍPIO DF ESPERANÇA-PB. Torna público que, haja
vista a interposição de recursos por partes das empresas in.ibilitadas no certame, a Sessão
Pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços agendada para 01/04/2024 serã
adiada e a nova data sera definida posteriormente. A decisão acerca dos recursos, bem
como a nova data para abertura dos envelopes de Propostas de Preços serão publicados na
Imprensa nacional. Maiores informações poderão ser obtidas por meio do endereço
eletrônico esperança pb cerlames^gmail.CGm ou junto a Comissão Fspedal de Licitação.
Rua Arttcnor Navarro, n* 837 • Centro Administrativo, Espeiança • PB. no horário das 08h
as llh dos dias úteis. Telefone: (83) 3S02-I30S.

Esperança • PB, 27 de março de 2023.
CHIRLENE BARBARA TORRES RODRIGUES

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 2/2024

Torna publico que fará realizar através do Pregoeíro Oficial e Equipe de
Apoio. sediada na Rua Pedro Lopes Brasileiro, SN • Centro • igjracy - PB, às 08:GD horas
lio dia 22 de Março de 2024, licitação modalidade Pregão Prosenciat. do tipo menor
lifoço. para: Aquisição de Material de Limpeza e diversos para todas as secretárias do
tnunicipto. Secretaria dc Educação, esperte c turismo. Fundo Municipal de Assistência
Social, Fundo Municipal de Saúde e diversas secretarias do Município de igararv-PB
Recursos; previstos no orçamento vigente, fundamento legal Lei Federal 14.13.3/21:
Lei Federal n® 147/14; Lei Federal n» 1S5/16: leí Comolemeniar «"í 123/06: Decreto
Municipal n» (X)44/2024/23; Decreto Municipal n"? 044/2073/23: Decreto Municipal
044/2024/23; e legislação pertinente, consideradas as aitcraçòcs posteriores das
referidas normas. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. E-mail; cpl^igaracy.pb.gov.br. Edital:
hrtp;//www.igarâcy.pb.gov.br; www.ice.pb.gov.br: podendo ser solicitado também pelo e-
matl Indicado.

Igaracy - PB. de Março de 2024
GEORGE CARLOS VItIRA lOPES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAI^IN
AVISO õ

PUEGAO eletrônico N» lrt024 Q
tiaiAÇSO FRACASSADA E REPUBUCAÇAO DO AVISO DE UCITAÇA^ _

A Prefeitura Municipal de Joca Claudíno/PB toma púbM ao^íMd/B^os que
a sessão da licitação rsa modalidade Pregão Eletrônico n* (XX)diy^24, do tipo menos
preço, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para ^Ktação dos serviços
de locação de sistema digital de radíocomunicação, para suprir a néce^^^de do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência • SAMU • do município de Joca Cldudirf3|tt6. realizada no
dia 28 de março de 2024 foi declarada DESERTA, tendo em vista
participou do certame Sendo assim, fica marcada a reat>ertura da sessão púVf^^Vás
03.00 horas do dia 17 de abril de 2024, e o início da fase de lance as 08:01 hõt^no dia
17 de abril de 2024. A licitação ocorrerá por melo do site por meio do sHe
www.portaldccompraspublicas.com.br. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. E-matl; jocaclaudinolicitacaoi^gmaíi.com. Edital:
vvww.)ocaclaudino.pb.gcv.br: www.tcc.pb-gov.br: www.portaldecompraspubticds.com.br:
www.gov.br/pncp

Joca Claudino • PB. 1* de Abril dc 2024
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO.
Diretor Interno da Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

EXTRATO DC CONTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL 001/2024
OBlFTO: Aquisição de medicamentos pata atender as necessidades da Secreiana de Saúde
do Município de Livramento - PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n« 00001/2024.
DOTAÇÃO; constate no orçamento vigente.
VIGÊNCIA; 01 (um) ano.
PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Livramento e:
Contrato N* 014/2024, Assinatura; 11.0.3.24, Vencedor: A COSTA COMEROO ATACADISTA
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA • RS 580.124,50:
Cuntrato OlS/2024. Assinatura; 11.03.24, Vencedor: EXPRESS DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS LTDA - RS 81.611,60;
Contrato N^ 016/2024. Assinatura; 11.03.24. Vencedor: NNMED - DISTRIBUIÇÃO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS ITDA - RS 4S4.177.50.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO C HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NP 1/2024

NOS termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e obs^ado
parecer da Assessoria Jundíca, referente ao fVegão Presencial n' 00001/2024, que objetiva;
Aquisição de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do
Município de Livramento • PB: ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes
vencedores: Pessoa jurídica; A COSTA COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ. 02.977.362/0001-62, COm o valor total de RS 580.124,50
(quinhentos c oitenta mil cento e vinte e quatro reais e cinqüenta centavos); Pessoa jurídica;
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ; 26.156.923/0001-20. COm o valor
total de RS 81.611.60 (oitenta e um ml! selscentos e onze reais e sessenta centavos); Pessoa
jurídica: NNMED • DISTRIBUIÇÃO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPi; 15.218.561/0001-39, com O valor total de RS 454.177,50 (quatrocentos e cinqüenta e
quatro mil cento e setenta e sete reais e cinqüenta centavos).

Livramento • PB, 7 de março de 2024.
ERNANDES BARB02A NÓBREGA

Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 2/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n® 00002/2024, que cbietiva;
Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados ao Preparo da Merenda Escolar da Rede
Municipal de Ensino do Município de Livramento - Paraíba; AOlUDIOO o objeto e
HOMOLOGO a licitação, com iMse nos elementos constantes do processo correspondente,
os quais apontam como proponente vencedor: ACM MERCANTIL LTDA. CNPJ;
20.274.242/0001-80, com o valor total de RS 674.424,40 (selscentos e setenta e quatro mil
quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos),

livramento - PB, 25 dc Março de 2024.
ERNANDES 6ARB02A NOBREGA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

AVISO

CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 9 0.016/2024

A presente licitação foi realizada em 15 de Março dc 2024 c concluída no dia
27 de Março de 2024, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. PARA ATENDER A DEMANDA OA REDE MUNICIPAL
E ESTADUAL DE ENSINO, NO MUNtCiPIO DE MONTEIRO (PB) Encerrada a etapa de lances,
CONVOCA-SE as Hcitantes para apresentarem documentação, cof^forme consta no item.
24.0 do Edital, A empresa que não cumprir as exigência acima perderá automaticamente o
direito de contratar com a Administração Pública Municipal, sendo convocado a segunda
colocada para a verificação, nas mesmas condições.

A  docutnentação deverá ser entregue via EMAU. oo endereço
Iititâcaopmínonieiro@6mail.cc«n, no prazo de 05 (Cmcc) dias úteis a contar da data da puWoçâo.

Monteiro • PB, 1^ dc Abril de 2024.
ANNE RAFAEILE DE SANTA CRU2 MELO

Pregoeira

- — .i/Avtso.ê^ãrÃCAo ~
r  pR(^'nfíR6jsiçp:Ni|i!w®

Toma público que fará realizar através da'Pregoeiro Offcfal e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Atondo Bezerra de Menezes, 13 - Centro • Monteiro - PB, por meio do site
www.comprasgovemamenraisgov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, par.i:
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 15 de
Abril de 2024. início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referencia;
horário de Brasília - OF. Recursos: previstos no crpmento vigente. Fundamento legal: lei
Federai n« 14.133/21, lei Municiai n"» 7.229/2024/24; lei Complementar n» 123/06; Decreto
Federal n? 11.462/23; Instrução Normativa n» 73 SEGES/ME/22: e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaGpmmonteíro^gmail.com. Edital;
http$://vvww-monteiro.pb.gov.Dr/: www.tce.pb.gov.br;www.comprasgovernamentais.gov.tK:
www. gov. ̂/pnc p.

hn».-/V«wM4e«W*i.S^t>C'a4ae>-Tnil. p*k>

■0r
Monteiro ■ PB. 1« de Abril de 2024

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MElO
Pregoeira

tW <** Z-ZC*» Í9 2Z.'X<S/ZCCI. ICP
Que «m tw i infreetirvtur* c»

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: A3FB.54CF.AE9F.746C.142A.CAFF.F7D9.D6BE. 
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Art 3° - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.
\

Monte Horebe, Estado da Paraiba, em 01 de abril de 2024.

MARÍ:OS ERON NOGUEIRA
Prefeito Municipal

t  Publicado por:
f  Valdir Manuel da Silva

Código Identincador:00827783

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MÜNICIPÀL DE MONTEIRO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

^TO DO CONTRATO DO PE 9.0.012/2024/FMAS

OBJETO; SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS, COM
ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO

LEGAL: nos termos da Lei Federal n®. 10.520/02, Decreto n®
10.024/19, Lei Complementar Federal n®. 123/2006 e a Lei n®.
14.133/2021 - ALTERADA - PROCESSO LICITATÓRIO N°.

.«»dn!5/2Ò24 Pregão Eletrônico n® 9.0.012/2024 ■ SRP. VIGÊNCIA;"^
,  .'csente contrato tem vigência até 31/12/2024 a partir da data de

assinatura do contrato. PARTES CONTRATANTES: FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E as empresas: P E B
MARTINS CNPJ n® 45.231.243/0001-79, com o valor global de R$
304.2b0,00 (TREZENTOS E QUATRO MIL E DUZENTOS
REAlS)-CT N®15.3.01/2024

Monteiro - PB, 01 DE ABRIL DE 2024.
yt

ANm LORENA LEITENÓBREGA LAGOGesti^ FMAS
I  Publicado por:
I  Erínaldo Araújo Sousa

Código Identificador: 146E5B99

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO
EXTRATO DO CONTRATO AO PE 9.0.012/2024/FME

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS, COM
ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER AS

^NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO
cGAL: nos termos da Lei Federal n®. 10.520/02, Decreto n®

10.02.4/19, Lei Complementar Federal n®. 123/2006 e a Lei n°.
14.133/2021 - ALTERADA - PROCESSO LICITATÓRIO N°.
015/2024. Pregfio Eletrônico n' 9.0.012/2024 • SRP. VIGÊNCIA:"õ
presente contrato tem vigência até 31/12/2024 a partir da data de
assinatura do contrato. PARTES CONTRATANTES: FUNDO

MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE MONTEIRO/ANNA LORENA
LEITE NÓBREGA LAGO e as empresas: P E B MARTINS,
CNPji n° 45.231.243/0001-79, com o valor global de RS 320.562,00
(TRKENTOS E VINTE MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E
DOiaREAIS)-CTn° 15.2.01/2024

Monliro - PB, 01 DE ABRIL DE 2024.
ANfà LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
Gestora FME

(  Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Cóiiigo Identificador: 1737C527

i FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO
íPXTRATO DO CONTRATO AO PE 9.0.012/2024/FMS

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS, COM
ENTj^EGA CONTINUA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. I^ÍdaMENTO
LEGAL: nos termos da Lei Federal n°. 10.52^2^ Decreto n'
10.024/19, Lei Complementar Federal n®. 123/2(ro6f^S8t^i
14.133/2021 - ALTERADA - PROCESSO LIOITATÓRIO N®.
015/2024. Pregão Eletrônico n® 9.0.012/2024 - SR^. V
presente contrato tem vigência até 31/12/2024 a p^ir da data de
assinatura do contrato. PARTES CONTRATAN"?!!^; FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO / ANftífécfp^IL^ç^'
BARBOSA OLIVEIRA MORATO e P E B MARTINS, CNPJ n®
45.231J43/000I-79, COM O VALOR GLOBAL DE RS 386.657,50

(trezentos e oitenta e seis mil, seiscentos e cinqüenta e sete reais e
cinqüenta centavos)-CT_ N® 15.1.01/2024

Monteiro - PB, 01 DE ABRIL DE 2024.

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO
Gestora do FMS.

Publicad^ por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código Identificadon9B9A6l4C

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ;

CONTRATO N®: 04.I.0I/2023

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS NA
ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
COM A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS
(PROCEDIMENTOS DE ULTRASSONGGRAFIA).
FUNDAMENTO LEGAL: PRIMEIRO Termo Aditivo de Prazo.

VIGÊNCIA: De 27/03/2024 até 31/12/2024. Data de AssinWra:
27/03/2024. Valor Aditivado: RS 105.525,00 (Sessenta mil reais),
ficando o Valor Total do Contrato RS 527.751,00 (QUINHENTOS E
VINTE E SETE MIL E SETECENTOS E CINQÜENTA B UM
REAIS). P/UITES CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPA| DE
SAÚDE DE MONTEIRO e a empresa R S DE SIQUEIRA LTÔA.

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código Identiflcador:2DB3B92E

^ <' ̂ -^90(126/2024-

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Aicindo Bezerra de Menezes, 13 - Centro -
Monteiro - PB, por meio do site www.comprasgovemamentais.g0v.br,
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, vimdo
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contrações
fiitutas, para: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO.
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 15 de Abril de-2024.
Inicio da fase de lances; para ocorrer nessa mesma sessão pimlica.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21;; Lei
Municiai n° 2.229/2024/24; Lei Complementar n® 123/06; Dçcreto
Federal n® 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME|I2; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. E^mail:
licitacaopmmonteiio@gmail.com.Edital:
https://www.monteiro.pb.gov.br/; www.tce.pb.g<>v.br;
www.comprasgovemamentais.gov.br;www.gov.br/pncp.
Monteiro - PB, l®de Abril de 2024

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO-

Pregoeira Oficial

Publicado por:
Erinaldo Araujo-^usa

Código Identlficador:0379É033

www.diariomunicipal.com.br/famup 41

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: A3FB.54CF.AE9F.746C.142A.CAFF.F7D9.D6BE. 
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Diário Oficial João Pessoa • Terça-feira, 02 de Abril de 2024

%

l
/'\„í>V 37

çilo dc scrxiços especializado dc proAssional técnico cm agrimensura para esse município. O interessado
poderá obtero respectivo Termo dc Referência com a especificação do objeto prctendídojunto ao Setorde
Contratação, sediado na Rua Daniel Toseano, 28 • Centro • Mataraea • PR. O referido órgão de contratação
csiará recebendo as propostas até o dia 04 de Abril de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados, c
que poderão ser encamtiihadxs também pelo e-mall: licita.fnatarac3^i.gmaíI.eom. Rccurxos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n* 14.133/21; Lei Complementar n" 123/06; c legis
lação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infcnnações: no horário
das 08:00 as J2:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone; (..)...

Maiaraca - PU. I" de Abril dc 2024

MARIA DE LOURDES DA SILVA

Presidenta da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00017/2022 DE 11.04.2023
OBJETO: Adi tara Execução de serviço de transporte para uso exc!u.sivo do conselho tutelar do munícipio.
conforme prevista na Cláusula Sêitma do contrato 00017/2022, que fica adíiado por mais 9 (nove) meses
a partir da data dc vencimento que é 03/04/2024, passando dessa forma, o prazo contratual total para
33(trinta e trés) mesese conforme previsto na Clausuia Terceira do respectivo contrato, tica aditado cm
2S^» (vinte e cinco por cento) o equivalente a RS 10.800,00 (dez mil c uitoccntos reais) alterando para
RS 54.000,00 (cinqüenta c quatro mi! reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Ui n* 8.666/93.

DAm)A ASSINATURA: 01.04.2024.

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Mataraea c CORGüNHO GONÇALVES
I)/ /A .

Prefeitura Municipal
de Monteiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 90024/2024 • 982095

Toma público que fará realizar através da Prcgocira Oúcial e Equipe dc Apoio, sediada na Rua Alcindo
Hczcrra dc Menezes, 13 - Centro * .Monteiro - PR. por meio do site w\^'U'.cúmpTasgovcmamcntais.gov.
br. licitação mcxlalídade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sisiema de Registrti de
Preços objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO VISUAL. SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA
DA EM CONFECÇÃO VISUAL. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 16 de Abril dc 2024.
Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma scs^ pública. Referência: liotáno dc Brasília - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal tf 14.133/21; Lei Municipal
n" 2.229/2024/24; Lei Complementam® 123/06; Decreto Federal tf 11.462/23; Instrução Normativa n®
73 SEGES/ME/22; c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úleis, no endereço supracitada. E-mail; licitacaopm-
monicíro^gmail.com. Edita): hitpsi/tivu-w.montciro.pb.gov.br'; vixi-iii-.tcc.pb.got.br. usxsx'.comprasgo-
semamenlais.gov.br, www.gov.br/pncp.

Monteiro - PB. 27 de Março dc 2024
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO ELETRÔNICO N-»IK)2S/20]4 - 982095

Toma público que fará realizar através da Prcgoeini Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Rua Alcindo
Bezerra de N^mezcs. 13 - Centro - Monteiro - PB, por meio do site u-WM .comprasgos cmameniais.gov.br,
licitação modalidade Pregão Eldrõnico. do tipo menor preço, restrita á participação dc Microcmprcsas,
Empresas de.Pcqucno Porte e Equiparados, visando formar Sisiema de Regi.stro de Preços objetivando
contratações Aitim». para: FORNECIMENTO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO. Abertura da sessão
pública: 08:00 horas do dia 12 dc Abril dc 2024. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão
pública. Referência: horário dc Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Municiai n® 2.229/2024/24; Lei Complementar n* 123/06; Decreto
Federal xf 11.462/23; Instmção Normativa if 73 SEGES/ME/22; c legislação pertinenie. consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:UÜ as 13:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. E-mail: licilacaopmmontciro/^^gmail.com. Edital: hitps://www.monteiro.pb.gov.
br/; www.tcc.pb.gov.br;www.comprasgovemamcntais.gov.br;www.gov.br/pncp.

Monteiro - PB, I® dc Abril dc 2024

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

í . V. I A^^íDEiilCltACÃb

Toma público que fara realizar através da Pregocira Òficiare Equipe de Apoio, ÍÉcdiada na Rua Alcindo
Bezerra de Menezes, 13 - Centro - Monteiro - PB. por melo do site ivww.comprasgovcmamcntais.gov.
br, licitação modalidade Pregão Eleirônico, dc tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro
dc Preços objetivando contratações futuras, para: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO.
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 15 de Ahril de 2024. Inicio da fase de lances: para ocorrcf
nessa mesma sessão pública. Referência: horário dc Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal: Lei Federal n* 14.133/21; Lei Municiai n' 2.229/2024/24; Lei Complemen
tar n® 123/06; Decreto Federal n® 11.462/23; Instrução Normativa n® 73 SF.GES/MF-/22; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: liciiaeaopmmonteiro^gniail.com. Edital: https://
www.monteirD.pb.gov.br/;www.ice.pb.gov.br;www.eomprasgovefnametitais.gQv.br.www.gov.bf/pncp.

Monteiro • PB. I* dc Abril de 2024

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO
PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE .MONTEIRO

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 9.0.016/2024

A presente licitação foi realizada em 15 de Março de 2024 e concluída no dia 27 de Março de 2024. tendo
como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DC SERVIÇOS DE TRANS
PORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A DEMANDA DA REDE MUNICIPALE CSTADUALDE
ENSINO, NO município DE MONTEIRO (PB) Encenada a etapa de lances, CONVOCA-SE as
liciiantes para apresentarem documentação, conforme consta no item. 24.0do Edital, A empresa que não
cumprir as exigência acima perderá aulomaticamentc o direito de contratar com a Administração
Pública MunIcIpaL sendo convocado a segunda colocada para a verlRcação* nas mesmas condições.
A documentação deverá ser entregue via E-MAIL ou endereço licitacaopmmonteiRM^^groalLcom, no
prazo de 05 (Cinco) dias úteis a contar da data da publicação.

Monteiro - PB, 01 dc Abril dc 2024.

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO
PREGOEIRA ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 90027/2024 - 982095

Torna público que fará realizar através da Pregocira Oficial c Equipe dc Apoio, sediada na Rua Alcindo
Bezerra dc Menezes. 13 - Centro - Monteiro • PB, por meio do site www.compfasgovcmamentais.gov.
br. licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sisten^ de Registro dc
Preços objetivando contratações futuras, para; AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO. Abertura da
sessão pública: IIKX) horas do dia l6dcAbrilde2024. Valor estimado: R$736.67137. Inicio da fase de
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário dc Brasília - DF. Recursos: previstos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei Municipal n® 2.229/2024/24;
Lei Complementar tf 123/06: Decreto Federal n® 11.462/23; Instrução Normativa n® 73 SHGES/ME/22;
e legislação peninenlc. consideradas a.s alterações posteriores das referidas normas. Informações: das
08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licilacaopmmonteiro^rgmail.
com. Edital: hitps://www.rotiniciio.pb.gov.br/; www.ice.pb.gov.bf;www.compfasgovernamcntais.gov.
br; www.gov.br/pncp.

Monteiro - PD, 01 de Abril de 2024

ANNE R/\FAELLE DE SANTA CRUZ MELO
Prcgodra Oflclal

Prefeitura IMunlcipal
de Nazarezintio

m
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHU

AVISO DC licitação
PREGÃO ELETRÔNICO N* 0001/2024

A Dirigente Interna toma público que será realizado o procedimento liciutório na modalidade Prcgáo
Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empresa para realizar cxamese entrega
dc óculos suprindo as necessidades de Nazarezinho-PR, conforme especificações do Edital. Abertura da.s
propostas: dia 17/04/2024, às 9h, airavésdosite www.portaldecompraspubllcas.com.br. Edital disponível:
www.tcc.pb.gov.brcwww.nazarezinho.pb.gov.br.

Nazarezinbo-PB, 01/04/2024.

MARILDA SARMENTO LUIS

Dirigente Interna

Prefeitura Municipal
de Nova Floresta

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

SESTO EXTRATO DOTERMO DCADITVO DE PRORROGAÇÃO DC VTGÊNaAAOCONTRATO
ODJETü: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DC EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA
A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPiPEDOS, DRENAGEM E SINALIZA
ÇÃO VERTICAL EM TRECHOS DAS RUAS: PADRE LUiS SANTIAGO. MANOEL FERREIRA
DC LIMA LOCALIZADA NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA PB.
CONFORME PROJETO COMPLETO E PLANILHA ORÇAMENTARIA E O TERMO DE
REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preço n' 00006a022. FPM, TRIBUTOS.
DIVERSO. FUNDO ESPECIAL, EMENDAS PARLAMENTAR. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SICONV N" 911824 OPERAÇÃO I07Í628-92. ICMS- 4.4.90Jl.01. PARTES CONTRATANTES:
Prcrciluro Municipal dc Nova nomla e MltENA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELf:
N* 00009/2024-AO CT N° 00128/2022. Termo de Aditivo de prenogaçio de vigáncia de 27 de marco
2024 i 26 dc junho 2024ao Conlralo -Nova Flomta Em 27dc março 2024.

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: A3FB.54CF.AE9F.746C.142A.CAFF.F7D9.D6BE. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

/

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/04/2024 às 10:28:18 foi protocolizado o documento
sob o N° 37804/24 do Aviso da Licitação n° 90026/2024 referente ao exercício de , exercício 2024, referente a(o)
Fundo Municipal de Educação de Monteiro, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Anne Rafaeile de Santa Cruz Meio.

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro
Número da Licitação: 90026/2024
Modalidade: Pregão (Lei N" 14.133/2021)
tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 504.637,60
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇAO DE FARDAMENTO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Data do Ato: 02/04/2024

Data e Hora do Certame: 15/04/2024 08:00:00

Local do Certame: vmw.comprasgovemamentais.gov.br

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Poraínéi^;,. iMitenttescatt

Edital da Licitação Sim 33680f94d9a62fc3c637aeb54c415b59

João Pessoa, 02 de Abril de 2024

Assinado Eletronicamente
confomto LC tB/03. oUorada pola LC 91/2009 o

pelo Regimento intemo. alterado pela
RATC 18/2CÚ9

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 37804/24. Data: 02/04/2024 10:28. Responsável: tramita.
Impresso poramelo8 em 02/04/2024 10:28. Validação: 223A.1D77.6EBA.0E6C.82DD.FF8C.EAB2.1E0F.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A falta de fardamentos para os alunos da rede municipal de ensino de Livramento-PB tem 
se apresentado como um problema significativo que afeta diretamente a qualidade da 
educação oferecida pelo município. A ausência de uniformes escolares compromete a 
identificação dos estudantes, dificultando o controle de acesso às unidades escolares e, 
consequentemente, impactando na segurança dos alunos durante o período letivo. 

Além disso, a falta de padronização no vestuário escolar tem gerado situações de 
desigualdade entre os estudantes, uma vez que as diferenças socioeconômicas se tornam 
mais evidentes através das vestimentas utilizadas no ambiente escolar. Isso pode 
ocasionar constrangimentos, bullying e até mesmo evasão escolar, prejudicando o 
desenvolvimento educacional e social dos alunos. 

O fardamento escolar também representa um importante elemento de identidade e 
pertencimento institucional, fortalecendo o vínculo dos estudantes com a escola e 
promovendo um senso de comunidade educacional. A ausência desse elemento 
compromete a construção dessa identidade coletiva e o sentimento de pertencimento ao 
ambiente escolar. 

Observa-se ainda que a falta de uniformes adequados tem impactado no orçamento 
familiar dos estudantes, uma vez que as famílias precisam investir em roupas diversas 
para o uso escolar, o que pode representar um custo significativo, especialmente para as 
famílias de baixa renda, que constituem parte considerável da população atendida pela 
rede municipal de ensino. 

Do ponto de vista pedagógico, o fardamento contribui para a disciplina e organização do 
ambiente escolar, criando uma atmosfera propícia ao aprendizado. A padronização do 
vestuário minimiza distrações relacionadas à aparência e moda, permitindo maior foco 
nas atividades educacionais. 

Ademais, a disponibilização de fardamentos pela Secretaria de Educação demonstra o 
compromisso da gestão municipal com a educação pública de qualidade, valorizando os 
estudantes e garantindo condições mais igualitárias de acesso e permanência na escola. 

Considerando o período de retorno às aulas presenciais após os desafios enfrentados 
durante a pandemia, a oferta de fardamentos novos representa também um estímulo 
adicional para a frequência escolar, contribuindo para a redução dos índices de evasão e 
para a recuperação do vínculo dos estudantes com o ambiente educacional. 

Por fim, ressalta-se que a aquisição de fardamentos escolares está alinhada às diretrizes 
da política educacional do município, que visa garantir não apenas o acesso à educa ão, 
mas também condições adequadas para a permanência e o sucesso escolar dos 
da rede pública municipal de Livramento-PB. 

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONT 
ANUAL 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento —
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: E8CA.1BC9.63DA.5E9A.C182.9DAB.0E8C.EB0B. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

A presente contratação está vinculada à política pública de educação básica do município 
de Livramento-PB, que tem como um de seus pilares a garantia de condições adequadas 
para o acesso e permanência dos estudantes na rede municipal de ensino. A aquisição de 
fardamentos escolares está devidamente prevista no Plano de Contratações Anual do 
município para o exercício de 2025, em conformidade com o planejamento orçamentário 
da Secretaria Municipal de Educação. 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO 

Para atender adequadamente à necessidade de fardamentos para os alunos da rede 
municipal de ensino de Livramento-PB, é fundamental estabelecer requisitos que 
garantam a qualidade, durabilidade e adequação dos produtos a serem adquiridos. Os 
fardamentos devem ser confeccionados com materiais de qualidade que proporcionem 
conforto aos estudantes e resistência ao uso diário e às lavagens frequentes. 

Os tecidos utilizados devem ser adequados ao clima da região, preferencialmente 
compostos por algodão ou misturas que permitam boa transpiração e conforto térmico. 
As costuras devem ser reforçadas, especialmente em áreas de maior tensão como mangas, 
ombros e laterais, garantindo maior durabilidade das peças. 

As cores e modelos dos fardamentos devem seguir o padrão já estabelecido pela rede 
municipal de ensino, mantendo a identidade visual das escolas municipais. Os tamanhos 
devem contemplar toda a diversidade do corpo discente, desde a educação infantil até o 
ensino fundamental, com grade completa que atenda às diferentes faixas etárias. 

É imprescindível que os produtos sejam entregues em embalagens individuais, 
devidamente identificadas por tamanho, modelo e escola de destino, facilitando a logística 
de distribuição. O fornecedor deve garantir a possibilidade de troca em caso de problemas 
de tamanho ou defeitos de fabricação, estabelecendo prazo razoável para essa finalidade. 

Os fardamentos devem ser acompanhados de etiquetas contendo informações sobre 
composição do tecido, instruções de lavagem e conservação, além da identificação do 
fabricante. O prazo de garantia deve ser de no mínimo 90 dias contra defeitos de 
fabricação, em conformidade com o Código de Defesa do Consumidor. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

No processo de identificação das soluções disponíveis para resolver o problema da falta 
de fardamentos para os alunos da rede municipal de ensino de Livramento-PB, realizamos 
um amplo levantamento das alternativas existentes no mercado, considerando diferentes 
modalidades de contratação e fornecedores potenciais. 

Inicialmente, analisamos contratações similares realizadas por outros municípios 
paraibanos e de estados vizinhos, buscando compreender as metodologias adota 
resultados obtidos. Verificamos que diversos municípios optaram por licitações próprias, 
enquanto outros utilizaram o sistema de adesão a atas de registro de preços vi: -ntes, cada 
opção apresentando vantagens e desvantagens específicas. 
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Consideramos a possibilidade de realizar uma licitação própria, na modalidade pregão 
eletrônico, para a aquisição dos fardamentos. Esta alternativa permitiria uma 
personalização completa das especificações de acordo com as necessidades específicas do 
município. No entanto, identificamos que o tempo necessário para a conclusão de todo o 
processo licitatório poderia comprometer o cronograma de distribuição dos uniformes, 
além de demandar maior mobilização da equipe de licitação do município. 

Avaliamos também a opção de contratação direta de confecções locais, o que poderia 
fomentar a economia do município. Contudo, esta alternativa apresentou limitações 
quanto à capacidade produtiva para atender à demanda total em tempo hábil, além de 
potenciais dificuldades para garantir a padronização e qualidade uniforme em todas as 
peças. 

Exploramos ainda a possibilidade de parcerias com entidades do terceiro setor ou escolas 
técnicas que pudessem produzir os fardamentos como parte de projetos de capacitação 
profissional. Esta opção, embora interessante do ponto de vista social, mostrou-se 
inviável devido à ausência de instituições com esta finalidade no município e região com 
capacidade para atender ao volume necessário. 

Foram analisadas as possibilidades de adesões a atas de registro de preços de outros 
municípios através consulta, tanto no PNCP, quando no TCE-PB; 

Após análise detalhada de todas as alternativas, identificamos que a adesão à Ata de 
Registro de Preços RP 9.0.026/2024/001 do Fundo Municipal de Educação do Município 
de Monteiro - PB, que tem como objeto "Aquisição de fardamento, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação", apresenta-se como a solução mais vantajosa 
para atender às necessidades da administração municipal de Livramento-PB. 

Esta opção se mostrou mais adequada por diversos fatores: os itens registrados na ata 
atendem plenamente às especificações necessárias para os fardamentos da rede 
municipal; os preços registrados estão compatíveis com os praticados no mercado; a 
empresa detentora do registro possui capacidade técnica e operacional comprovada; e o 
processo de adesão permite maior celeridade na contratação, garantindo que os 
uniformes estejam disponíveis em tempo hábil para distribuição aos estudantes. 

As demais soluções analisadas apresentaram desvantagens significativas, como maior 
tempo para conclusão do processo (no caso de licitação própria), limitações de capacidade 
produtiva (contratação de confecções locais), incertezas quanto à padronização e 
continuidade (doações) ou inviabilidade operacional (parcerias com entidades de 
capacitação). 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após análise comparativa entre as diversas soluções identificadas no levantamento de 
mercado, a adesão à Ata de Registro de Preços RP 9.0.026/2024/001 do Fundo Municipal 
de Educação do Município de Monteiro - PB se apresenta como a alter iva ais 
vantajosa para a contratação, tanto em termos de viabilidade técnica quant econômi a. 

Do ponto de vista técnico, a solução escolhida garante o fornecimento d; fardamen os 
com as especificações adequadas às necessidades dos alunos da rede munic • al de ens no 
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de Livramento-PB. Os itens registrados na ata contemplam diversos tamanhos e modelos, 
atendendo às diferentes faixas etárias dos estudantes, desde a educação infantil até o 
ensino fundamental. 

A empresa detentora do registro possui comprovada capacidade técnica e operacional 
para a produção e fornecimento dos fardamentos, conforme demonstrado em 
contratações anteriores com outros órgãos públicos. Isso minimiza os riscos de atrasos 
na entrega ou problemas de qualidade nos produtos, fatores críticos para o sucesso da 
contratação. 

Em termos econômicos, a adesão à ata de registro de preços se mostra vantajosa por 
diversos aspectos. Primeiramente, os preços registrados foram obtidos através de 
processo licitatório competitivo, garantindo valores compatíveis com os praticados no 
mercado. Além disso, a economia processual é significativa, uma vez que não será 
necessário mobilizar recursos humanos e financeiros para a realização de um novo 
procedimento licitatório completo. 

O processo de adesão também permite maior celeridade na contratação, reduzindo o 
tempo entre a identificação da necessidade e a efetiva disponibilização dos fardamentos 
aos estudantes. Esta agilidade é particularmente importante considerando o calendário 
escolar e a necessidade de distribuição dos uniformes no início do período letivo. 

Outro aspecto relevante é a segurança jurídica proporcionada pela adesão a uma ata já 
formalizada e em vigor, reduzindo riscos de impugnações ou recursos que poderiam 
atrasar o processo de contratação. A solução escolhida também facilita a gestão 
contratual, uma vez que os termos e condições já estão estabelecidos na ata original. 

Por fim, a solução atende aos princípios de eficiência e economicidade que devem nortear 
as contratações públicas, proporcionando o melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis para atender à necessidade identificada de fornecimento de fardamentos 
escolares para a rede municipal de ensino de Livramento-PB. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa das quantidades de fardamentos necessários para atender à rede municipal 
de ensino de Livramento-PB foi elaborada com base em dados concretos e critérios 
objetivos, garantindo precisão no dimensionamento da contratação. Primeiramente, 
utilizamos os dados do censo escolar mais recente, que indica o número total de alunos 
matriculados na rede municipal, distribuídos por níveis de ensino e unidades escolares. 

Para cada aluno matriculado, foi previsto o fornecimento de dois conjuntos completos de 
fardamento, considerando a necessidade de alternância para lavagem e a natural 
deterioração das peças ao longo do ano letivo. Esta quantidade está alinhada com práticas 
adotadas por outros municípios e com recomendações de especialistas em gestão escolar. 

Adicionalmente, foi considerada uma margem de segurança sobre o total calculado, para 
atender a possíveis novas matrículas ao longo do ano letivo, transferências • _ . os de 
outras redes e eventuais necessidades de reposição por perda ou dano. ta marge foi 
estabelecida com base na série histórica de flutuação do número de matr culas obser ada 
nos últimos três anos letivos. 
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A distribuição por tamanhos foi estimada a partir dos dados antropométricos dos alunos, 
coletados pelas secretarias das escolas no ano anterior, e complementada por projeções 
de crescimento para as faixas etárias atendidas. Esta metodologia permite maior precisão 
na aquisição, reduzindo a necessidade de trocas e ajustes posteriores. 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

0 valor da contratação é de R$ 94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais) tendo 
em vista o quantitativo a ser adquirido na ata de registro de preços para o atendimento 
das necessidades da Secretaria de Educação do Município de Livramento-PB. No entanto, 
uma pesquisa de preços será realizada, concomitante com este estudo técnico preliminar 
com o intuito de comprovar a vantajosidade da adesão da ata de registro de preços. Esta 
pesquisa considerará os preços praticados no mercado local e regional, bem como em 
contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, garantindo que a 
contratação seja realizada com o melhor custo-benefício para a administração municipal. 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

Após análise detalhada das características do objeto a ser contratado, optou-se pelo não 
parcelamento da solução, considerando que a aquisição de fardamentos escolares como 
um único lote apresenta vantagens significativas para a administração municipal de 
Livramento-PB. 

A decisão pelo não parcelamento fundamenta-se principalmente na necessidade de 
garantir a padronização dos fardamentos em toda a rede municipal de ensino. A aquisição 
dos itens de um mesmo fornecedor assegura uniformidade nas cores, tecidos e 
acabamentos, elementos essenciais para a identidade visual das escolas municipais e para 
o senso de pertencimento dos estudantes. 

Do ponto de vista econômico, a contratação integral proporciona ganhos de escala 
significativos, resultando em preços mais vantajosos para a administração. A produção de 
maiores quantidades pelo mesmo fornecedor permite diluição de custos fixos e 
otimização de processos produtivos, refletindo-se em economia para os cofres públicos. 

Além disso, a gestão contratual torna-se mais eficiente com um único fornecedor, 
reduzindo a complexidade administrativa e os custos operacionais relacionados ao 
acompanhamento e fiscalização do contrato. A logística de entrega e distribuição também 
é simplificada, minimizando riscos de atrasos ou inconsistências no fornecimento dos 
fardamentos às diferentes unidades escolares. 

Por fim, considerando que a solução adotada é a adesão à ata de registro de preços já 
existente, o parcelamento poderia comprometer a viabilidade da contratação, uma vez 
que a ata original foi estruturada considerando o fornecimento integral dos itens. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a aquisição de fardamentos para os alunos da rede municipa de ensi • de 
Livramento-PB, espera-se alcançar resultados significativos que impactem . ositiva ente 
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na qualidade da educação oferecida pelo município e no bem-estar dos estudantes. 
Primeiramente, a disponibilização de uniformes escolares padronizados contribuirá para 
a construção e fortalecimento da identidade institucional da rede municipal de ensino, 
promovendo o sentimento de pertencimento e orgulho entre os estudantes. 

A padronização do vestuário escolar também representa um importante instrumento de 
inclusão social, minimizando as diferenças socioeconômicas visíveis no ambiente escolar 
e reduzindo potenciais situações de discriminação ou bullying relacionadas às 
vestimentas. Esta equalização contribui para um ambiente escolar mais harmonioso e 
propício ao aprendizado. 

Do ponto de vista econômico, a distribuição gratuita de fardamentos representa um alívio 
significativo no orçamento das famílias, especialmente aquelas em situação de 
vulnerabilidade social, que constituem parte considerável da população atendida pela 
rede municipal. Este benefício indireto pode contribuir para a melhoria da qualidade de 
vida dessas famílias e para a redução da evasão escolar motivada por questões 
financeiras. 

Em termos de segurança, os uniformes escolares facilitam a identificação dos estudantes 
dentro e fora do ambiente escolar, contribuindo para o controle de acesso às unidades de 
ensino e para a proteção dos alunos durante o deslocamento casa-escola. Esta 
identificação também fortalece o vínculo entre a escola e a comunidade, ampliando a 
visibilidade da rede municipal de ensino. 

Espera-se ainda que a distribuição de fardamentos novos e de qualidade contribua para o 
aumento da autoestima dos estudantes, fator reconhecidamente importante para o 
desempenho escolar e para o desenvolvimento socioemocional. O cuidado da 
administração municipal com este aspecto demonstra valorização dos alunos e 
compromisso com a educação pública de qualidade. 

Adicionalmente, a padronização do vestuário escolar promove disciplina e organização 
no ambiente educacional, elementos importantes para o processo de ensino-
aprendizagem e para a formação cidadã dos estudantes. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Para a presente contratação, não serão necessárias contratações correlatas ou 
interdependentes. A aquisição de fardamentos escolares constitui uma solução completa 
em si mesma, não demandando outros serviços ou produtos complementares para o 
atendimento da necessidade identificada. Todos os elementos necessários para a plena 
satisfação do objeto estão contemplados na Ata de Registro de Preços à qual se pretende 
aderir, incluindo a confecção, fornecimento e entrega dos uniformes nas quantidades e 
especificações adequadas. 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Previamente à celebração do contrato, será necessário realizar alg 
essenciais para garantir o sucesso da contratação. Primeiramente, d 
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autorização formal do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços RP 
9.0.026/2024/001 do Fundo Municipal de Educação do Município de Monteiro - PB, bem 
como a concordância do fornecedor em atender ao município de Livramento-PB nas 
mesmas condições registradas na ata. 

Será necessário também verificar a disponibilidade orçamentária e financeira para a 
contratação, com a emissão da respectiva nota de empenho. A Secretaria Municipal de 
Educação deverá designar formalmente os servidores responsáveis pela gestão e 
fiscalização do contrato, garantindo o adequado acompanhamento da execução. 

Adicionalmente, deverá ser elaborado um plano logístico para recebimento, conferência 
e distribuição dos fardamentos às unidades escolares, incluindo a definição de espaços 
adequados para armazenamento temporário dos itens e os procedimentos para controle 
da entrega aos estudantes. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação não gerará impactos ambientais significativos, uma vez que se trata da 
aquisição de produtos têxteis convencionais. No entanto, serão adotadas medidas para 
minimizar possíveis efeitos negativos, como a exigência de que o fornecedor utilize 
embalagens recicláveis ou biodegradáveis para o acondicionamento dos fardamentos. 
Além disso, será incentivado o descarte adequado de uniformes antigos, possivelmente 
através de campanhas de conscientização nas escolas sobre reuso e reciclagem têxtil. 

MATRIZ DE RISCOS 

Risco 
Probabilidade Impacto 

Atraso na entrega 
dos fardamentos 

Média Alto 

Problemas 
qualidade 
produtos 

de 
nos Baixa Alto 

Quantidades 
tamanhos 
inadequados 

ou 
Média Médio 

Desistência 
fornecedor 

do 
Baixa Alto 

Forma de Mitigação 

Estabelecer cronograma detalhado com 
margens de segurança e previsão de 
penalidades por descumprimento de 
prazos 

Definir especificações técnicas 
detalhadas e realizar inspeção rigorosa 
no recebimento dos itens 

Realizar levantamento preciso das 
necessidades e prever margem de 
segurança no quantitativo 

Verificar antecipadamente o interesse e 
capacidade do fornecedo manter 
alternativas mapeadas 
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Risco 

Insuficiência 
orçamentária 

Dificuldades 
logísticas 
distribuição 

na 

Resistência ao uso 
dos fardamentos 

Alterações 
necessidades 
durante a execução 

nas 

Probabilidade 

Baixa 

Média 

Baixa 

Média 

Impacto 

Alto 

Médio 

Médio 

Médio 

Forma de Mitigação 

Garantir reserva orçamentária prévia e 
acompanhar possíveis variações de 
preços 

Elaborar plano detalhado de 
distribuição e designar equipe 
específica para esta etapa 

Realizar campanhas de conscientização 
sobre a importância do uso do uniforme 
escolar 

Prever mecanismos de ajuste contratual 
e manter comunicação constante com as 
unidades escolares 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após análise detalhada de todos os aspectos relacionados à contratação pretendida, a 
equipe de planejamento declara que a aquisição de fardamentos para os alunos da rede 
municipal de ensino de Livramento-PB, mediante adesão à Ata de Registro de Preços RP 
9.0.026/2024/001 do Fundo Municipal de Educação do Município de Monteiro - PB, é 
técnica e economicamente viável. 

A solução escolhida atende plenamente à necessidade identificada, proporcionando 
uniformes escolares de qualidade para todos os estudantes da rede municipal, 
contribuindo para a construção da identidade institucional, promoção da igualdade no 
ambiente escolar e melhoria das condições de acesso e permanência na educação pública. 

Do ponto de vista técnico, a ata de registro de preços à qual se pretende aderir contempla 
especificações adequadas às necessidades do município, e o fornecedor demonstra 
capacidade para atender à demanda nas condições estabelecidas. A modalidade de 
contratação escolhida proporciona celeridade ao processo, permitindo que os 
fardamentos estejam disponíveis em tempo hábil para distribuição aos estudantes. 

Em termos econômicos, o valor estimado de R$ 94.900,00 (noventa e quatro mil e 
novecentos reais) mostra-se compatível com os preços praticados no mercado para itens 
similares, conforme será demonstrado em pesquisa de preços específica. A contratação 
representa um investimento justificável considerando os benefícios diretos e indiretos 
para a comunidade escolar e para a qualidade da educação municipal. 

Os riscos identificados são gerenciáveis através das medidas de mitigaçã~ef prop stas, não 
representando ameaças significativas ao sucesso da contratação. As prcwidência prévias 
necessárias são exequíveis dentro do cronograma previsto para a contratação. 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento —
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: E8CA.1BC9.63DA.5E9A.C182.9DAB.0E8C.EB0B. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

88

88



s v 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Por fim, considerando todos os elementos apresentados neste estudo técnico preliminar, 
em conformidade com o § 1° do art. 18 da Lei Federal 14.133/2021, declaramos que a 
contratação é viável e representa a alternativa mais adequada para atender à necessidade 
da Secretaria Municipal de Educação de Livramento-PB. 

Período da elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 01/04/2025 a 22/04/2025. 

Observação: o período prolongado para elaboração do presente ETP justifica-se pela 

necessidade de análise das alternativas de mercado e ainda realização das pesquisas de 

preços para verificação da vantajosidade da escolha da solução. 

Livramen • - "B. ► 2 de : bril de 2025. 

Marcus ' s ntenegro de Aquino 

Secretário de Administr ., ção e Finanças 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

Responsável pela Demanda: Marcus Montenegro de 
Aquino 

Matrícula: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS ESCOLARES 

A falta de fardamentos para os alunos da rede municipal de ensino de Livramento-PB tem 
se apresentado como um problema significativo que afeta diretamente a qualidade da 
educação oferecida pelo município. A ausência de uniformes escolares compromete a 
identificação dos estudantes, dificultando o controle de acesso às unidades escolares e, 
consequentemente, impactando na segurança dos alunos durante o período letivo. 

Além disso, a falta de padronização no vestuário escolar tem gerado situações de 
desigualdade entre os estudantes, uma vez que as diferenças socioeconômicas se tornam 
mais evidentes através das vestimentas utilizadas no ambiente escolar. Isso pode ocasionar 
constrangimentos, bullying e até mesmo evasão escolar, prejudicando o desenvolvimento 
educacional e social dos alunos. 

O fardamento escolar também representa um importante elemento de identidade e 
pertencimento institucional, fortalecendo o vínculo dos estudantes com a escola e 
promovendo um senso de comunidade educacional. A ausência desse elemento 
compromete a construção dessa identidade coletiva e o sentimento de pertencimento ao 
ambiente escolar. 

Observa-se ainda que a falta de uniformes adequados tem impactado no orçamento familiar 
dos estudantes, uma vez que as famílias precisam investir em roupas diversas para o uso 
escolar, o que pode representar um custo significativo, especialmente para as famílias de 
baixa renda, que constituem parte considerável da população atendida pela rede municipal 
de ensino. 

Do ponto de vista pedagógico, o fardamento contribui para a disciplina e organização do 
ambiente escolar, criando uma atmosfera propícia ao aprendizado. A padronização do 
vestuário minimiza distrações relacionadas à aparência e moda, permitindo maior foco nas 
atividades educacionais. 

Ademais, a disponibilização de fardamentos pela Secretaria de Educação nstra o 
compromisso da gestão municipal com a educação pública de qualidade, aloriza do os 
estudantes e garantindo condições mais igualitárias de acesso e permanênci na esc a. 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes~gmail.com 
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Considerando o período de retorno às aulas presenciais após os desafios enfrentados 
durante a pandemia, a oferta de fardamentos novos representa também um estímulo 
adicional para a frequência escolar, contribuindo para a redução dos índices de evasão e 
para a recuperação do vínculo dos estudantes com o ambiente educacional. 

Por fim, ressalta-se que a aquisição de fardamentos escolares está alinhada às diretrizes da 
política educacional do município, que visa garantir não apenas o acesso à educação, mas 
também condições adequadas para a permanência e o sucesso escolar dos estudantes da 
rede pública municipal de Livramento-PB. 

4. Observações gerais 

4.1. Vigência do contrato: 1 (um) ano. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: O objeto desta contratação será entregue no Prédio da 
Secretaria de Administração e Finanças do Educação do Município. 

4.3. Fiscal do Contrato: Júlio César Portela 
4.4. Gestor do Contrato: Marcus Montenegro de Aquino 

4.5. Prazo para pagamento: Até 30 dias. 

De acordo com a legislação aplicável, procederemos com o encaminhamento à autoridade 
competente para análise de conveniência e opor • idade eferente à necessidade de contratação 
apresentada. Nesse sentido, solicitamos a autor . : • 'ara i iciar o processo administrativo visando 
o planejamento da melhor solução para a de.' : - • a e que ão. 

Livr. men o, de . bril e 2025. 

Marcus Montenegro de Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO<>P

TERMO DE KEFERENC^ ^ ^

1.0J)OQB^Tp . J : £
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, PARA ATENDER AS NEÇESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos:
Decreto Federal n® 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.o.jTrsTiFK;AiivA ; ; '"
2.1 .Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida
efetivação de compra para suprir demanda específica - EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.
2.3.Para a decisão de permitir adesões:
2.3.1.Serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer órgão ou entidade da
administração pública não participante do correspondente certame, atendidos os requisitos do instrumento
convocatório, mediante a anuência do órgão gerenciador.

,3.o.ii^_CQMP|U _ - j-- -•vv
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ÇODIGO DÉSGRIi^QDÔlTEM
!

1

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS REGATAS E UM
SHORT, PARA ALUNO ATÉ 02 ANOS. SENDO: CAMISA EM
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA
REDONDA E CAVAS COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2
CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E
LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EM
MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO
COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS.
NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA
LOGOMARCA DA PREFEITURA.

UND 300

2

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS REGATAS E UM
SHORT, PARA ALUNO 03 E 04 ANOS. SENDO: CAMISA EM
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA
REDONDA E CAVAS COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2
CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E
LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EM
MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO
COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS.
NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA

UND 650

/
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' LOGOMARCA DA PREFEITURA.

i
t

j

i  3
i

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS REGATAS E UJW

SHORT, PARA ALUNO 05 E 06 ANOS. SENDO: CAMISA EM
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLi^
REDONDA E CAVAS COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2
CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E

LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT CONTECCIONADO EM

MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHC
COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS
NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA

LOGOMARCA DA PREFEITURA.

Ç\s.f
il

fffĉ 900</

[

4

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS REGATAS E UM

SHORT, PARA ALUNO 07 E 08 ANOS. SENDO: CAMISA EM
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA
REDONDA E CAVAS COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2
CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E
LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT CONTECCIONADO EM

MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO
COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS.
NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA
LOGOMARCA DA PREFEITURA.

UND 850

5

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS CAMISAS E UM

SHORT, PARA ALUNO 09 E 10 ANOS. SENDO: CAMISA EM
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA
REDONDA. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT

CONFECCIONADO EM MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA
COR AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA ESQUERDA NA
PARTE INFERIOR CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA.

UND 950

6

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS CAMISAS E UM

SHORT, PARA ALUNO 11 E 12 ANOS. SENDO: CAMISA EM

MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA
REDONDA. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT

CONTECCIONADO EM MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA
COR AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA ESQUERDA NA
PARTE INTERIOR CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA.

UND 950

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS CAMISAS E UM

SHORT, PARA ALUNO 13 E 14 ANOS. SENDO: CAMISA EM
MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA
REDONDA. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. SHORT

CONFECCIONADO EM MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA
COR AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA ESQUERDA NA
PARTE INFERIOR CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA.

UND 950

8

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM MANGA

lUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 11 E 12
\NOS (REFERÊNCIA: TAM: PP), EM MALHA PV, 50% POLIESTER E
50% VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL MARINHO E
\ZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA
PREFEITURA.

UND 470
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1  9
i

1
1

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM MANO/

JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 13 E U
ANOS (RETERENCIA: TAM: P), EM MALHA PV, 50% POLIESTER I
50% VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL MARINHO í
AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EI^
SERIGRATIA FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA D|
PREFEITURA. \

'%x
2§0b

—f
N/

10

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM MANGy^
JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 15 E If
ANOS (REFERÊNCIA: TAM: M), EM MALHA PV, 50% POLIESTER E
50% VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL MARINHO E
AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA
PREFEITURA.

UND

A®

500

11

1

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM MANGA
JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 17 E 18
ANOS (REFERÊNCIA: TAM: G), EM MALHA PV, 50% POLIESTER E
50% VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL MARINHO E
AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA
PREFEITURA.

UND 300

12

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM MANGA
JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20
ANOS (REFERÊNCIA: TAM: GG), EM MALHA PV, 50% POLIESTER
E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL MARINHO
E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA
PREFEITURA.

UND 150

13

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM MANGA
JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20
ANOS (REFERÊNCIA: TAM: XGG), EM MALHA PV, 50%
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL
MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E
LOGOMARCA DA PREFEITURA.

UND 100

1
14

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM MANGA
lUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20
^NOS (REFERÊNCIA: TAM: EG), EM MALHA PV, 50% POLIESTER
E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL MARINHO
E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA
PREFEITURA.

UND 30 1

J

15

1
(

I

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM MANGA
lUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20
\NOS (REFERÊNCIA: TAM: EGG), EM MALHA PV, 50% POLIESTER
z 50% VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, AZUL MARINHO
z AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM
5ERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA
'REFEITURA.

UND 30

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não seitó concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos
II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.PAS OBRIGAÍÇlSiS ]ÓOiG0
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ataçãó,

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo^mib ̂^cláus
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. O _ ̂
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto d^prl^nte
nos termos do correspondente instrumento de ajuste. ^ Õ» ^
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos pi^^|^ég-oííjy|:^ços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas respmlpmilidades
pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO . j
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades díscrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, coniforme o
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
ó.ó.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

'Vv. 3
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
7.1.1 .Entrega: 15 (quinze) dias.
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada
a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada,
que compõe a sua estrutura operacional.
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercfcio financeiro de 2024, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

:j;í1í:.S8.0.DOREAJUSTAMENTO EM SEÍfriDO ESTRITO-REAJUSTE
8.1.Preços registrados - revisão:
8.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o
gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do
compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.
8.1.2.Quando o preço registrado tomar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitarem
reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
8.1.3.Na ocorrência do preço de mercado toma-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
8.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
8.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado,
ènvolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
8.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consijg ado
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.
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8.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata d^^Registro ['de Pr^OT,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. J

3.2.Preços contratados - reajuste: V
8.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. ç
8.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os .
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA^fiGÈíScumuiado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

8.2.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos. efeitos
financeiros do último reajuste.
8.2.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

^ simples apostila.
8.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados,
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.C

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei
14.13 3/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira;
poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

U.o.poçMiiÉa^iwE^iTr^^ I A
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.PPS PIU^CED^ DE FKG^IZAÇi^ 1 11 11111 L
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos
do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.
12.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorre do
competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador
do Sistema de Registro de Preços.
12.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajòsidade,
acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas condições ofertadas, para fins de
controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação.

Í3,0J[^SANÇÕES^Mn^^ 1 li
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, r^as,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançõé^a -
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advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexeci^âie |&^[;^lsdo contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de.^5% (zero vi^^k cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçãoodo objetb da con^táção; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infiaç,^ ̂ ^m?£XEativ^ p^istas no
referido Art. ISS; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administrqf^o ^direta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada r^pen^^ pela^ jrifrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. qi^do nãq^^ústificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de ctaco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIU, IX, X, e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f-
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicáção ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
100) -í- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na/hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer mima não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação en^ em vigor.

Monteiro - PB, HÂ& Março de 2024.

RICARDOJO^E DE ALMEIDA MENEZES
Sec^aim Municipal de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º AD001/2025 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Assunto: 

Aquisição de fardamento, para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº RP 
9.0.026/2024/001, decorrente do processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.026/2024, 
realizado pelo Fundo Municipal de Educação do 
Município de Monteiro - PB. 

Interessados: 
Prefeitura Municipal de Livramento e: C2P2 COMÉRCIO 
DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA. 

Anexo: 
Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 12 de Abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o 
teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao 
reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de 
acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 86, § 2º da Lei Federal 
nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 
Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de 

formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, inclusive, a análise de risco; termo de 
referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na 

forma estabelecida no Art. 23, § 12, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão 

de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; 

justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.91610001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do 
referido diploma legal. 

Livramento - P,3, 28 de maio de 2025. 

J0SEMA .yMEL I LDER FERNANDES DE SOUSA 
Assessor Jurídico - OAB—PB 144-22 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 1D9A.666A.97F9.8E0F.E216.6D6A.7AC4.3DC2. 
Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitid... Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

99

99



USMa SOMES TUINUEiRa rim. If 
Rua: Dr. João Pessoa, 99 — Centro —Pombal — PB, CEP 58 840-000 

CP1~gt ®a.assan/aoot-n 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO -PB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PE3l1SAlERTtO 
FatiarretoEsDdartniutd - QSeeRvdarrst I ell 

tan D inir tRodlio aet Fleçoüit RtgDTctA 
Conjunto Infantil composto por DUAS REGATAS e UM SHORT, para 
alunos até 02ANOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéster e 50% 
Viscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, com gola 
redonda e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm, com 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura 
Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na cor Azu 
Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costuras. Na 
perna esquerda na parte inferior consta logomarca da Prefeitura. 

I5GnJ 1iare 137.284% 

Conjunto Infantil composto por DUAS REGATAS e UM SHORT, para 
alunos 03 A 04 ANOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéster e 50% 
Viscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, com gola 
redonda e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm, com 
impressões em serigrafia frente e castas e logomarca da Prefeitura 
Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na cor Azu 
Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costuras. Na 
perna esquerdana parte inferior consta logomarca da Prefeitura. 

2W.rxJ 13 51,36

0$ Conjunto Infantil composto por DUAS REGATAS e UM SHORT, para 
alunos 05 a O6ANOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéster e 50% 
Viscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, com gola 
redonda e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm, com 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura 
Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na cor Azu 
Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costuras. Na 
perna esquerdana parte inferior consta logomarca da Prefeitura. 

XDrJ 13 51,36 R61Qnfn 

0/y Conjunto Infantil composto por DUAS REGATAS e UM SHORT, para 
alunos 07 a OBANOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéster e 50% 
Viscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, com gola 
redonda e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm, com 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura 
Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na cor Azu 
Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costuras. Na 
perna esquerdana parte inferior consta logomarca da Prefeitura. 

2t0rJ R358JO 13117a 1n 

~r Conjunto infantil composto por DUAS CAMISAS E UM SHORT, para 
alunos com idade 09 a 10ANOS, sendo camisa em malha PV, 50% 
Poliéster e 50% Viscose, composto por duas cores, Azul Marinho e Azu 
Celeste, com gola redonda com impressões em serigrafia frente e 
costas e logomarca da Prefeitura. Short confeccionado em malha 
elanca, 100% poliéster na cor Azul Marinho com cós em elástico de 4cm 
rebatidos com 3 costuras. Na perna esquerdana parte inferior consta 
logomarca da Prefeitura. 

ÍSQn 

M

3 57,35 R3aé02$0 

06 Conjunto Infantil composto por DUAS CAMISAS E UM SHORT para 
alunos com idade 11 a 12ANOS, sendo a camisa em malha PV, 50% 
Poliéster e 50% Viscose, composto por duas cores, Azul Marinho e Azu 
Celeste, com gola redonda com impressões em serigrafia frente e 
costas e logomarca da Prefeitura. Short confeccionado em malha 
elanca, 100% poliéster na cor Azul Marinho com cós em elástico de 4cm 
rebatidos com 3 costuras. Na perna esquerdana parte inferior consta 
logomarca da Prefeitura. 

2fpn 13 62, I3izs w 
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p NMESnaIJeeO PMRp. If 
Rua: Dr. João Pessoa, 99 — Centro —Pombal — PB, CEP 58 84O-OOO 

CR9ppa ea.ass.ssel000g-n 

07 Conjunto composto por DUAS CAMISAS E UM SHORT, para alunos com 
idade 13 a 14anos em malha PV, 50% Poliéster e 50% Viscose, composta 
por duas cores Azul Marinho e Azul Celeste, com gola redonda com 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura 
Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na cor Azu 
Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costuras. Na 
perna esquerdana parte inferior consta logomarca da Prefeitura. 

201n 60,37 (ffi 12W4(I) 

Conjunto composto por DUAS CAMISAS com manga Juvenil/Adulto 
para alunos com idade entre 11 e 12 anos(referéncia TAM.PP), err 
malha PV 50% Poliéster e 50% Viscose, Composta por duas cores, Azu 
Marinho e Azul Celeste, com gola redonda com impressões em 
serigrafia frente e costase logomarca da Prefeitura. 

)r&kn 4975 jg 7Á62, Q 

oy Conjunto composto por DUAS CAMISAS com manga Juvenil/Adulto 
para alunos com idade entre 13 e 14 anos(referéncia TAM.P), em malha 
PV 50% Poliéster e 50% Viscose, Composta por duas cores, Azu 
Marinho e Azul Celeste, com gola redonda com impressões em 
serigrafia frente e costase logomarca da Prefeitura. 

j50..,, 456

1a Conjunto composto por DUAS CAMISAS COM MANGA juvenil/Adulto 
para alunos com idade entre 15 e i6ANOS ( referência Tam.M 
NORMAL), em malha PV, 50% Poliéster e 50% Viscose, composto por 
duas cores, a definir, com gola redonda com impressões em serigrafia 
frente e costas e logomarca da Prefeitura. 

)(nn jt$4771 R$47/100 

jj Conjunto composto por DUAS CAMISAS COM MANGA juvenil/Adulto 
para alunos com idade entre 17 e 18ANOS ( referência Tam.G 
NORMAL), em malha PV, 50% Poliéster e 50% Viscose, composto por 
duas cores, a definir, com gola redonda com impressões em serigrafia 
frente e costas e logomarca da Prefeitura. 

1 n 52,(uc 7.
867FA] 

12 Conjunto composto por DUAS CAMISAS COM MANGA juvenil/Adulto 
para alunos com idade entre 19 e 20ANO5 ( referência 7am.GG 
NORMAL), em malha PV, 50% Poliéster e 50% Viscose, composto por 
duas cores, a definir, com gola redonda com impressões em serigrafia 
frente e costas e logomarca da Prefeitura. 

ó2ln ISI 42 jffi 421444 

rdafthThc lif 10434;R4¡t~Yoegrermnilta jtosegreartaeónm,wíseiueraegretmmYac4 

• Fonsaé,ajcnsrtaAW* 
• Hamtheria~HmlaerYriw 
• WifrfrthPi r&d~s 

ThiM-FüJthatrir th2~ 

~ioa4w.. ~..~-
ROSSANA OMES TRI UEIRO PINTO 
RG ND 2.782.317 - 2a via -SSP/PB 

CPF No 058.378.104-71 
- Empresária-
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AMIRALDO DANTAS DE FREITAS 
Rua f'e rt'gnurr, de ( itrva7tu, 25-I.erru A- ('entra -( irmpun GtvnrJe-PH - (: ~.P. ' SR 400143 

CNPJ.:IU 852.002/0001-b2 

PREFEIRIRA MUNWJPAL DEUVR4MENTO -PB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CO TACÃO 

  Fardamento Escafo4ConJunto) - Coche e Fundamento/ f e 11 
Iton  '   

_ 
v.scnçõu -QtMnt  V. UNtido V. Tolar 

01 Onjun1O infantil composto por DUAS REGATAS. UM SHORT, Par ISOund R$47,37 Ì 17.105.50 
nos até OZAN0d sendo Camisa em malha t . 50% Poliéster e SOI 

Itacose. composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, com 
edond. e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm. co

•ivpr
ra Í 

lfsõas em serigralta frente e costas e iogomerca da Prefeitura 
hors confeccionado em malhe alana, 100% poliéster ria cor Mu 

rinho com cós em elastico de 4cm rebatidos com 3 costuras. NI 
_ _ ima esquerda na parte inferlorconsta log marca da Prefeitura. I 

02 lior,iunto Infanta composto por DUAS REGATAS e UM SNOAT• per 2OOund I1 5Z25 RS 10.450,00 
'sltme.03 A OA AMOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéster e 
Mscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, com gol 
redonda e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm, 
impressões em sengrafia frente e costas e logomara da Prefeitura 

IM 
'1 confeccionado em malha alenca 100% poliéster na cor Az 

carinho com cós em elástico de leni rebatidos com 3 costuras. Na~ 
ma esnuerdana parte inferior consta Iogomarca da Prefeitura. 

O3 #Conjunto Infantil composto por DUM REGATAS e UM SHOAl. per4 200und l{S 5'1,25 - RI 1O..15O,OO 
ialunos 05a OSAMS sendo: Camisa ens malha PV, 50% Poliéster e 50% 
Viscose. composta de duas cores, Azul Msr,nho e Azul Celeste, coxo eet! 
;redonda e caves com viés em ►Sbaria de poliéster de 2cm. eon 

e impressbes em serlgrafta frente e costas e logomarca da Prefetura ! 
Short confeccionado em mseha dana, 100% poliéster na cor Azu ' 
IMarmho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costuras. Na ¡ 

ma ueroana • inferior consta logornara da Prefeitura. _ _ 
unto Infantil composto por DUAS REGATAS. UM SHORT. par 200und 'N$ S5.1O R 11.020,00 

ielunos 07* ORAMOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéstet e so% 
Nlscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, com gol 
redonda e cavas com más em Abana de poliéster de 2cm, conj i 
impress6es em serigrafla frente e costas e logomarca da Prefeituras ¡ 
Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster ui eco Az 
¡Marinho eram cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costures. 

na espuerdana parte Inferior consta losomara da Prefeitura. 
unto Infantil composto P0r DUAS CA UlA E UM SHORT. 

talos com Idade O9 e 1OAl1OSr sendo camisa em malM PV, 
PPoliéster e 50% Vlscose, composto por duas cores, Azul Marinho e Azu 
tceleat.. com gola redonda com impreasóes em serigrsfla frente 
castas e loianarca da Prefeitura. Short confeccionado em rtialh 
lelanca, 100% poliéster na cor Alui Marinho com cós em elástico de 4cur1 
rebatidos com 3 costuras. Na pema esituerdana parte inferior consta 

ara da Prefeitura.  
y 

IConaunto Infantil composto por DUAS CAMNAS E U SHORT perra 
!alunos torn idade 11 a !241006. sendo a camisa em malha PV, SOt4 
!Poliéster e 50% Viscose, composto por duas cores, Azul Marinho e Azu 
Celeste, com gola redonda com Impms6es am serigrafia frente 

I{,c
ots e logomarca da Prefeitura. Shun confeccionado em malh f age 

Ielanca, 200% polIéster na cor Azul Marinho com cós em elástico de 4or 
3eba(dos corn 3 costuras. Na perna esquerdana parte mfenor consti
pogomara da Prefeitura. -- — 

1SOund RfS9,40 RI 8910,00 

200und R59,38 Rs 11.876,00 

I 
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AMIRALDO DANTAS DE FREITAS 
Rua: Perexlinu rlr+ ( cv►t!t/ho 285-Letra A. ( rntm — (;cunprnu (irarrk-A61— (E!'.: 58.400-143 

CNPJ. :10.852.002/0001-62 

07 Coniunto composto por 0U CAMISAS E UM SNORT, pra alunos con4 
idade 13. 14anos em malha PV, 50% Poliéster e SOS Viscose, composta 
por duas cores Azul Marinho e Azul Celeste, corn Sola redonda corri 
impressões em serigrafia frente e costas e iogomarca da Prefeitura; 
9crt confeccionado em meato Blanca. ZOOS polester na cor Azul 
Marinho com cos em elástico de 4cm rebatldos com 3 costuras. Na 
;perna esquerdana parte Inferior consta IOgomarca da Prefeitura. 

0B ;conjunto eonpos.o dor OUM eMMEAS com anila. luvend/Adulto 
par,  alunos com Idade Mire 11 e 12 anoefreferenda TAM,PP), e 
malha PV 50% Poliéster e SOS Viscose. Composta por duas cores. A: 
Marinho e Azul Celeste, com gola redonda com impressôes 
ser afla frente e costase logomarca da Prefeitura. 

Junto composto por OM CAMISAS eo•9 IMstp iuvenWAdultn 
para alunos com idade entre 23.14 .noe(ref.rêncl. TAM.P), em ma 
?PV 509E Poliéster e 50% Viscose. Composta por du s aves, A 

aninho e Azul Celeste, com gola redonda com impress&s 
r afia frente e castase I • da Prefeitura. 

s z aals por DUM CAMISA ooM wwtf JunnNAdnd ' • 
ahmos coin Idade aeM• u • WNO% ( referência Tws. 

ANORMAL), em math. PV. 50% PoMster e 50% Viscose, composto po 
duas cores, a definir, corn gola redonda corn Impressões ern serrgralt 
frente e costas e ki omarca da Prefeitura 

f 1 ICcoiatto o.tripost, por DUAS CAMISAS DOM MANGA luvena/Adulto. 
'pira alunos com Idade entes 17 a 31N105 ( referência T.m.14 
NORMAL), em malha PV, 50% Poliéster e 50% Viscose, composto poi 

duas cores, a definir, corn gola redonda com Impressões em serlgrafl~ 
pente e costas e logomarta da Pmfeltura. 

12 F°ltiiflN• e0M —M0 par DM CAMISA DOM MANGA juveniVAduIto' 
ipara alunos cem Idade entre 155 2WAN4S ( referência Tam.GQ 

em meato FV, 50% Poliéster e 50% Viscose, composto por 
Iduas axes, a definir, corn gota redonda 
(frente e ooafas e loaonarca da Prefeitura. 

200und 

ISOund 

RS 61,20 1 Rs 12.24o,Õ0 

~ 

! 

r R$7341.00 r

~ 

RS 48,94 

150und R47.39 j R$ 7.105, 80 
I 

100und R$49.84 RS 4.984.00 

1.50und Rf S0,97 
~1 

RS 7.645,60 

82und RS 52.80 R$ 4.329,60 

VALOR OA COTA ÇAO RI 101.487,400(C.nln • bb mil quatrocentott • elnqu•mba aide nai:la • usrAtefine cfNutsAros) 

• Furna de pagamento A vista: 

• Prazo de entrega: Pronta entrega 
• Validade da Cotaçdo: 60 dias; 

~ 
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Di Dinah 
COMERCIO DE ROUPAS LIDA 

Inscrição Estadual 16 090 533-8 I Inscrição C.G.0 35 496 595/0001-00 
Fábrica: Rua Nepoleão Laureano, 135- Alto Branco Cep 58401.438 

Nome fantasia Bronco & Branco ! Contato: (83) 3337.4226 ! 3201-8714 i 98789 4688 
E-mail dinariapintoc@hotmaú.com 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO —PB 

Fardamento Escolar(Conjuntos) —CRECHE, FUNDAMENTAL I e II. 
Item Descrição Marca Qnt. Valor Unit. Valor Total 

01 Conjunto Infantil composto por DUAS REGATAS e UM SHORT, para 
alunos até 02ANOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéster e 50% 
Viscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, com 
gola redonda e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm, com 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura, 
Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na cor Azu 
Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costuras. Na 
perna esquerda na parte inferior consta logomarca da Prefeitura. 

Di Dinah 150un R$ 47,35 R$ 7.102,50 

02 Conjunto Infantil composto por DUAS REGATAS e UM SHORT, para 
alunos 03 A 04 ANOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéster e 
50% Viscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste 
com gola redonda e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm, 
com impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da 
Prefeitura. Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na 
cor Azul Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 
costuras. Na perna esquerdana parte inferior consta logomarca da 
Prefeitura. 

Di Dinah 200un R$ 52,21 R$ 10.442,00 

03 Conjunto Infantil composto por DUAS REGATAS e UM SHORT, para 
alunos 05 a 06ANOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéster e 
50% Viscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, 
com gola redonda e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm, 
com impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da 
Prefeitura. Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na 
cor Azul Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 
costuras. Na perna esquerdana parte inferior consta logomarca da 
Prefeitura. 

Di Dinah 200un R$ 52,21 R$ 10.442,00 

04 Conjunto Infantil composto por DUAS REGATAS e UM SHORT, pari 
alunos 07 a OBANOS sendo: Camisa em malha PV, 50% Poliéster e 
50% Viscose, composta de duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, 
com gola redonda e cavas com viés em ribana de poliéster de 2cm, 
com impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da 
Prefeitura. Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na 
cor Azul Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 
costuras. Na perna esquerdana parte inferior consta logomarca da 
Prefeitura. 

Di Dinah 200un R$ 55,06 R$ 11.012,00 

05 Conjunto infantil composto por DUAS CAMISAS E UM SHORT, para a 
Idade 09 a 10ANOS, sendo camisa em malha PV, 50% Poliéster e 505 
composto por duas cores, Azul Marinho e Azul Celeste, com gola rei 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura. 

Di Dinah 150un R$ 59,32 R$ 8.898,00 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 3D33.FD65.1D48.797E.BCEB.1D7F.73B5.B990. 
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Di Dinah 
COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Inscrição Estadual 16 090 533-8 I Inscrição C.G.0 35 496 595/0001-00 
Fábrica Rua Napoleão Laureano, 135 -Alto Branco I Cep 58401-438 

Nome fantasia Branco & Branco / Contato. (83) 3337 4226 / 3201-8714 / 98789.4688 
E-mail: dinariapintoe"IDhotmail.com 

Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster na cor Azu 
Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 costuras. Na 
perna esquerdana parte inferior consta logomarca da Prefeitura. 

06 Conjunto Infantil composto por DUAS CAMISAS E UM SHORT para 
alunos com idade 11 a 12ANOS, sendo a camisa em malha PV, 50% 
Poliéster e 50% Viscose, composto por duas cores, Azul Marinho e 
Azul Celeste, com gola redonda com impressões em serigrafia frente 
e costas e logomarca da Prefeitura. Short confeccionado em malha 
elanca, 100% poliéster na cor Azul Marinho com cós em elástico de 
4cm rebatidos com 3 costuras. Na perna esquerdana parte inferior 
consta logomarca da Prefeitura. 

Di Dinah 200un R$ 59,35 R$ 11.870,00 

07 Conjunto composto por DUAS CAMISAS E UM SHORT, para alunos 
com idade 13 a 14anos em malha PV, 50% Poliéster e 50% Viscose 
composta por duas cores Azul Marinho e Azul Celeste, com gola 
redonda com impressões em serigrafia frente e costas e logomarca 
da Prefeitura. Short confeccionado em malha elanca, 100% poliéster 
na cor Azul Marinho com cós em elástico de 4cm rebatidos com 3 
costuras. Na perna esquerdana parte inferior consta logomarca da 
Prefeitura. 

Di Dinah 200un RS 61,14 R$ 12.228,00 

08 Conjunto composto por DUAS CAMISAS com manga Juvenil/Adulto, 
para alunos com idade entre 11 e 12 anos(referência TAM.PP), err 
malha PV 50% Poliéster e 50% Viscose, Composta por duas cores 
Azul Marinho e Azul Celeste, com gola redonda com impressões em 
serigrafia frente e costase logomarca da Prefeitura. 

Di 
Dinah 

15Dun R$ 48,65 R$ 7.297,50 

09 Conjunto composto por DUAS CAMISAS com manga Juvenil/Adulto 
para alunos com idade entre 13 e 14 anos(referência TAM.P), em 
malha PV 50% Poliéster e 50% Viscose, Composta por duas cores, 
Azul Marinho e Azul Celeste, com gola redonda com impressões em 
serigrafia frente e costase logomarca da Prefeitura. 

Di 
Dinah 

150un R$ 47,35 R$ 7,102,50 

10 Conjunto composto por DUAS CAMISAS COM MANGA 
juvenil/Adulto, para alunos com idade entre 15 e 16ANOS I 
referência Tam.M NORMAL), em malha PV, 50% Poliéster e 50% 
Viscose, composto por duas cores, a definir, com gola redonda com 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura. 

Di Dinah 100un R$ 48,26 R$ 4.826,00 

11 Conjunto composto por DUAS CAMISAS COM MANGA 
juvenil/Adulto, para alunos com idade entre 17 e 18ANOS + 
referência Tam.G NORMAL), em malha PV, 50% Poliéster e 50% 
Viscose, composto por duas cores, a definir, com gola redonda com 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura. 

Di Dinah 150un R$ 50,89 R$ 7.633,50 

12 Conjunto composto por DUAS CAMISAS COM MANGA 
juvenil/Adulto, para alunos com idade entre 19 e 20ANOS I 
referência Tam.GG NORMAL), em malha PV, 50% Poliéster e 50% 
Viscose, composto por duas cores, a definir, com gola redonda com 
impressões em serigrafia frente e costas e logomarca da Prefeitura. 

Di Dinah 82un R$ 52,45 R$ 4.300,90 

Valor Total: R$ 103.154,90(Cento e três mil cento e cinquenta e quatro reais e noventa 
Centavos) 

• Validade da cotação: 60 dias; 
• Condições de pagamento: À vista; 
• Prazo de entrega: Pronta entrega. 
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Di Dinah 
COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA 

Inscrição Estadual 16 090 533-8 ( Inscrição C.G.0 35 496 595;0001-00 
Fábrica: Rua Napoleão Laureano, 135 -Alto Branco F Cep 58401-438 

Nome fantasia: Bronco & Branco / Contato: (83) 3337 4226 /3201 -8714  f 96789 4688 
E-mail. dinariapinto©hotmaii.com 

OBS: Todas as despesas com embalagem, frete e encargos fiscais, ficarão por conta desta 

empresa. Campina Grande-PB, 22 de Abril de 2025 

r3549659510001  00 
Di Dinah Comercio de Roupas lida 

Rua Napoleão Laureano, N° 135 
LAURITZEN -CEP 58401-372 

V CAMPINA GRANDE - PB d 
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Paraíba , 04 de Junho de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XVI N°3882 

PROGRAMAS SOCIAS 660 TRANSFERENCIA DE RECURSOS 
DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 08.244.1002.2101 
MANUTENÇÃO CRAS 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTO 660 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 22.40 SECRETARIA MUNDOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 08.243.100.2032 
MAN DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E 
ADOLECENTE 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTO 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
08.243.1002.2060 MANUTENÇÃO DO PROG. PRIMEIRA 
INFÃNCIA NO SUAS 660 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 
03/06/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Lagoa e: CT N° 00065/2025 - 03.06.25 - ALDENORA CUSTODIO 
DA SILVA - CNPJ 07.580.742/0001-82 - RS 1.589.200,00 (milhão 
quinhentos e oitenta e nove mil e duzentos reais). 

Publicado por: 
Lìvalci Otacilio da Silva 

Código Identifrcador:4CB74835 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍP[ODELIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 

DV000IS/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00018/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de empresa para prestar serviços na realização de exames 
laboratoriais, para atender a demanda da secretaria de saúde/fundo 
municipal de saúde em suas ações públicas de saúde; ADJUDICO o 
seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS BIOANALISES 
LTDA - CNPJ: 19.226.777/0001-05, com o valor total de RS 
56.352,50 (cinquenta e sei mil trezentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 
Livramento - PB, 30 de Abril de 2025 

ERNANDES BARBOZA.NOBREGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:704E5F8B 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00010/2025 

A Prefeitura de Livramento — PB, toma público que fará realizar 
através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose 
Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, por meio do 
site www.portaldecompraspublìcas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de 
equipamentos eletrônicos e de informática para atender a necessidades 
das diversas Secretarias do Município de Livramento — PB. Abertura 
da sessão pública: 09:00 horas do dia 16 de Junho de 2025. Início da 
fase de lances: 09:01 horas do dia 16 de Junho de 2025. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Municipal n° 730/24: Decreto Municipal n° 
732/2024/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 3477-
1042.E-mail: pmllicitacoes(ìygmail.com.Edital: 
www.livramento.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br, 
www.gov.br/pncp. 

Livramento - PB, 03 de Junho de 2025 

MARCUS MONTENEGRO DE AQU/NO —
Sec. de Administração e Finanças 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador,568 I AF61 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N°081/2025 - AD00I/2025 

Contratante: Prefeitura de Livramento - PB 
Contratada: C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS 
LTDA, CNPJ n°50.483.837/0001-07 
Valor: R$ 94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais). 
Objeto: Aquisição de fardamento, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Ata de registro de Preços 
001/2025 decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° RP 
9.0.026/2024/001, do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n° 9.0.026/2024, realizado pelo Fundo Municipal de 
Educação do Municipio de Monteiro - PB. 
DOTAÇÃO: constante no orçamento vigente. 
VIGÊNCIA: 0l (um) ano. 
PARTES CONTRATANTES: Ernandes Barboza Nóbrega (pela 
contratante) e a Sr. Camilla Clara di Paula Pinto (Pela Contratada). 
Livramento - PB, 30 de maio de 2025 

ERNANDES BARBOZA.NÓBREGA— 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:AD3B0D86 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N°083/2025 - DISPENSA 018/2025 

Contratante: Prefeitura de Livramento — PB. 
Contratada: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
BIOANALISES LTDA - CNPJ: 19.226.777/0001-05. 
Valor: RS 56.352,50 (cinquenta e sei mil trezentos e cinquenta e dois 
reais e cinquenta centavos). 
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços na realização 
de exames laboratoriais, para atender a demanda da secretaria de 
saúde/fundo municipal de saúde em suas ações públicas de saúde. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação n° DV00018/2025, nos 
termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
Dotação: 02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE) 02050.10.301.10082114 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS—PESSOA 
JURÍDICA, Fonte: 500. Vigência: até o final do exercício financeiro 
de 2025. 
Partes Contratantes: Emandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e 
o Sr. Daniel Jose Gonçalves (pela contratada). 
Livramento - PB, 05 de maio de 2025 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:FE 134CDF 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 

AD0000I/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços n° AD00001/2025, 
que objetiva: Aquisição de fardamento, para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação; RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E 

www.d iariomun i cipal.com. br/famup 12 
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ACESSORIOS LIDA, CNPJ n° 50.483.837/0001-07, com o valor 
total de R$ 94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais). 
Livramento - PB, 28 de Maio de 2025 

ERNA ND ES BARBOZA NOBREGA— 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:EEE278FB 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNIdPIO DE NOVA PALMEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00015/2025 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Almisa Rosa, 02 - Centro - Nova Palmeira -
PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO PARA PRONTA ENTREGA PARA ATENDER O 
MUNICIPIO DE NOVA PALMEIRA — PB. Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 17 de junho de 2025. Início da fase de 

nces: 09:15 horas do dia 17 de junho de 2025. Referência: horário 
e Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Municipal n° 02/25; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: licitacaonovapalmeira@gmail.com. Edital: 
http://novapalmeira.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br: www.gov.br/pncp. 

Nova Palmeira - PB, 02 de junho de 2025 

JOSE FELIX DE LIMA FILHO -
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Pierry Angelo da Silva Araújo 

Código Identifrcador:55C2E09C 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE 
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO PARA PRONTA ENTREGA 

OARA ATENDER O MUNICÍPIO DE NOVA PALMEIRA -PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00012/2025. 
RESCISÃO: Nos termos das disposições contidas no respectivo 
instrumento contratual e na legislação pertinente. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira e: CT N° 
00069/2025 - Casa de Massas Medeiros Ltda - Rescindido -
determinada por ato unilateral do contratante. ASSINATURA: 
12.05.25 

Publicado por: 
Piery Angelo da Silva Araújo 

Código Identificador:D352928I 

ESTADO DA PARAÍBA
4'ICÍPIODE OLHO D'ÁGUA 

GABINETE DA PREFEITA 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Pregão N. ° 00020/2025 
Objeto: aquisição de materiais de limpeza destinados a todas as 
secretarias do município de Olho D'água-PB. Vencedores: 
BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, cadastrada no CNPJ sob 
de o n° 09.323.745/0001-66, com o Valor global de R$ 70.187,50 

(setenta mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
DARLU INDÚSTRIA TÉXTIL LIDA, cadastrada no CNPJ sob de o 
n° 40.223.106/0001-79, con o Valor global de R$ 4.490,00 (quatro 
mil, quatrocentos e noventa reais), DTRM COMERCIO E 
REPRESENTACAO LIDA, cadastrada no CNPJ sob de o n° 
60.363.177/0001-84, com o Valor global de R$ 5.78 1,00 (cinco mil, 
setecentos e oitenta e um reais). NIVALDO FERREIRA DOS 
SANTOS JUNIOR, cadastrada no CNPJ sob de o n° 37.551.250/0001-
20, com o Valor global de RS 139.392,00 (cento e trinta de nove mil, 
trezentos e noventa e dois reais). 
Resolve: Adjudicar e Homologar, após análise do processo, nos 
termos da Lei 14.133/2021. Estando convocadas para assinar termo 
contratual. 

Olho D' Água -PB, 30 de maio de 2025 

JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 
Prefeita 

Publicado por: 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código Identificador: l3BDBBD9 

GABINETE DA PREFEITA 
AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO SESSÃO DE LANCES 

Pregão no 00024/2025 

A Prefeitura de Olho D'água -PB através do seu Pregoeiro oficial, 
torna público, para conhecimento dos interessados, o aviso de 
convocação para participação da sessão de lances referente a licitação 
Pregão Presencial no 00024/2024, a qual estava marcada para o dia 
27/05/2025, ficam convocados os interessados para participação da 
sessão de disputa no dia 17/06/2025, as 08:30 horas. Deixamos ciente 
que o não comparecimento, total ou parcial, não impedirá a realização 
da sessão. 

Olho D'água -PB, 03 de junho de 2025 

ALAELÇO SAMPAIO LEITE 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código Identifrcador:A5D11B3C 

GABINETE DA PREFEITA 
EXTRATO DE CONTRATO 

Pregão Presencial n° 00017/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Olho D'água. 
CONTRATADA: MARIA DO SOCORRO LEITE FERREIRA, 
cadastrada no CPF n°094.579.004-OS 
Objeto: Contratação de empresa ou pessoa fisica para locação de 
motocicletas para atender as necessidades do município de Olho 
D'água-PB. 
Valor global: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 
Olho D'agua -PB, 12 de maio de 2025 

JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO —
Prefeita 

Publicado por: 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código Identiftcador:CESEEASC 

GABINETE DA PREFEITA 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO n°00019/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Olho D'Água. 
CONTRATADA: JOAQUIM NETO DE MELO-ME, cadastrada no 
CNPJ sob de o n° 11.892.288/0001-72. 

www.diariomunicipal.com.br/farnup 13 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1622-]069 Nº 111, sexta-feira, 13 de junho de 2025 

DESPACHO DE 28 DE MAIO DE 2025 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N% AD00001/2025 
Nos termos dos elementos canstantes da respectiva Exposição de Motivos que 

instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão a 
Registro de Preços nº AD00001/2025, que objetiva: Aquisição de fardamento, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação; 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: C2➢2 COMERCIO DE 
ROUPAS E ACESSDRIOS LTDA, CNPJ nº 50.483.832/0001-02, com o valor total de RS 
94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais). 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 
Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'AGUA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nv 2/2025 

(2? reunião) - Lei Nº 14.133/2021, Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços 
de construção e manutenção de prédios, redes de água, esgoto, drenagem pluvial e estradas 
vicinais no municipia de Mãe D'água, conforme especificação no edital e seus anexas. data 
envio das proposta de preços: inicio em: 16 de junho de 2025 às 08h3Omio- abertura 
proposta de preços: 03 de julho de 2025 às 08h30min. Local: Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicascom.br/. Informações: Em todas as dias useis das 08h às 12h, 
na sala de licitação da Prefeitura Municipal, na Rua Luiz Furtado de Figueiredo, Centro. 

O edital poderá ser adquirido através da Ate www.maedaguapb.gov.br, site. 
wwwtce.pb.gombr e www.poroaldecompraspsblicao.corn,br/ 

Mãe d'água - PB, 12 de junho de 2025. 
JOSE NILSON LUCENA DOS SANTOS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nv 00001/2025 
A Prefeitura Municipal de Manaira - PB, torna público a Retificação do EXTRATO 

DE ADJUDICAÇÃO da Concorrência Nº 00001/2025, publicado do Diário Oficial dos 
Municipios do Estado da Paraíba na dia 06/06/2025, pg. 40. Diário oficial da Estado da 
Paraíba no dia 02/06/2025 pg. 35, Jornal a União no dia 02/06/2024, pg. 26, e no Diário 
Oficial da União no dia 09/06/2025, seção 3 pagina 455, que tem como objeto. 
Contratação de empresa para Construção de Unidade Básica de Saúde Porte 1 no Distrito 

de Pelo Sinal to município de Manaíra/PB, conforme Proposta 5e 10522 2330003/24-002 
do Ministério da Saúde, conforme Planilha Orçamentária. Assim Onde se lê: Manaira/P8, 
06 de maio de 2025. Leia-se. Manaíra/PB, 06 de JUNHO de 2025. 

Manaíra - PB, 11 de junho de 2025. 
MANOEL IIRGULINO SIMAO 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nv 90042/2025 - 982095 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes, 13 -Centro - Monteiro' PB, por meio do site 

www.Comprasgovernamentais.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrónico, do tipo menor 

preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES. Abertura da sessão 

pública: 09:00 horas do dia 30 de Junho de 2025. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa 

mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília- DF. Recursos, previstos no orçamento 

vigente. Fundamenta legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Municipal nº 2229/2024/24; Lei 

Complementar 5R 123/06; Decreto Federal 0t 11.462/23: Instrução Normativa nº 23 

SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. Informações. das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, to endereço supracitado. E' 
Ilcitacaopmmonteiro@gmaiLcom. Edital. https//vaww.monteiro.pb.gov.br/: 

www.tcepb.gov.br, www.comprasgovernamentais.gov.br, www.gov.br/pncp. 

Monteiro - PB, 12 de Junho de 2025 
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2025 - 962095 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes, 13 - Centro - Monteiro - PB, por meio do Site 

comprasgov entaisgov.br, licitação modalidade Pregão Eletrõnico, do tipo 
menor preço, parar CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE 

MONTEIRO-PB. Abertura da sessão pública. 08:00 horas do dia 30 de Junho de 2025. Início 

da fase de lances'. para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília 

- OF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal Lei Federal nº 14.133/21; 

Lei Municipal nº 2.229/2024/24; Lei Complementar nº 123/06: Instrução Normativa nº 23 

SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas Informações, das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mail: licitacaopmmonteiro@gmaiLcom. Edital: https'.//www.monteim.pb gov.br/; 

www.tce.pb.gov.br: www.comprasgovernamentais.gov.br; evww.gov.br/pncp. 

Monteiro - PB, 12 de junho de 2025. 
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 

Contrato na 023/2023 Contratante'. Prefeitura Municipal de Ouro Velha/PB, 

CONTRATADO: Empresa Enseada Construção e Comércio Ltda, Objeta: Prestação de 

Serviços de Reforma do Campo de Fulebol. Tomada de Preços nº 011/2023, resolvem 

aditar o contrato acima, Fundamentação Legal - Este Contrato reger-se-a pela Lei 

Federal nv 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 de 08 de 

junho de 1994 e Lei nº 9.649/98 de 22 de maio de 1996, e demais legislações 
pertinentes que ficam fazendo parte integrante deste contrato, independente de 

transcrição. O presente termo aditivo tem por objetivo acréscimo de valor de R$ 

19.854,96 Idezenove mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e noartta e s 

centavos). Ouro Velho, 11 de junho de 2025. Gilvaney José Venôncia da Silva júnior 
º 

Prefeito Municipal. Enseada Construção e Comércio Leda - Contratada. José Givaldo de 

Sousa - Secretário de Serviços Urbanas. Emerson Vasconcelos Silva Ferreiro- Advogado 

OAB/PB ta 22282. 

~rmran,en a aae. ,e, ue.a~a,aa nn amÓ,era emiemra 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A RECUPERAÇÃO 
ESTRUTURAL DE BARRAGEM NO CITIO CACIMBINHAS NO MUNICIPIO DE PEDRA LAVRADA-
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 2.08.00 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
18.544.200].1034 - Construir e/ou Ampliar Poços, Barragens, Barreiros, Cisternas 206 
Transferência Especial da União 449051.01 - Obras e Instalafões Código do Plano de Ação'. 
09032024-064218 - Construção de pequenas Barragens. VIGENCIA: até 30/11/2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada e. CT Nº 00112/2025 - 03.06.25 -
LEONALDO CANDIDO OF SOUTO EIREU - CNPJ 24.863.266/000126 - R$ 45e 900,00. 

AVISO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 5/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão e observado parecer 
da Assessoria Juridica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00005/2025, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL 
DE BARRAGEM NO SITIO CACIMBINHAS NO MUNICIPIO DE PEDRA LAVRADA-PB; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: LEONALDO CANDIDO DE 
SOUTO EIRELI - CNP): 24.863.266/0001-26 - R$ 438.900,00. 

Pedra Lavrada - P8, 2 de Junho de 2025. 
JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nv 44/2025 

Torna público que ford realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Antonio F'irmino - Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picui - P8. 
por meio www do cite .hcitaplcui.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para'. SISTEMA DE REGISTRO, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS, 
ANDADOR E MULETAS, PARA DISTIBUIÇÃO COM PACIENTES PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA. Abertura 
da sessão pública: 09:00 horas do dia 02 de Julho de 2025. Inicio da fase de lances: para 
ocorrer nessa mesma sessão pública. Referéncia: horária de Brasilia ' OF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06: Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa se 23 
SEGES/ME/22: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

rmas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

whattApp: (0831 33212126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br ou 
hab.cd.cpl@picui.pb.gov.br. Edital: w.picui.pb.gov.br/hcitacoes/li ritapicu'rcom.br, 
ww ww.tce.pb.gov.br: ww.Iicitapicui.com.brWw.vw.gov.br/pncp. 

Picui - PB, 12 de Junho de 2025. 
JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Segundo Termo Aditivo de Contrato. Objeto: Obras de construção de um Centro de 
Referéncia de Assistência Social ' CRAS - a Município de Pocinhos, visando cumprir o 

5Contrato de Repasse N° 109205.6-56/2023 
n 
953386/2023/MDASCF/CAIXA, firmado com o 

Governo Federal/Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Familiia e Combate a 

Fome, através da Caixa Econômica Federal, Por meio do Contrato nR 00104/2024, decorrente 
da Concorrência Eletrônica nº 00019/2024. Fundamento Legal. Concorrência Eletrônica n' 

00019/2024 e Cláusula Sétima do Contrata n.e 00104/2024. Valor: R$ 110.769,53. Partes 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Patinhos, por meio da Secretaria de Assisténcia Social, 

representado pela Secretária Zélia Maria Marlins e Silva e Projetcons Engenharia e 

Arqufelura Leda., CNPJ N'34 016.488/0001-15 -ASSINATURA: 12 de junho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 26/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

por meio do site v✓ww.portaldecompraspublicazcom.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para Contratação de empresa para aquisição parcelada de 

utensílios diversos para atender as demandas das diversas secrelarias vinculadas a 
Prefeitura Municipal de Poça de José de Mourn-PB. Abertura da sessão pública: 11:00 horas 
do dia 30 de junho de 2025. Início da fase de lances para ocorrer nessa mesma sessão 

pública. Horário de Brasilia-DE. Fundamento legal: Lei Federal 0t 14.133/21; informações-. 

das OSh às 12h dos dias úteis. Email: Ilcitacao@pocodejosedemoura.pb.gov.br 

Poço de José de Moura-PB. 11 de Junho de 2025. 
PATRICIA BATISTA DUARTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL 

EXTRATO DE RESCISÃO 

Espécie: Rescisão do Contrato N.O 412/2025. Concorrência Eletrônica se 003/2025 

CONTRATO N%412/2025. OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESTÁDIO "O PEREIRÃO", NO 
MUNICIPIO DE POMBAL-PB (ILUMINAÇÃO DO CAMPO, CONCLUSÃO DOS VESTIÁRIOS/WC'S 
PÚBLICOS E EXECUÇÃO DO EMBASAMENTO COM PEDRA ARGAMASSADA), Contrato De 

Repasse o'1048665-24 -GOVERNO FEDERAL/ MINISTÉRIO DO ESPORTE. CONTRATADA: B K 

L CONSTRUÇOES LTDA. CNPJ: 03.322.105/0001-60. RAZÕES DO DISTRATO'. razões de 
interesse público (erros apresentados no Projeto Básico). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
132, VIII C/c 138, I da Lei Federal n.5 14.133/2021 e alterações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Primeiro Aditivo de Prazo ao Contrato de Fornecimento nº 82/2024. O 

Primeiro Termo de Aditivo de Prazo ao Contrato de Fornecimento Na 082/2024 da 

Adesão a Ata de Registro de Preço N% A000001/2024. A Prefeitura Municipal de 

Princesa Isabel/PB, CNPJ: 08588.968/0001-to e a ENERGY SYSTEM DO BRASIL 

IMPORTACAO EXPORTACAO LIDA, CNP)'. 02.004.994/0001-63. Considerando a 

lustificaliva do Secretário de Finanças, Administração e Planejamento, entendemos que 

a prorrogação da vigência do contrato tem o ordenamento jurídico, portanto deve a 

vigência passar para 20/06/2025 à 20/06/2026. Contratantes. o Senhor Ednaldo de 

Melo (Pela Contratante) e o Senhor Tiago Ferreira Martino (Pela a Contratadal 

oviuneviaass,saan e,giralmer'e aanro,me MP n= º  too-t a. t</pg/3W 5. ICP 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a adesão a ata de registro de preços correspondente, referente a Ata de Registro 

de Preços nº 001/2025, decorrente do processo licitatório modalidade ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº RP 9.0.026/2024/001, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico 

nº 9.0.026/2024, realizado pelo Fundo Municipal de Educação do Município de Monteiro - PB, que 

objetiva: Aquisição de fardamento, para atender as necessidades da Secretaria de Educação; com 

base nos elementos constantes da exposição de motivos nº AD001/2025 a qual sugere a contratação 

de: 

Pessoa jurídica: C2P2 COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ: 23.477.149/0001-19, 

com o valor total de R$ 94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais). 

Publique-se e cumpra-se. 

Livramento - PB, 28 de maio .J' 025. 

ERNANDES : ARB i ~ ~' OBREGA 

Pref. to 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 8387.C800.618C.7C63.0AA5.E533.3C5E.FC80. 
Ratificação. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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Gmail Licitações Livramento <pmllicitacoes@gmail.com> 

Fwd: Resposta ao Oficio 
1 mensagem 

Finanças Livramento <financas@livramento.pb.gov.br> 26 de maio de 2025 às 10:41 
Para: Licitações Livramento <pmllicitacoes@gmail.com> 

 Forwarded message 
De: Camilla Clara <c2p2fardamentos@gmail.com> 
Date: sex., 23 de mai. de 2025 às 11:15 
Subject: Resposta ao Oficio 
To: <financas@livramento.pb.gov.br> 

Bom dia! 
A Empresa C2P2 COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ de n°50.483.837/0001-07, 
vem por meio deste enviar ofício e as certidões em anexo. 
Sem mais, 
Atenciosamente. 

2 anexos 

{ OFICIO DE N° 002-LIVRAMENTO-PB-C2P2-23-05-2025.pdf 
521K 

CERTIDÕES-C2P2-KIT.COMP.VAL.JUNHO-2025.pdf 
1490K 

S 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: BB4D.31D0.7D04.1400.EAE1.B143.F0CE.E833. 
Resposta da empresa fornecedora. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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C2P2 COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA 

R. VIGÁRIO CALIXTO Nº 1395 - COND CCLS LOJA 101 ANDAR 1 

CEP: 58.410-340 — CONTATO: (83)98889-3474 CATOLÉ 

EMAIL: c2p2fardamentos@gmail.com 

CNPJ:  50.483.837/0001-07 

Ofício nº 002/2025 

Campina Grande-PB, 23 de Maio de 2025 

À 
Prefeitura Municipal de Livramento-PB 
Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Autorização a Adesão a Ata. 

A Empresa C2P2 COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
50.483.837/0001-07, em atenção ao OFÍCIO nº 086/2025/GAPRE/PML, AUTORIZO ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº RP 9.0.026/2024/001-Pregão Eletrônico nº 9.0.026/2024 
da Prefeitura Municipal de Monteiro-PB, para aquisição de FARDAMENTO ESCOLAR destinado 
aos alunos da rede municipal de ensino de LIVRAMENTO -PB, com a finalidade em atender a 
demanda do ano letivo vigente (2025). 

Atenciosamente. 

r50.483.837 0001-O7`á 
C2P2 COMERCIO DE 

E CESSORIOS LTDA
Rua Vigârio Calixto N• 1395 

ÇATOLE •CEP5841a-soo 
` Campina Grande • PB J 

C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 
CNPJ: 50.483.837/0001-07 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: BB4D.31D0.7D04.1400.EAE1.B143.F0CE.E833. 
Resposta da empresa fornecedora. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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EtAUDACL 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

GABINETE DA PREFEITA 

Ofício 295/2025 

Assunto: Registro de Preços — Autorização de Adesão 

Ilustríssima Senhora Secretaria, 

MONTEIRO 
I9ApAt NG E Ri40Ei[o POII VpCE 

Monteiro —PB, 23 de Maio de 2025 

e ~ 
w 
õ w a 
N o 

Em resposta à solicitação contida no Ofício 084/2025/GAPRE/PML, que encaminhou subscrito por Vossa¡ 
LL

Senhoria, cumpro o dever de informar que, e seguindo as orientações 31° do Decreto Federal 11.462, de 31 de! 
0 

Março de 2023. 
V 

Assim, fica autorizada a Prefeitura Municipal de Livramento, a proceder a Adesão a Ata de Registro deÉ 

Preços referente ao Pregão Eletrônico N.° 9.0.026/2024, cujo objeto é o sistema de registro de preços, para o~ 
d 

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS PARA EVENTUAL AQUISICÃO DE FARDAMENTO. PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACAO conforme itens e quantidades abaixo 
a 

discriminados: Li o 
N 

LL
0 
a 

o
e
t) 

EMPRESA VENCEDORA 
C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E 

ACESSORIOS LTDA- CNPJ: $ 

50.483.837/0001-07 g 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
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1 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO ATÉ 
02 ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 

50% POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA 
DE DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS 
COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2 
CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA 
FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 

PREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EM 
MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR 
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 
4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA 
PERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIOR 
CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UND 150 

2 
CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 03 E 

UND 200 R$ 48,00 á I 

E 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

GABINETE DA PREFEITA 

MONTEIRO 
]AAHhteC E RESP. IO M1OR VGCf 

04 ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 
50% POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA 
DE DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS 
COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2 
CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA 
FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 
PREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EM 
MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR 
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 
4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA 
PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR 
CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

3 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 05 E 
06 ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 
50% POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA 
DE DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS 
COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2 

UND 200 R$ 50,00 CM. COM IMPRESSOES EM SERIGRAFIA 
FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 
PREFEITURA. SHORT CONTECCIONADO EM 
MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR 
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 
4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA 
PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR 
CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

4 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 07 E 
08 ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 
50% POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA 
DE DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS 
COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2 
CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA 
FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 
PREFEITURA. SHORT CONTECCIONADO EM 
MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR 
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 
4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA 
PERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIOR 
CONSTA LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
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5 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS E UM SHORT, PARA ALUNO 09 E 10 
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
SHORT CONFECCIONADO EM MALHA 

UND 150 In
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

GABINETE DA PREFEITA 
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MONTEIRO 
TRFe4UtO [ PFSVèirO POP VOCE 

ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL 
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

6 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS E UM SHORT, PARA ALUNO 11 E 12 
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 

 
UND 200 R$ 56,00 

IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
SHORT CONTECCIONADO EM MALHA 
ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL 
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

7

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS E UM SHORT, PARA ALUNO 13 E 14 
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 

UND 200 R$ 57,00 

CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
SHORT CONFECCIONADO EM MALHA 
ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL 
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

8 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS 
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA 
ALUNOS COM IDADE ENTRE 11 E 12 ANOS 
(REFERÊNCIA: TAM: PP), EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
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CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS 
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA 
ALUNOS COM IDADE ENTRE 13 E 14 ANOS 
(RETERENCIA: TAM: P), EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 

IMPRESSÕES EM SERIGRATIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
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10 CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS UND 100 R$ 44,00 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

GABINETE DA PREFEITA 

MONTEIRO 
'. iYABAtNtIE RESRE iOp()R VfiC£

COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA 
ALUNOS COM IDADE ENTRE 15 E 16 ANOS 
(REFERÊNCIA: TAM: M), EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

11 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS 
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA 
ALUNOS COM IDADE ENTRE 17 E 18 ANOS 
(REFERÊNCIA: TAM: G), EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 

UND 150 R$ 47,00 

COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

12 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS 
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA 
ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 ANOS 
(REFERÊNCIA: TAM: GG), EM MALHA PV, 
50% POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA 
POR DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UND 75 R$ 48,00 

Para orientar a instrução do Processo, estamos encaminhando em anexo: 

LL
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Ó 
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V 

• Cópia do Edital do Registro de Preços; d > 
• 

• 

Cópia da Ata do Registro de Preços; 

Cópia da Proposta de Preços apresentada pela EMPRESA VENCEDORA; 

.a 
É 
s 

08 
~ a 

• Cópia do Oficio da Empresa informando a disponibilidade em fornecer; O ~ 
~ ã 

• Cópia da Minuta do Contrato; ¢ 
ó 
E 

w ~ 
>0 
J 

Atenciosamente, 
0= 
<0) 
Ow 00 
a 
Q N 
IL N 

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO 
5c 
D 

Prefeita Constitucional 
Q N 
d N 

Q `° z m 
Q a 

o 
m a 

Ao Ilustríssimo Senhor, 
ERNANDESBARBOZA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 
Livramento - PB 
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1J VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: IADF-12D5-AE01-6164 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

~' ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO (CPF 042.XXX.XXX-02) em 23/05/2025 08:51:19 
GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certilcadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://monteiro.1 doc.com.br/verificacaollADF-12D5-AE01-6164 
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fri Gmail Finanças Livramento <financas@livramento.pb.gov.br> 

Oficio 084 Solicitação de adesão à Ata de Registro de Preços n° RP 
9.0.026/2024/001 
5 mensagens 

Finanças Livramento <financas@livramento.pb.gov.br> 
Para: licitacaopmmonteiro@gmail.com 

Prezada Anna Lorena Leite Nóbrega Lago, 

22 de maio de 2025 às 10:18 

Cumprimentando cordialmente, solicitamos a anuência da Prefeitura Municipal de Monteiro - PB, 
na qualidade de órgão gerenciador, para que o Município de Livramento - PB possa aderir à Ata 
de Registro de Preços RP 9.0D026/2024/001 oriunda do Pregão Eletrônico n° 9.0.026/2024 
cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços para eventual aquisição de fardamento, para 
atender as necessidades da Secretaria de Educação. 

A adesão visa atender às necessidades da Secretaria de Educação do Município, observando as 
condições já pactuadas na ata, especialmente no que se refere aos preços, prazos e demais 
especificações. 

Segue anexo o ofício com a solicitação formal. 

Aguardamos sua confirmação e estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
necessários. Atenciosamente 

•rt OFICIO 084 PREFEITURA DE MONTEIRO PB.pdf 
826K 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n° 084/2025/GAPRE/PML 

Livramento, 22 de maio de 2025. 

Do: 

A: 

Gabinete do Prefeito 

Excelentíssima Senhora Gestora do FME e Prefeita de Monteiro - PB 

Anna Lorena Leite Nóbrega Lago 

Assunto: Solicitação de adesão à Ata de Registro de Preços nº RP 9.0.026/2024/001 

Senhora Anna Lorena Leite Nóbrega Lago, 

0 Município de Livramento, Estado da Paraíba, através de seu gestor Municipal o 

Sr. Ernandes Barboza Nóbrega, vem por meio deste, com base na no disposto no art. 86, § 

3, II, da Lei 14.133/21, solicitar formalmente a adesão parcial à Ata de Registro de Preços 

nº RP 9.0.026/2024/001, oriunda do Pregão Eletrônico nº 9.0.026/2024, cujo objeto é o 

Sistema de Registro de Preços para eventual aquisição de fardamento, para atender as 

necessidades da Secretaria de Educação. Solicitamos a adesão dos itens de 1 a 12 

registrados na ata, caso ainda haja saldo na referida ata para adesões e comprometendo-

nos a observar todas as condições pactuadas no referido certame, inclusive no que diz 

respeito aos preços e prazos de fornecimento, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIU QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

PERCENTUAL 
ADERIDO 

1 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO ATÉ 02 
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS 
COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2 
CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA 
FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 
PREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EM 
MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR 
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 
CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNIU 150 44,00 6.600,00 50% 

2 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 03 E 04 
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 

UNIU 200 48,00 9.600,00 30,76% 

Rua Min José Américo de Almeida, 386, Centro — CEP: 58.690-000 
CNPJ: 08.738.916/0001-55 - Email: £inanas@livramento.pb.gov.br 

Asflodode form, dguui cor 
ERNANDES BARBOSA ERNAN°ES GARBOS" 
NOBREGA:03173256410 REGAd31'zse.fo 

Dados: 20]5.05 22 09 340.03'0' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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GABINETE DO PREFEITO 

CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS 
COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2 
CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA 
FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 
PREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EM 
MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR 
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 
CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

3 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 05 E 06 
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS 
COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2 
CM. COM IMPRESSOES EM SERIGRAFIA 
FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 
PREFEITURA. SHORT CONTECCIONADO EM 
MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR 
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 
CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNIU 200 50,00 10.000,00 22,22% 

4 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
REGATAS E UM SHORT, PARA ALUNO 07 E 08 
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS 
COM VIÉS EM RIBANA DE POLIESTER DE 2 
CM. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA 
FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 
PREFEITURA. SHORT CONTECCIONADO EM 
MALHA ELANCA, 100% POLIESTER NA COR 
AZUL MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 
CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNIU 200 48,00 9.600,00 23,52% 

5

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS E UM SHORT, PARA ALUNO 09 E 10 
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
SHORT CONFECCIONADO EM MALHA 
ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL 
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNIU 150 54,00 8.100,00 15, %78 

Rua Min José Américo de Almeida, 386, Centro — CEP: 58.690-000 

CNPJ: 08.738.916/0001-55 - Email: financas@livramento.pb.gov.br 
Assn,do de forma d 

ERNANDES BARBOSA 
ERNANDESBARBOSAgiul por 

NOBREGA:03173258410 NOBRE°A03vº238410 
Dados: 202503.22 0).34.33 -03'CO' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

6 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS E UM SHORT, PARA ALUNO 11 E 12 
ANOS. SENDO: CAMISA MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
SHORT CONTECCIONADO EM MALHA 
ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL 
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 
REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 200 56,00 11.200,00 21,05% 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS 
CAMISAS E UM SHORT, PARA ALUNO 13 E 14 
ANOS. SENDO: CAMISA EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA DE 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 
SHORT CONFECCIONADO EM MALHA 
ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL 
MARINHO COM CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM 

REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA PERNA 
ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 200 57,00 11.400,00 21,050/ 

8 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS 
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA 

ALUNOS COM IDADE ENTRE 11 E 12 ANOS 
(REFERÊNCIA: TAM: PP), EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 150 45,00 6.750,00 31,91% 

9 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS 
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA 
ALUNOS COM IDADE ENTRE 13 E 14 ANOS 
(RETERENCIA: TAM: P), EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRATIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 150 44,00 6.600,00 6% 

10 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS 
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA 
ALUNOS COM IDADE ENTRE 15 E 16 ANOS 
(REFERÊNCIA: TAM: M), EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR 

DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 

UNID 100 44,00 4.400,00 20% 

Rua Min José Américo de Almeida, 386, Centro — CEP: 58.690-000 

CNPJ: 08.738.916/0001-55 - Email: financas@livramento.pb.gov.br 
Assinado de forma digfal por 

ERNANDES BARBOSA ERNANDESBARBOSA 

NOBREGA:03173258410 NO8REGAU3V3E6410 
Dados: 2025.05 22 09:34:48.03'00' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

11 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS 
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA 
ALUNOS COM IDADE ENTRE 17 E 18 ANOS 
(REFERENCIA: TAM: G), EM MALHA PSI, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 150 47,00 7.050,00 50% 

12 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS 
COM MANGA JUVENIL/ADULTO, PARA 
ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 20 ANOS 
(REFERENCIA: TAM: GG), EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR 
DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 
CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM 
IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E 
COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 75 48,00 3.600,00 50% 

TOTAL 94.900,00 

Tal solicitação visa atender às necessidades do Município de Livramento - PB, 

garantindo fardamento adequado aos alunos da rede municipal de ensino. 

Caso haja concordância quanto à presente solicitação, solicitamos o envio da 

documentação pertinente para formalização da adesão, como por exemplo, a ata de 

registro de preços, sua publicação, edital da licitação, proposta vencedora, documentos de 

habilitação do vencedor, etc..., enfim, toda documentação necessária para o e-mail 

pmllicitacoes@gmail.com, para que possamos tomar uma decisão mais precisa sobre a 

possível adesão. Colocamo-nos à disposição para esclarecer eventuais dúvidas e, desde já, 

agradecemos pela colaboração. 

Atenciosamente, 

ERNANDES BARBOSA Assinado deforma digital por ERNANDES 
BARBOSA NOBREGA:03173258410 

NOBREGA:03173258410 Dados:2025.05.2209:35:14-0300' 

Ernandes Barboza Nóbrega 
Prefeito Constitucional 

Rua Min José Américo de Almeida, 386, Centro - CEP: 58.690-000 
CNPJ: 08.738.916/0001-55 - Email: financas@livramento.pb.gov.br 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/06/2025 às 09:10:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 77636/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 28/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Livramento
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 94.900,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferência do Salário-Educação (550).
Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 3
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 94.900,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): C2p2 Comercio de Roupas E Acessorios Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 50.483.837/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 67afd10701142c92375cb337c9317235

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 771a7348f80cd5c0ad3461665e27ffdb

Edital que deu origem à ARP Sim a3fb54cfae9f746c142acafff7d9d6be

Estudo Técnico Preliminar Sim e8ca1bc963da5e9ac1829dab0e8ceb0b

Formalização de demanda Sim ef63de5c8d5bce3bf3a2c11b9ed65909

Justificativa da contratação Sim a884b38ec4bbc961fa894b10ed96f2f7

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 1d9a666a97f98e0fe2166d6a7ac43dc2

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 3d33fd651d48797ebceb1d7f73b5b990

Proposta 1 - Proposta e Anexos - C2p2 Comercio de Roupas E
Acessorios Ltda

Sim 759b32ea109be1fecf732995c041955f

Publicações Sim fe2f9be1bbab927d777c94abc9aba3e7

Ratificação Sim 8387c800618c7c630aa5e5333c5efc80

Resposta da empresa fornecedora Sim bb4d31d07d041400eae1b143f0cee833

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim ea36cfbf44bef7bda54788bda0377b05

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 6d348da125b6583f415e8cf35c3e5cc3

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 0A57.CD42.EC69.EA3F.F157.ED1F.B0F2.2B5C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 13 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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RECIBO PROTOCOLO. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:10. Responsável: tramita.

124

124



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

CONTRATO DE COMPRA Nº: 081/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LIVRAMENTO E 

ALEXANDRE C2P2 COMERCIO DE 

ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, PARA 

FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LIVRAMENTO - Rua Jose Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, CNPJ nº 

08.738.916/0001-55, neste ato representada pelo Prefeito Ernandes Barboza Nóbrega, 

Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Dom Expedito de Oliveira, S/N - Centro 

- Livramento - PB, CPF nº 031.732.584-10, Carteira de Identidade nº 1919472-2 SSP/PB, 

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa C2P2 COMERCIO 

DE ROUPAS E ACESSORIOS LIDA, CNPJ nº 50.483.837/0001-07 - Rua Vigário Calixto, 

1395 - Catolé - Campina Grande - PB, neste ato representado(a) por CAMILLA CLARA Dl 

PAULA PINTO, CPF nº 074.556.034-28, Carteira de Identidade nº 2930838 SSP/PB, 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Adesão a ata de registro de preços 

001/2025 do município de Livramento - PB, oriundo da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº RP 9.0.026/2024/001, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão 

Eletrônico nº 9.0.026/2024, realizado pelo Fundo Municipal de Educação do Município de 

Monteiro - PB, e processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 730, de 11 

de Janeiro de 2024; Decreto Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Página 1 dc 10 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada em 28/05/2025, tem por objeto: 

Aquisição de fardamento, para atender as necessidades da Secretaria de Educação. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 

correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 9.0.026/2024, 

realizado pelo Fundo Municipal de Educação do Município de Monteiro - PB e instruções 

do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 94.900,00 (noventa e 

quatro mil e novecentos reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS REGATAS E 

UM SHORT, PARA ALUNO ATÉ 02 ANOS. SENDO: CAMISA 

EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: 

COMPOSTA DE DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 

CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS COM VIÉS EM 

RIBANA DE POLIESTER DE 2 CM. COM IMPRESSÕES EM 

SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 
PREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EM MALHA 

ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM 

CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. 

NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA 

LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 150 44,00 6.600,00 

2

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS REGATAS E 

UM SHORT, PARA ALUNO 03 E 04 ANOS. SENDO: CAMISA 

EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: 

COMPOSTA DE DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 

CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS COM VIÉS EM 

RIBANA DE POLIESTER DE 2 CM. COM IMPRESSÕES EM 

SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 

PREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EM MALHA 

ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM 

CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. 

NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 

LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 200 48,00 9.600,00 

3 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS REGATAS E 

UM SHORT, PARA ALUNO 05 E 06 ANOS. SENDO: CAMISA 

EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: 

COMPOSTA DE DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 

CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS COM VIÉS EM 

UNID 200 50,00 10.000,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

RIBANA DE POLIESTER DE 2 CM. COM IMPRESSOES EM 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 

PREFEITURA. SHORT CONTECCIONADO EM MALHA 

ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM 

CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. 

NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 

LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

4 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS REGATAS E 

UM SHORT, PARA ALUNO 07 E 08 ANOS. SENDO: CAMISA 

EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: 

COMPOSTA DE DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 

CELESTE, COM GOLA REDONDA E CAVAS COM VIÉS EM 

RIBANA DE POLIESTER DE 2 CM. COM IMPRESSÕES EM 

SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 

PREFEITURA. SHORT CONTECCIONADO EM MALHA 

ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM 

CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. 

NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA 

LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

U NID 200 4 8,00 9.600,00

S 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS CAMISAS E 

UM SHORT, PARA ALUNO 09 E 10 ANOS. SENDO: CAMISA 

EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: 

COMPOSTA DE DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 

CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 

SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 

PREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EM MALHA 

ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM 

CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. 

NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 

LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 150 54,00 8.100,00 

6 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS CAMISAS E 

UM SHORT, PARA ALUNO 11 E 12 ANOS. SENDO: CAMISA 

MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: COMPOSTA 

DE DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM 

GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA 

FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

SHORT CONTECCIONADO EM MALHA ELANCA, 100% 

POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM CÓS EM 

ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. NA 

PERNA ESQUERDA NA PARTE INTERIOR CONSTA 

LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 200 56,00 11.200,00 

7 

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR DUAS CAMISAS E 

UM SHORT, PARA ALUNO 13 E 14 ANOS. SENDO: CAMISA 

EM MALHA PV, 50% POLIESTER E 50% VISCOSE: 

COMPOSTA DE DUAS CORES, AZUL MARINHO E AZUL 

CELESTE, COM GOLA REDONDA. COM IMPRESSÕES EM 

SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E LOGOMARCA DA 

UNID 200 57,00 11.400,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

PREFEITURA. SHORT CONFECCIONADO EM MALHA 

ELANCA, 100% POLIESTER NA COR AZUL MARINHO COM 

CÓS EM ELÁSTICO DE 4 CM REBATIDOS COM 3 COSTURAS. 
NA PERNA ESQUERDA NA PARTE INFERIOR CONSTA 

LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

8 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM MANGA 
JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 11 E 
12 ANOS (REFERÊNCIA: TAM: PP), EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. 
COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 150 45,00 6.750,00 

9 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM MANGA 
JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 13 E 
14 ANOS (RETERENCIA: TAM: P), EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. 
COM IMPRESSÕES EM SERIGRATIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 150 44,00 6.600,00 

10 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM MANGA 
JUVENIL/ADULTO) PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 15 E 
16 ANOS (REFERÊNCIA: TAM: M), EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E 50% VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. 
COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 100 44,00 4.400,00 

11 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM MANGA 
JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 17 E 
18 ANOS (REFERÊNCIA: TAM: G), EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E SO%VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. 
COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 150 47,00 7.050,00 

12 

CONJUNTO COMPOSTO POR DUAS CAMISAS COM MANGA 
JUVENIL/ADULTO, PARA ALUNOS COM IDADE ENTRE 19 E 
20 ANOS (REFERÊNCIA: TAM: GG), EM MALHA PV, 50% 
POLIESTER E SO% VISCOSE, COMPOSTA POR DUAS CORES, 
AZUL MARINHO E AZUL CELESTE, COM GOLA REDONDA. 
COM IMPRESSÕES EM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS E 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. 

UNID 75 48,00 3.600,00 

TOTAL 94.900,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
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variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento 

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do Valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 

observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Dotação orçamentária: 

02.040-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02040.12.361.1005.2113 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO QSE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02040.12.361.1004.2012 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO, Fonte: 500. 

02040.12.361.1004.2137 - FARDAMENTOS E KITS ESCOLARES 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO, Fonte: 500 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA, Fonte: 500 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 
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da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 15 (quinze) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do 
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o 
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
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d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 

que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre 

que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de 

cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 

a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 

a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 

todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 

supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
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O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, 
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f 

- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 

N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do 

IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que 
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o 
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas 

hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
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a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 

de Taperoá. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual 

vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Livramento - PB, 30 de maio de 2025 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
ERNANDES BARBOSA ERNANDES BARBOSA 

NOBREGA:03173258410 NOBREGA:03173258410 
Dados: 2025.05.30 14:29:06 -0300' 

CPF: 
( 

Cl S ~ ( J t/

CPF: ~~6 ~ 
; - 47

-.54Ç' 

PREFEITURA DE LIVRAMENTO 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito 

PELO CONTRATADO 

C2P2 COMERCIO DE , -
ROUPAS E

ACESSORIOS
LTDA:50483837000107 '~ ° 

C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E 

ACESSORIOS LTDA 

Camilla Clara Di Paula Pinto 

CPF: 074.556.034-28 
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GABINETE DO PREFEITO 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Julio Cezar Portela de Sales, Agente Administrativo, para Fiscal do 

contrato da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 001/2025, que objetiva: Aquisição de fardamento, 

para atender as necessidades da Secretaria de Educação; com as atribuições nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se 

Livramento - PB, 28 de maio 'e 2125 

ERNANDES ¡: AR :W1 . BREGA 

Prefei o 
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PROGRAMAS SOCIAS 660 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 08.244.1002.2101 
MANUTENÇÃO CRAS 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTO 660 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 22.40 SECRETARIA MUNDOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 08.243.100.2032 
MAN DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E 
ADOLECENTE 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTO 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
08.243.1002.2060 MANUTENÇÃO DO PROG. PRIMEIRA 
INFÂNCIA NO SUAS 660 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FNAS 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 
03/06/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Lagoa e: CT N° 00065/2025 - 03.06.25 - ALDENORA CUSTODIO 
DA SILVA - CNPJ 07.580.742/0001-82 - RS 1.589.200,00 (milhão 
quinhentos e oitenta e nove mil e duzentos reais). 

Publicado por: 
Livalci Otacilio da Silva 

Código Identificador:4CB74835 

ESTAllO DA PARAÍBA 
NICÍPíO DE LIVRAMENTO . 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 

DV000IS/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00018/2025, 
fundamentada no An. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de empresa para prestar serviços na realização de exames 
laboratoriais, para atender a demanda da secretaria de saúde/fundo 
municipal de saúde em suas ações públicas de saúde; ADJUDICO o 
seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS BIOANALISES 
LTDA - CNPJ: 19.226.777/0001-05, com o valor total de RS 
56.352,50 (cinquenta e sei mil trezentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 
Livramento - PB, 30 de Abril de 2025 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 
Prefeito 

S 
Publicado por: 

Renato Eduardo Marques 
Código Identificador: 704E5F8B 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00010/2025 

A Prefeitura de Livramento — PB, toma público que fará realizar 
através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose 
Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, por meio do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrónico, do tipo menor preço, para: Aquisição de 
equipamentos eletrônicos e de informática para atender a necessidades 
das diversas Secretarias do Município de Livramento — PB. Abertura 
da sessão pública: 09:00 horas do dia 16 de Junho de 2025. Início da 
fase de lances: 09:01 horas do dia 16 de Junho de 2025. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Municipal n° 730/24: Decreto Municipal n° 
732/2024/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supmcitado.Telefone: (083) 3477-
1042.E-mail: pmllicitacoesLgmail.com.Edital: 
www.livramento. p b.gov. br/acesso-a-informacao/licitacoes; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Livramento - PB, 03 de Junho de 2025 

MARCUS MONTENEGRO DE AQU/NO —
Sec. de Administração e Finanças 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador.568 I AF6I 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N°081/2025 - AD001/2025 

Contratante: Prefeitura de Livramento - PB 
Contratada: C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS 
LTDA, CNPJ n°50.483.837/0001-07 
Valor: RS 94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais). 
Objeto: Aquisição de fardamento, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Ata de registro de Preços 
001/2025 decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° RP 
9.0.026/2024/001, do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n° 9.0.026/2024, realizado pelo Fundo Municipal de 
Educação do Município de Monteiro - PB. 
DOTAÇÃO: constante no orçamento vigente. 
VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
PARTES CONTRATANTES: Emandes Barboza Nóbrega (pela 
contratante) e a Sr. Camilla Clara di Paula Pinto (Pela Contratada). 
Livramento - PB, 30 de maio de 2025 

ERNA ND ES BARBOZA NÓBREGA— 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:AD3B0D86 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N°083/2025 - DISPENSA 018/2025 

Contratante: Prefeitura de Livramento — PB. 
Contratada: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
BIOANALISES LTDA - CNPJ: 19.226.777/0001-05. 
Valor: RS 56.352,50 (cinquenta e sei mil trezentos e cinquenta e dois 
reais e cinquenta centavos). 
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços na realização 
de exames laboratoriais, para atender a demanda da secretaria de 
saúde/fundo municipal de saúde em suas ações públicas de saúde. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação n° DV00018/2025, nos 
termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
Dotação: 02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FINDO 
MUNICIPAL DE SAUDE) 02050.10.301.1008.2114 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS—PESSOA 
JURIDICA, Fonte: 500. Vigência: até o final do exercício financeiro 
de 2025. 
Partes Contratantes: Emandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e 
o Sr. Daniel Jose Gonçalves (pela contratada). 
Livramento - PB, 05 de maio de 2025 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Idenfificador:FEI 34CDF 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 

AD0000I/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição dc 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços n° AD00001/2025, 
que objetiva: Aquisição de fardamento, para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação; RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E 
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ACESSORIOS LTDA, CNPJ n° 50.483.837/0001-07, com o valor 
total de R$ 94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais). 
Livramento - PB, 28 de Maio de 2025 

ERNA ND ES BARBOZA NÓBREGA— 
Pretèito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:EEE278FB 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE NOVA PALMEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00015/2025 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Almisa Rosa, 02 - Centro - Nova Palmeira -
PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO PARA PRONTA ENTREGA PARA ATENDER O 
MUNICIPIO DE NOVA PALMEIRA — PB. Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 17 de junho de 2025. Início da fase de

nces: 09:15 horas do dia 17 de junho de 2025. Referência: horário 
e Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Ftmdamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Municipal n° 02/25; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: licilacaonovapalmeira@gmail.com. Edital: 
http://novapalmeira.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

Nova Palmeira - PB, 02 de junho de 2025 

JOSE FELIX DE LIMA FILHO -
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Pieny Angelo da Silva Araújo 

Código Identificador: 55C2E09C 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE 
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO PARA PRONTA ENTREGA 

OARA ATENDER O MUNICÍPIO DE NOVA PALMEIRA -PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00012/2025. 
RESCISÃO: Nos termos das disposições contidas no respectivo 
instrumento contratual e na legislação pertinente. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira e: CT N° 
00069/2025 - Casa de Massas Medeiros Ltda - Rescindido -
determinada por ato unilateral do contratante. ASSINATURA: 
12.05.25 

Publicado por: 
Pieny Angelo da Silva Araújo 

Código Identificador: D352928 

ESTADO DA.PARAIBA
~ ~MUNICIPIODE- OLHO D'AGUA

GABINETE DA PREFEITA 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Pregão N. ° 00020/2025 
Objeto: aquisição de materiais de limpeza destinados a todas as 
secretarias do município de Olho D'água-PB. Vencedores: 
BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, cadastrada no CNPJ sob 
de o n° 09.323.745/0001-66, com o Valor global de R$ 70.187,50 

(setenta mil, cento e oitenta c sete reais e cinquenta centavos). 
DARLU INDÚSTRIA TÉXTIL LTDA, cadastrada no CNPJ sob dc o 
n°40.223.106/0001-79. com o Valor global de R$ 4.490,00 (quatro 
mil, quatrocentos e noventa reais), DTRM COMERCIO E 
REPRESENTACAO LTDA, cadastrada no CNPJ sob de o n° 
60.363.177/0001-84, com o Valor global de R$ 5.781,00 (cinco mil, 
setecentos e oitenta e um reais). NIVALDO FERREIRA DOS 
SANTOS JUNIOR, cadastrada no CNPJ sob de o n°37.551.250/000I-
20, com o Valor global de RS 139.392,00 (cento e trinta de nove mil, 
trezentos e noventa e dois reais). 
Resolve: Adjudicar e Homologar, após análise do processo, nos 
termos da Lei 14.133/2021. Estando convocadas para assinar termo 
contratual. 

Olho D" Água -PB, 30 de maio de 2025 

JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 
Prefeita 

Publicado por: 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código Identificador: l 3BDBBD9 

GABINETE DA PREFEITA 
AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO SESSÀO DE LANCES 

Pregão no 00024/2025 

A Prefeitura de Olho D'água -PB através do seu Pregoeiro oficial, 
toma público, para conhecimento dos interessados, o aviso de 
convocação para participação da sessão de lances referente a licitação 
Pregão Presencial no 00024/2024, a qual estava marcada para o dia 
27/05/2025, ficam convocados os interessados para participação da 
sessão de disputa no dia 17/06/2025, as 08:30 horas. Deixamos ciente 
que o não comparecimento, total ou parcial, não impedirá a realização 
da sessão. 

Olho D'água -PB, 03 de junho de 2025 

ALAELÇO SAMPAIO LEITE 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código Identiftcador:ASDI IB3C 

GABINETE DA PREFEITA 
EXTRATO DE CONTRATO 

Pregão Presencial n° 00017/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Olho D'água. 
CONTRATADA: MARIA DO SOCORRO LEITE FERREIRA, 
cadastrada no CPF n°094.579.004-OS 
Objeto: Contratação de empresa ou pessoa fisica para locação de 
motocicletas para atender as necessidades do município de Olho 
D'água-PB. 
Valor global: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 
Olho D'agua -PB, 12 de maio de 2025 

JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO —
Prefeita 

Publicado por: 
Rossivan de Oliveira Ferreira 

Código Identificador:CESEEASC 

GABINETE DA PREFEITA 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO n°00019/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Olho D'Água. 
CONTRATADA: JOAQUIM NETO DE MELO-ME, cadastrada no 
CNPJ sob de o n° 11.892.288/0001-72. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Instrumento: Termo Aditivo Ne 001 Ao Contrato Nº 16352/2024/Sms/Pmcg Oriundo Da 
Inexigibilidade De Licitação Nº. 16165/2024. Partes: Sms/Pmcg E A De A Andrade. Objeto 
Contratual: O Contratado Prestará Aos Habitantes Do Municipio De Campina Grande 'Pb, 
Serviços Na Área De Saúde Pública Para Atendimento De Urgência E Emergência. De Forma 
Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, 
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para Pessoa Física E Juridica Nas 
Zonas Urbana E Rural Do Municipio De Campina Grande ' Pb. Objeto Do Aditivo'. 
Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 25/06/2026) E Igual Valor IR$ 450.000,00). 
Fundamentação'. Artigo 302 Da Lei Nº. 14.133/2021. Signatários'. Carlos Marques Dunga 
Júnior E Aline De Almeida Andrade. Data Da Assinatura. 11/06/2025. 
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 002 Ao Contrato Nº 16585/2024/Sms/Pmcg Oriundo Da 
Adesão A Ata De Registro De Preços Nº 16011/2024/Sms/Fms/Pmcg. Partes'. Sms/Pmcg E 
Emilly Industria E Comercio De Moveis Ltda. Objeto Contratual: Adesão A Ata De Registro 
De Preço Nº 00012/2024 Do Município De Sobrado-Pb, Com O Objetivo De Atender As 
Necessidades Da Rede De Saúde Mental E Das Unidades Básicas De Saúde Do Municipio De 
Campina Grande - Pb. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por 05 Meses (Até 
29/11/2025(. Fundamentação: Artigo 107 Da Lei Nº. 14.133/2021. Signatárias: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Jannailson Ferreira De Lima. Data Da Assinatura'. 11/06/2025. 
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde 

EXTRATO DE APOSTtLAMENTO 

Instrumento'. Termo De Apostilamento 02 Ao Contrato Ne 16454/2023/Sms/Pmcg. partes: 
Sms/Pmcg E Leonardo Fonseca Ribeiro (Leo Rest A Car). Objeto Contratual: Locação De 
Veiculos Diversos, A Fim De Atender As Demandas Dos Setores Pertencentes Ã Secretaria 
De Saúde De Campina Grande - Pb. Objeto Do Apostilamento: Reajuste Contratual Pelo 
Ipca No Importe De R$ 24.196,63. Data Da Assinatura'. 11/06/2025. 
Carlos Marques Dunga Júnior - Secretário de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

AVISO DE ADIAMENTO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2025 

A Comissão de Contratação comunic a o adiamento da abertura da ses 
pública da Concorréncia Eletrônica sa 00002/2025, que tem como Objeto a Contratação de 
Empresa Especializada para Pavimentação e Drenagem Município de Caraúbas - PB 
conforme Plano de Ação 09032023-033974, para o dia 00 de julho de 2025 ãe 0830 horas: 
e do início da fase de lances para o dia ,a de julho de 2025 ás 08:31 horas. Referencia: 
horário de Brasilia - DF. Informações: das 08'.00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua: 
Expedicionário Luis Tenório Leão, 791 Centro Caraúbas - PB. Site: 
ww.pdrtaldecompraspublicas.com.br. Telefone: (083) 3307-1175. E-mail: 

Iicitacao@cacau bas.pb.gov.br. 

Caraúbas - Pa, 11 de junho de 2025 
IOSE CLEITON MELO 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Aquisições parceladas de materiais de expedientes e didáticos, destinados à 
manutenção dos programas, ações e atividades de todas as Secretarias Deste Município e 
ao Fundo Municipal de Saúde pelo periodo de 12 meses ou até quanto durar o 
quantitativos licitados. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônica nº 00019/2025. DOTAÇAOS 
ORÇAMENTO DE 2025 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CASSERENGUE/FEDERAIS 

1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS/ 501 OUTROS RECURSOS NÃO 
VINCULADOS/569 OUTRAS TRANSFERENCIA OE RECURSO DO FNDE/540 TRANSFERENCIA 

DO FUNDES - IMPOSTOS E TRANSFÈRENCIA DE IMPOSTOS/660 TRANSFERÊNCIA DE 

RUCURSO DO FUNDO NACIONAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS/600 TRANSFERENCIAS 

FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO 
DE MANUTENÇÃO/541 TRANSFERENCIA DO FUNDES - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAF/542 TRANSFERENCIA DO FUNDES - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT/543 
TRANSFERENCIA DO FUNDES - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR /550 -
TRANSFERÊNCIA DO SALARIO EDUCAÇÃO). VIGÊNCIA: até 04/06/2026. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Casserengue e: CT Ne 00057/2025 - 04.06.25 
49.429.069 ADEILZA DUARTE DOS SANTOS ZACARIAS - R$ 24.121,70: CT Nº 00058/2025 -
04.06.25 - ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA - RS 109.199,87; CT Nº 00059/2025 - 04.06.2S 

- SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA - R$ 60.335,56. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 19/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer 
da Assessoria Juridica, referente ao Pregão Eletrônico ne 00019/2025, que objetiva' 
AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MATERIAIS OE EXPEDIENTES E DIDÁTICOS, DESTINADOS Ã 

MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS, AÇÕES E ATIVIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE 
MUNICÍPIO E AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PELO PERÍODO DE 12 MESES OU ATE 

QUANTO DURAR OS QUANTITATIVOS LICITADOS: ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores: 49.479.069 AOEILZA DUARTE DOS SANTOS 
ZACARIAS ' R5 24.121,20; 5LLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 109.199,82: SSC SOLUCOES 
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA - R$ 60.335,56. 

Casserengue - P8, 3 de Junho de 2025. 
ANTONIO JUDIVAN DE SOUSA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº25/2025 

A Prefeitura Municipal de Catolé do Roche-PR, através da Agente de Contratação-

Pregoeira e Equipe de Apoio, sediada na Praça Sergio Maia, 66- Centro -Catolé do Rocha -PB, por 

mela do site www.portaldecompraspublicas.com.bç licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

Menor Preço Por Item, para: Aquisição de materiais, equipamentos, suprimentos de informativa e 
Scritdrio, para atenderas necessidades das Secretarias deste Municipio. Abertura da sessão publica 

nada para ás 08:00 horas do dia 10 de junho de 2025 Iterça feiral, foi adiada e anota sessão de 

abertura será ás 08'.00 horas do dia 30 de junho de 2025 )segunda-feira). Inicio da fase de lances: 08.15 
horas do dia 30 de junho de 2025 Isegunda-feiral, conforme a impugnação interposta pela empresa 

MULTI QUADROS E VIDROS LIDA, CNPJ na 03 963.462/000196, onde levita necessidade de alteração 
de alguns descritivos. Referéncia'. horário de graºilla' DE Informações: das 08.00 as 12:00 horas dos 

dias úteis, no endereço supracitada. Telefone: 10531 34411383. Havendo a necessidade de retirada de 

Adendo ao Edital. E-mail: Ilcitacao@Catoleddrocha pb gov. br. Edital: www.catoledorocha.pbgos.br: 

www.tce pb.gos br, www.partaldecompraspubllcas.com be: www.gov.br/pncp-

Catolé do Rocha - EB, 12 de junho de 2025. 
JAILMA FRANCISCA DA SILVA 

Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 23/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria jurídica, referente a Dispensa 
Eletrônica de Licitação nº 23/2025, que objetiva: Aquisição de papel coucbe fosco 
destinado a magens radioldgicas de tomografia computadorizada para atender as 
demandas do CDI, deste Município, devido ao fracasso da Dispensa nº 18/2025: 
RATIFICO/ADJUDICO a correspondente procedimento e o: Copy Line Comercio e 
Serviços Qda. - R$ 35.000,00. Para assinar o termo de contrato em total conformidade com 
a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 032/2023 e demais legislações 
pertinentes, para que surta os efeitos legais. 

Catolé do Rocha - PB, 12 de junho de 2025. 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria jurídica, referente a Inexigibilidade 
de Licitação nº 25/2025, que objetiva: Contratação de empresa especializada em Assessoria 
na a de Educação para prestar serviços a Secretaria de Educação deste Municipio; 
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco'. FUTURA CONSULTORIA E 
SERVICOS LTDA - R$ 144.000,00. Para assinar o termo de contrato em total conformidade 
com a Lei Federal nº 14,133/21, Decreto Municipal nº 032/2023 e demais legislações 
pertinentes, para que surta os efeitos legais. 

Catolé do Rocha - P8, 12 de junho de 2025. 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada e do Ramo, para Construção do Parque de 
Eventos Etapa 01 no Município do Congo/Pb. Fundamento Legal: Concorréncia Eletrônica 
nº 2/2025. Dotação'. 06.00 Secretaria de Cultura, Turismo. Desp. e Lazer 13.392.2003.1042 
Construir Parque de Eventos,706 Transferência Especial da União 4,490.51.ol Obras e 
Instalações. Vigência: até o final do exercicio financeiro de 2025. Partes Contratantes: 
Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 70201/2025 - 11.06.25 - AN PROJETOS, 
CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA - R$ 874.197,39 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão e observado parecer 
da Assessoria Juridica, referente a Concorrência Eletrônica ne 00002/2025, que objetiva'. 
Contratação de Empresa Especializada e do Ramo, para Construção do Parque de Eventos 
- Etapa 01 no Município do Congo/PB: ADJUDICO o objeto e HOMOL060 a licitação, com 
bane elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: AN PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - RS 874.197,39. 

Congo - P0, 10 de Junho de 2025 
FLAVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CONGO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.012/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial  Equipe de Apoio, 
sediada na Av. Ministro José Américo, S/N - Centro - Congo - PB, por meio do site 
ww.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrõnlco, do tipo 

menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: Sistema de Registra de Preços para Aquisição Futura de Veículos. Abertura 
da sessão pública: 09:30 horas do dia 27 de Junho de 2025. Inicio da fase de lances: 09'.31 
horas do dia 27 de Junho de 2025. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21: Lei Complementar nº 
123/06: Decreta federal ne 11462/23; Instrução Normativa ne 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações'. das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone. 
1831 3359-1100. E-mail: congolicitacao@gmail.com. Edital: wwwtce pb.gov.br 
www.portaldecompraspublicas.rom br: w w.gov.br/pncp. 

Congo - PB, 10 de Junho de 2025 
ANA LAIS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TOMADA DE PREÇO Nº 9/2022 CONTRATO Nº 49/2023 
1. Processo: Tomada de Preço Nº 00009/2022: 2. Aditivo'. 00003/2024: 3. Nº de Ordem do 
Aditiva: Dee Termo Aditivo; 4. Contrato: Nº 00049/2023: 5 Contratante: Prefeitura 
Municipal de Itabaiana/PB: 6. Contratado: PLANFORTE CONSTRUÇÃO CIVIL E PRESTADORA 
DE SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNP) 15.610.424/0001-45; 2. Objeto: Fica adltivado o valor do 
Contrato n? 00049/2023-CPL, de R$938.327,67 novecentos e trinta e oito mil, trezentos e 
vinte e sete reais, e sessenta e sete centavos), para ocvalor de 0.51.129.592,11 Zum milhão, 
cento e vinte e rove mil, quishenEosenosenta e dois reais, e onze centavos), que 
representa o percentual aditivado aproximado de 21,36% (vinte e um vírgula trinta e l 
por cento), e valor de t$191.264,44 (cento e noventa e um mil, duzentos e sessenta 

e 

quatro reais, e quarenta e quatro centavos). S.  Fundamentação Legal. Art. 52 da Lei 

Federal Nº8.666/93: 9. Data de Assinatura: 23/05/2025. 
Itabaiana-PB, 23 de maio de 2025. 
José Claúdio Chaves Cavalcante Neto. Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 81/2025 - A000l/2025 

Contratante Prefeitura de Livramento - PB 
Contratada: C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ nº 50.483.837/000102 
Valor: R$ 94900,00 ,00 (noventa e quatro mil e nove centos reais(. 
Objeto: Aquisição de fardamento, para atender asnecessidades da Secretaria de Educação. 

FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Ata de registro de Preços 001/2025 decorrente da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Ne RP 90026/2024/001, do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico 
na 90026/2024, realizado pelo Fundo Municipal de Educação do Municipio de Monteiro - PB. 
DOTAÇÃO'. constante no orçamento vigente. 
VIGÉNCIA: Ol (um) an 
PARTES CONTRATANTES: Ernandes Barbosa Nóbrega (pela contratante) e a Sr. Camillo Clara 

di Paula Pinto (Pela Contratada(. 

oerumemoa:einaaodiºnmmente roil tmeMent2.eoo2ee2u0e/20pt IOP 
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Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 3EBA.5406.3CC9.9B94.5382.6EC3.FE43.9082. 
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DESPACHO DE 28 DE MAIO DE 2025 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 

"nstrul o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão a 
Registro de Preços nv AD00001/2025, que objetiva: Aquisição de fardamento, para atender 
as necessidades da Secretaria de Educação; 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: C2P2 COMERCIO DE 
ROUPAS E ACESSORIOS LIDA, CNPJ nº 50.483.837/0001-07, com o valor total de R$ 
94.900,00 (noventa e quatro mil e novecentos reais). 

ERNANDES BARBOZA NOBREGA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'AGUA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CDNCORRENCIA N% 2/2025 

(2a reunião) - Lei Nº 14.133/2021. Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços 
de construção e manutenção de prédios, redes de água, esgota, drenagem pluvial e estradas 
vicinais no municipio de Mãe D'água, conforme especificação no edital e seus anexos, data 
envio das proposta de preços: inicio em: 16 de junho de 2025 às O8h30min. abertura 
proposta de preços: 03 de julho de 2025 às OBh3omin Local: Portal de Compras Públicas - 

n
w.portaldecompraspublicas.com.br/. Informações: Em todos os dias uteis das 0th ão 52h, 

a sala de licitação da Prefeitura Municipal, na Rua Luiz Furtado de Figueiredo, Centro. 
O edital poderá ser adquirido através do site www maedagua.pb.gov,br, site 

w www 
. 

ww.tce.pb.gov.br e .portaldecompraspubllcas.com.br/ 

Mãe d'água - PB, 12 de junho de 2025. 
105E NILSON LUCENA DOS SANTOS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÉNCIA Ne 00001/2025 
A Prefeitura Municipal de Manaira- PB, torna público a Retificação do EXTRATO 

DE ADJUDICAÇÃO da Concorrência Nº 00051/2025, publicado do Diário Oficial dos 
Municípios do Estado da Paraíba no dia 06/06/2025, pg. 40, Diário oficial do Estado da 

Paraiba no dia 07/06/2025 pg. 35, Jornal a União no dia 02/06/2024, pg. 26, e no Diário 

Oficial da União no dia 09/06/2025, seção 3 pagina 455, que tem como objeto'. 
Contratação de empresa para Construção de Unidade Básica de Saúde Porte 1 no Distrito 

de Pelo Sinal no município de Manaira/PB, conforme Proposta ne 10522.2380001/24-002 

do Ministério da Saúde, conforme Planilha Orçamentária. Assim Onde se lê: Manaira/PB, 
06 de maio de 2025. Leia-se. Manaira/PB, 06 de JUNHO de 2025. 

Manaira - PB, 11 de junho de 2025. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N% 90041/2025 - 982095 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes, 13 -Centro - Monteiro ' PB, por meio do site 

www.comprasgovernamentais gov.bq licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 

preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para'. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES. Abertura da sessão 

pública: 09:00 horas do dia 30 de Junho de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referéncia'. horário de Brasilia 'OF. Recursos, previstos no orçamento 

vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21: lei Municipal n% 2329/2024/24: Lei 

Complementar n% 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa ne 73 

SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. Informações: das 05:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-

mail: licitacaopmmonteiru@gmailcom. Edital . https://www.monteiro.pbgoR.br/: 

www.cce. pb.gov.br, www.comprasgovernamentaie.goa.br, www.gov.br/pncp. 

Monteiro - PB, 12 de Junho de 2025 
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N% 90046/2025 - 982095 

Torna pública que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio. 

sediada na Rua Alcindo Bezerra de Meneies, 13 ' Centro - Monteiro ' PB, par meio do site 

w.comprasgovernamentais.gov.hr licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE LIMPEZA URBANA E MANEJO OE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE 

MONTEIRO-PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 30 de Junho de 2025. Início 

da fase de lances. para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referéncia: horário de Bras3ia 

DE Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n% 14.133/21; 

Lei Municipal nº 2.229/2024/24; Lei Complementar cv 123/06; Instrução Normativa nº 73 

SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mail: lid tacaopmmonteiro@gmail com. Edital'. https//www.monteiro.pbgov.br/: 
www.tce.pbgov.br,www.comprasgovernamentaisgov.br,w wgov.br/pncp. 

Monteiro - PB, 12 de junho de 2025. 

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 4/2025 

Contrata r2 023/2023 Contratante: Prefeitura Municipal de ouro Velho/Pe, 

CONTRATADO: Empresa Enseada Construção e Comércio Ltda, Objelo: Prestação de 

Serviços de Reforma do Campo de Futebol. Tomada de Preços nº 011/2023, resolvem 

aditar o contrato acima, Fundamentação Legal . Este Contrato reger-se-á pela Lei 

Federal nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei e.883/94 de 08 de 

junho de 1994 e Lei nº 9.649/98 de 27 de maio de 1998, e demais legislações 
pertinentes que ficam fazendo parte integrante dente contrato, independente de 

transcrição. O presente termo aditivo tem por objetivo acréscimo de valor de RS 

19.854,96 Ideaenove mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e seis 

centavos). Ouro Velho, 11 de junho de 2025. Gllvaney José Venãncio da Silva Júnior 

Prefeito Municipal. Enseada Construção e Comércio Ltda - Contratado. José Givaldo de 

Sousa - Secretário de Serviços Urbanos. Emerson Vasconcelos Silva Ferreira - Advogado 

OAB/PB nº 2707. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A RECUPERAÇÃO 
ESTRUTURAL DE BARRAGEM NO CITIO CACIMBINHAS NO MUNICIPIO DE PEDRA LAVRADA' 
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorréncia Eletrônica oe 00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 2.08.00 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
18.544.2002.1034 - Construir e/ou Ampliar Poças, Barragens, Barreiras, Cisternas 706 -
Transferência Especial da União 449051 01 - Obras e Instalações Código do Plano de Ação'. 
09032024-064718 Construção de pequenas Barragens. VIGENCIA: até 30/11/2025. PARTES 
CONTRATANTES'. Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada e: CT Nº 00112/2025 - 03.06.25 -
LEONALDO CANDIDO DE SOUTO EIRELI - CNPJ 2d.seã,2e6/0001-26 - R$ 438 900,00, 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N% 5/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão e observada parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica se 00005/2025, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL 
DE BARRAGEM NO SITIO CACIMBINHAS NO MUNICIPIO DE PEDRA LAVRADA-PB; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processa 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: LEONALDO CANDIDO DE 
SOUTO EIRELI - CNPJ: 24.863.266/0001-26 - R$ 438.900,00. 

Pedra Lavrada - PB, 2 de Junho de 2025. 
JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N% 44/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Antonio Firmino - Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picui - PB, 
por meio do site ieww.licitapicui.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrònico, do tipo 
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS, 
ANDADOR E MULETAS, PARA DISTIBUIÇÃO COM PACIENTES PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA. Abertura 
da sessão pública: 09:00 horas do dia 07 de Julho de 2025. Início da fase de lances: para 
ocorrer  mesm a sessão pública. Referência: horário de Brasilia - OF. Recursos: 
previstos 

na 
o orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21: Lei 

Complementar nº 123/06: Decreto Federal nº 11,462/23; Instrução Normativa n% 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 06:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
WhatsApp: (083) 3371-2126. E-mail: pmp.cpl@picui pbgovbr ou 
hab.cd.cpl@picui.pb.gov.br. Edital: ww.picui.pb.gov.br/licitacoes/I'Icitapicui.com br: 
www.tce.pb.gov.br: wvw.licitapicui com.br; www.gov.br/pncp. 

Picui- PB, 12 de Junho de 2025. 
JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Segundo Termo Aditivo de Contrato. Objeto'. Obras de construção de um Centro de 
Referéncia de Assistência Social - CRAS - no Município de Pocinhos, visando cumprir o 

Contrato de Repasse N° 109205.6-56/2023 - 953386/2023/MDASCF/CAIXA, firmado com o 

Governo Federal/Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Famiha e Combate a 
Fome, através da Caixa Econõmica Federal, por meio do Contrato n.º 00104/2024, decorrente 
da Concorrência Eletrônica nº 00019/2024. Fundamento Legal: Concorréncia Eletrônica n 
00019/2024 e Cláusula Sétima do Contrato n º 00104/2024. Valor R$ 110.789,53. Partes 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Pocinhos, por meio da Secretaria de Assisténcia Social, 

representado pela Secretária Zélia Maria Martins e Silva e Projetcons Engenharia e 

Arquitetura Ltda., CNPJ N° 34.016488/0001-15 - ASSINATURA: 12 de junho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N% 26/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 
por meia do site www.portaldecompraspublicas.com.bq licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para Contratação de empresa para aquisição parcelada de 

utensílios diversas para atender as demandai das diversas secretarias vinculadas a 

Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura-PB. Abertura da sessão pública'. 11:00 horas 

do dia 30 de lanho de 2025 Início da fase de lances para ocorrer nessa mesma sessão 

pública. Horária de Bras3ia-DF Fundamento legal: Lei Federal n% 14.133/21; Informações: 

das Oãh 5s 12h dos dias úteis. Email: 0citacao@pocodejosedemoura.pb.gov br 

Poço de José de Moura-PB, 11 de junho de 2025. 
PATRICIA BATISTA DUARTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL 

EXTRATO DE RESCISÃO 

Espécie: Rescisão do Contrato N.e 412/2025. Concorrência Eletrônica nº 003/2025 
CONTRATO Nº 412/2025, OBJETO: REFORMA E AMPUAÇÃO DO ESTÁDIO "O PEREIRÃO", NO 
MUNICIPIO DE POMBAL-PB (ILUMINAÇÃO DO CAMPO, CONCLUSÃO DOS VESTIÁRIOS/WC'S 
PÚBLICOS E EXECUÇÃO DO EMBASAMENTO COM PEDRA ARGAMASSADA). Contrato De 

Repasse n' 1048665-24- GOVERNO FEDERAL/ MINISTÉRIO DO ESPORTE. CONTRATADA: B K 

L CONSTRUÇOES LTDA. CNPJ'. 03.372.1OS/000L60. RAZÕES DO DISTRATO. razões de 

interesse público (erros apresentados no Projeto eàsico). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL'. Art. 
137, VIII c/c 138, 1 da Lei Federal n º 14.133/2021 e alterações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Primeira Aditivo de Prazo ao Contrato de Fornecimento nº 82/2024. 0 

Primeiro Termo de Aditivo de Prazo ao Contrato de Fornecimento Nº 062/2024 da 

Adesão a Ata de Registro de Preço Nº A000001/2024. A Prefeitura Municipal de 

Princesa Isabel/PB, CNPI 08.8138.968/0001-08 e a ENERGY SYSTEM DO BRASIL 

IMPORTACAD EXPORTACAO LTDA, CNPJ: 07.004.994/0001-63. Considerando a 

Justificativa do Secretário de Finanças, Administração e Planejamento, entendemos que 

a prorrogação da vigência do contrato tem o ordenamento jurídico, portanto deve a 

vigéncia passar para 20/06/2025 à 20/06/2026. Contratantes'. o Senhor Ednaldo de 

Melo (Pela contratante) e o Senhor Tiago Ferreira Martins IPela a Contratada) 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Marcus Montenegro de Aquino, Secretário de Administração e Finanças, 
como Gestor do contrato decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 001/2025, que 

objetiva: Aquisição de fardamento, para atender as necessidades da Secretaria de Educação; com as 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido 

contrato. 

Publique-se e cumpra-s 
Livramento - PB, 28 de maio e '025. 

ERNANDES B 
Pre ito 

BREGA 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@agmail.com 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 4F0E.2A20.1EF2.4EE7.C69C.5228.7524.8EA6. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:16. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Objeto: Aquisição de fardamento, para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser licitado: 

Dotação orçamentária: 
02.040-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02040.12.361.1005.2113 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO QSE: Fonte: 550 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
02040.12.361.1004.2012 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO, Fonte: 500. 
02040.12.361.1004.2137 - FARDAMENTOS E KITS ESCOLARES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO, Fonte: 500 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA, Fonte: 500 

~ Livramento ' 4&- maio) de 2025. 

Marcus Montenegro e Aquino 
Secretário de Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 4D95.CF5C.35B3.0F72.8A16.3789.9EBF.38E8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:16. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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Página 1 de 4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

CAMILLA CLARA DI PAULA PINTO, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, empresária, nascido(a) em 
29/1211986, n° do CPF 074.556.034-28, residente e domiciliada na cidade de Campina Grande - PB, na AVENIDA 
Manoel Tavares, nv 1218, APT 803;EDIF Bouganville Center;. Jardim Tavares, CEP. 58402-548; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.40612002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial:C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Vigário Calixto, a 2 1395, COND CCLS;LOJA 101 ;ANDAR 1;. 
Catolé, Campina Grande - PB, CEP: 58410340. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econõmica:COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS ; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS E COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS ; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS E COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE VIAGEM;. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N2 4781-4/00 
CNAE N2 4755-5/03 
CNAE Nº 4782-2101 
CNAE N2 4782-2102 

- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
- Comércio varejista de calçados 
- Comércio varejista de artigos de viagem 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Iii, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 27/04/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 30.000,00 t.trinta mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Otd Quotas Valor Em R$ °1e 

CAMILLA CLARA DI PAULA PINTO 30000 30.000,00 100,00 

TOTAL: 30000 30.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioCAMiLLA CLARA DI PAULA PINTO que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 

CLAUSULA VIII- DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, 11 da 
Lei n° 8.934 de 1984 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 1X- DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertlnentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros. 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamonte pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 
3° da mencionada lei. (art. 3. I, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Campina Grande - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

Campina Grande - PB, 27 de abril de 2023 

2a ' ?u.t.v~
CAMILLA CLARA DI PAULA PINTO 

Sócio/Administrador 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 6BA8.B9AB.2517.EC82.2D38.61C6.2069.B03E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:16. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

143

143



Página 3 de 4 

S 

RECONHECIMENTO DE FIRMA N° 2023-010J50 
Reoonheço por sem A. r 

CAMILLA CIARA DI PAUWThtthJP 1hk . 
unhedare ~ ~ T'~~e& . ~TT 4106'30 

SELO
N10L Rp 12 ~ F¿ny~ EAR>EN ~x 0,63 

hnpa:rtse j. 1pAdhsAr 

VILANY TAVARES COSTA-. ESCREVENT 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 6BA8.B9AB.2517.EC82.2D38.61C6.2069.B03E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:16. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

144

144



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

Eu, FRANCISCO SOLANO CORDEIRO RIBEIRO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 003527, registrado em 

11/03/1990, inscrito no CPF n°20701241420, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF N° do Registro Nome 

20701241420 003527 FRANCISCO SOLANO CORDEIRO RIBEIRO 

S 

JUCEP 
DI AL 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2023 10:55 SOE N° 25201105056. 

PROTOCOLO: 249522829 DE 27/04/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305722969. CNPS DA SEDE, 50463837000107. 

HIRE, 25201105056. COM EFEITOS DO REGISTRO EN, 27/04/2023. 

C292 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTORA VENANCIO 

SECRETARIA-GERAL 

www.r8deeim.pb.gov.br 

A validade desce documento, e e impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.464.294-3 

SITUAÇÃO 

ATIVO 

29/092023 
Patine 028533023CAD- Poda/ á Situação Ca/usual - Reslabelecimenb Imetlialo- RESTABELECIMENTO DE 
INSCRIÇÃO SUSPENSA 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 
NOME FANTASIA 

CNPJCPF 

50.483.837/0001-07 

INSO JUNTA COMERCIAL 

2520110505-6 
LOGRADOURO 

R NAPOLEAO LAUREANO 

NÚMERO 

156 
COMPLEMENTO 

ANEXO A 

BAIRRO 

LAURITZEN 
MUNICIPIO 

CAMPINA GRANDE 

CEP 

56401-372 

ICMS 

4781-4/00 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
PRINCIPAL 

4781-4/00 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
SECUNDÁRIO 

1412-6/01 

DENOMINAÇÃO 

CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

4755-5/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4782-2/01 COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 

4782-2/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

NATUREZA JURIDICA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

COD. NATUREZA JURIDICA 

2062 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO 
INTERNET 

REGIME DE APURAÇÃO 

SIMPLES NACIONAL 
OUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRAOCRES 

CAMILLA CLARA DI PAULA PINTO 
REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

INICIO DE ATIVIDADE 

28/04/2023 
CARGO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
VALIDADE 

23/11/2025 

CONTROLE 

202505231132061306 

DATA DE EMISSÃO 

23/05/2025 11:32:06 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE: 

Inscrição: 

Nome Completo: 

Nome Fantasia: 

CNPJ/CPF: 

11887767 I CMC: : .   N' do CGM: 12011307 

C2P2COMERCIO DE ROUPAS ,EACESSORIOS:LTDA .'.. 

50.483.837/0001-07. Grupo: 2 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO: 

Endereço: RUA VIGARIO CALIXTO Numero: 

Complemento: CCLS W 104 AN .I Bairro: 

Data de Abertura: 07/0612023 Data de Validade: 1310512026 

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL. 

721847 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE SECUNDÁRIAS 

721826 

721848 Cométpid;varejista de: calçados 

721849 Comércio varejista. de artigos de viagem 

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

1395 

CATOLE 

Campina Grande, 13 de Maio de 2025. 

Observações: 

• Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social' comunicar à Secretaria no prezo de 30 dias;
• Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do OR-Cod@,:.exibido na parte supedor deste, em um aplicativo ó 

leitor via celular; 3 
• Manter em local visivel; x 
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1J VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 6D78-F265-2BA5-3771 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

./ ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 13/05/2025 09:52:11 GMT-03:00 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certifcadora tooc (Assinatura looc) 

S 
Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.1 doc.com.br/verificacao/6D78-F265-2BA5-3771 

S 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os fins que se faz necessário que a empresa 
C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, situada a R. 

VIGARIO CALIXTO N°1395 - COND CCLS LOJA 101 ANDAR 1, inscrita 

no CNPJ sob o n° 50.483.837/0001-07, por sua representante 

legal, Sra. Camilla Clara Di Paula, inscrita no CPF 
n°074.556.034-28, forneceu FARDAMENTO PROFISSIONAL para A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE GUARABIRA 

(MACACÕES, BONÉS, CAMISAS BÁSICAS), de forma plena e nada 

tendo que desabone a sua integridade e conduta profissional, 

com eficiência no fornecimento de mercadorias, cumprindo com 

todas as obrigações assumidas quanto a prazos, qualidade, 

características e quantidades exigidas, pelo que emitimos o 

presente atestado. 

Guarabira — PB 23 de Novembro de 2023 

demob 
Supe,IntantlBrcin HcuHv° de ModlWotb Urbano °e 

°VPb1MRMPB 

Rua António Diogo, 365, Novo 
Guarabira—Paraíba CEP: 58.200-000 

semob@guarabira.pb.gov.br 
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Gmail Licitações Livramento <pmllicitacoes@gmail.com> 

Fwd: Resposta ao Oficio 
1 mensagem 

Finanças Livramento <financas@livramento.pb.gov.br> 26 de maio de 2025 às 10:41 
Para: Licitações Livramento <pmllicitacoes@gmail.com> 

 Forwarded message 
De: Camilla Clara <c2p2fardamentos@gmail.com> 
Date: sex., 23 de mai. de 2025 às 11:15 
Subject: Resposta ao Oficio 
To: <financas@livramento.pb.gov.br> 

Bom dia! 
A Empresa C2P2 COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ de n°50.483.837/0001-07, 
vem por meio deste enviar ofício e as certidões em anexo. 
Sem mais, 
Atenciosamente. 

2 anexos 

r OFICIO DE N° 002-LIVRAMENTO-PB-C2P2-23-05-2025.pdf 
521K 

an CERTIDÕES-C2P2-KIT.COMP.VAL.JUNHO-2025.pdf 
1490K 

S 
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C2P2 COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA 

R. VIGÁRIO CALIXTO Nº 1395 - COND CCLS LOJA 101 ANDAR 1 

CEP: 58.410-340 — CONTATO: (83)98889-3474 CATOLÉ 

EMAIL: c2p2fardamentos@gmail.com 

CNPJ: 50.483.837/0001-07 

Ofício nº 002/2025 

Campina Grande-PB, 23 de Maio de 2025 

A 
Prefeitura Municipal de Livramento-PB 
Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Autorização a Adesão a Ata. 

A Empresa C2P2 COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
50.483.837/0001-07, em atenção ao OFICIO nº 086/2025/GAPRE/PML, AUTORIZO ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº RP 9.0.026/2024/001-Pregão Eletrônico nº 9.0.026/2024 
da Prefeitura Municipal de Monteiro-PB, para aquisição de FARDAMENTO ESCOLAR destinado 
aos alunos da rede municipal de ensino de LIVRAMENTO -PB, com a finalidade em atender a 
demanda do ano letivo vigente (2025). 

Atenciosamente. 

r50.483.837 0001-07~ 

O2É ÁC SSORIOS LTDA
COMERCIO DE 

Rua Vigório CaINixto N• 1395 
ççiAtoU -c~a:P~io-~ 

i.Carnpina rande - PB J 

C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LIDA 
CNPJ: 50.483.837/0001-07 
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25/04/25, 14:12 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.83710001-07 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

AeTTuRA DATA DE 
2023 28/04/ 

NOME EMPRESARIAL 
C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LIDA 

TITULO DO ESTABELECMENTO (NOME DE FANTASIAI ........ PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.814-00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R VIGARIO CALIXTO 

NUMERO 
1395 

COMPLEMENTO 
COND CCLS LOJA 104 ANDAR 1 

CEP 
58.410-340 

BAIRRO/DISTRITO 

CATOLE 
MUNICÍPIO 
CAMPINA GRANDE 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
C2P2FARDAMENTOS@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 8889-3474 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/04/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SRUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/04/2025 às 14:12:44 (data e hora de Brasília). Página: 111 

aboutblank 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 82A7.DD56.2565.84A5 

Nome Empresarial: 
C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 

Emitida no dia 11/04/2025 às 12:08:51 

Endereço: Número: Complemento: 
VIGARIO CALIXTO 

Bairro: Município: 

1395 COND CCLS LOJA 104 
ANDAR 1 

CEP: 
CATOLE 

Inscr. Estadual: 

CAMPINA GRANDE 

Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
58410-340 

16.464.294-3 ATIVO 50.483.837/0001-07 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 6BA8.B9AB.2517.EC82.2D38.61C6.2069.B03E. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇAO TRIBUTARIA 

CER 

Identificação do Contribui 

CGM: 

Nome: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

Cidade: 

12011307 

C2P2 COME 

504838370 

VIGARIO C 

CATOLE 

58410340 

CAMPINA G 

Certificamos para 

com a Fazenda Municipal, 

direito de a F 

Certid 

Tributário M 

Nacional). 

Código de Verificação: [708431605052025039110] 

ACOMA 
AL 

os, crédito tributários vencidos para 

mencionado, ficando ressalvado o 

antamento posterior. 

bro de 2016 (Código 

66 (Código Tributário 

ande, 6 de Maio de 2025 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

Base: campinagrendc ecidadeyrod 

Dela / Hora: 06/05/3015 I3:JH:0] 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CN PJ: 50.483.837/0001-07 

Razão Social: C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 

Nome Fantasia: COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 

Certidão emitida às 10:03 de 13/05/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: FOgH.brwQ. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 6BA8.B9AB.2517.EC82.2D38.61C6.2069.B03E. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 
C N P J : 50.483.83710001-O7 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:34:16 do dia 18/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/09/2025. 
Código de controle da certidão: FDB7.774D.713A.29C1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 6BA8.B9AB.2517.EC82.2D38.61C6.2069.B03E. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.483.837/0001-07 

Certidão n°: 20645492/2025 

Expedição: 11/04/2025, às 12:13:22 

Validade: 08/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.483.837/0001-07, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 6BA8.B9AB.2517.EC82.2D38.61C6.2069.B03E. 
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23/05/25, 10:40 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

wan 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 50.483.837/0001-07 

Razão 
C2P2 COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIO LTDA 

Social: 
Endereço: VIGARIO CALIXTO / CATOLE / CAMPINA GRANDE / PB / 58410-340 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/05/2025 a 03/06/2025 

Certificação Número: 2025050505296079277900 

Informação obtida em 23/05/2025 10:40:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf 1/1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Julio Cezar Portela de Sales, Agente Administrativo, para Fiscal do 

contrato da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 001/2025, que objetiva: Aquisição de fardamento, 

para atender as necessidades da Secretaria de Educação; com as atribuições nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se 

Livramento - PB, 28 de maio 'e 2125 

ERNANDES ¡: AR :W1 . BREGA 

Prefei o 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 6391.9E9C.891D.0717.D4E7.FE81.17B0.FB78. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 77636/25. Data: 13/06/2025 09:16. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/06/2025 às 09:16:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 77653/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Número do Contrato: 000000812025
Data da Publicação: 13/06/2025
Data da Assinatura: 30/05/2025
Data Final do Contrato: 12/06/2026
Valor Contratado: R$ 94.900,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.
Contratado (Nome): C2p2 Comercio de Roupas E Acessorios Ltda
Contratado (CNPJ): 50.483.837/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 3eba54063cc99b9453826ec3fe439082

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6ba8b9ab2517ec822d3861c62069b03e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4d95cf5c35b30f728a1637899ebf38e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim b865f90e011d60a91342e02003277fce

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 63919e9c891d0717d4e7fe8117b0fb78

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 63919e9c891d0717d4e7fe8117b0fb78

Designação do gestor do contrato Sim 4f0e2a201ef24ee7c69c522875248ea6

João Pessoa, 13 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: 2495.DDCC.89E6.4886.F45D.B5C8.FB13.D4E5. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

77636/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Livramento
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/06/2025 às 09:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 77653/25 ao Documento 77636/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 77636/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 125 - 134 b865f90e011d60a91342e02003277fce

Designação da fiscalização técnica do contrato 135 63919e9c891d0717d4e7fe8117b0fb78

Comprovante de publicidade 136 - 139 3eba54063cc99b9453826ec3fe439082

Designação do gestor do contrato 140 4f0e2a201ef24ee7c69c522875248ea6

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 141 4d95cf5c35b30f728a1637899ebf38e8

Comprovantes de regularidade da contratada 142 - 160 6ba8b9ab2517ec822d3861c62069b03e

Designação do fiscal administrativo do contrato 161 63919e9c891d0717d4e7fe8117b0fb78

RECIBO PROTOCOLO 162 2495ddcc89e64886f45db5c8fb13d4e5

João Pessoa, 13 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 11:45. Validação: A7AA.0DB5.DFB6.9FAC.33E3.085E.F507.9D75. 
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